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INTRODUÇAO

As políticas públicas tern sofrido com a falta de transparência e isso atinge de forma direta toda

sociedade. E a sociedade muita das vezes não tem conhecimcnto e tão pouco interesse em

fiscalizar as po[íticas públicas.

Mas com a Constituição Fedcral de 1988, todos os atos do poder público, passaram a ser

regulamentados por legislação e leis espccificas que consta na CaÍa Magna. E a principal

regulamentação são os princípios da administração pública e um deles é o princípio da

publicidade, pois ele consiste a transparência e eficácia dos atos do administrativo.

A Lei orgânica do município de Congonhas, prevê a função de fiscalização e controle do poder

legislativo, com alicerce na própria constituição, prevê que a Câmara Municipai de Congonhas

tem a prerrogativa de instalar uma comissão de inquérito.

A CEI procura agir, desde o início com a finalidade de apurar os fatos com foco na obrigação

do administrador em zelar pela adrninistração púb1ica com base nos princípios da moralidade,

impessoalidade, publicidade, legalidade e eficiência, velando-se todos os instrumentos legais

cabíveis, dentro dos limites impostos pelo estado democrático de direto.

E com base nos documcntos apresentados e depoimentos dos convocados apresentamos o

relatório parcial da CEI.

A necessidade da elaboração do relatório parcial, se dá pela conslatação de que parte da

representação contida no requerimento de instalação da Comissão Especial de Inquérito, esá

devidamente apurada, não cabcndo a esta comissão deixar <le acionar os órgãos competentes

sobre a existência de indícios de práticas de ilícitos de toda ordem, que devem ser coibidas no

dia a dia na administração Municipal de Congonhas.

A continuidade dos trabalhos está dependeudo de assessoramento técnicojá requerido para que

seja fi nalmente concluído.
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Com o amparo do Regimcnto intemo desta casa foi constituída a presente Comissão

Parlamentar de Inquérito, subscrita pelo número legal de parlamentares, com a finalidade de

irtvestigar, apurar as irregularidades nas execuções das obras feitas pela Prefeitura Municipal

de Congonhas, conforme constou do requerimento n'165/2023.
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cRrAÇÃo, coMposrÇÃo n rNÍcro Dos TRABALHoS DA cEr

Esta Comissão foi instituída no dia 22 de maio de 2023 pela Portaria CMC 12612023, de modo

a atender o Requerimento 16512023 de 08 de maio dc 2023, assinado pelos Vereadores Lucas

Santos Vicente (PSB), Gerson Daniel de Deus (PV), Jose Bernardes de Souza (PODE), Patrícia

Fernandes Monteiro (PSB) e Averaldo Pereira da Silva (MDB).

A portaria CMC l25nA23 no dia I 5 de maio de 2O23 abre prazo paÍa indicação de membros

para Constitrição de Comissão Especial de Inquérito. No dia 22 de maio de 2023 frca

constituida a Comissão Especial de Inquérito, quando foram designados para sua composição

os segrintes Vereadores: Lucas Santos Vicente (PSB), Patrícia Femandes Monteiro (PSB),

Averaldo Pereira da Silva (MDB), Eduardo Ladislau Marques (PATRIOTA), Jose Bemardes

dc Souza (PODE), Sebastião Moreira (PSD), Gerson Daniel dc Deus (PV), Hemerson Ronan

Inácio (PSDB) e Vanderlei Eustáquio Ferreira (MDB) com a finalidade de investigar

irregularidades nas obras executadas pela Prefeitura Municipal de Congonhas, descritas no

requerimento de instalação.

Os trabalhos da comissão constituiram, até a presente data, no seguinte:

a)

b)

c)

Captura de vÍdeos da rede social;

Requisição de documentos públicos e privados;

Requerimento de contratação de empresa de auditoria e consultoria de servigos de

engenharia civil;

Oitiva de testemunhâs;

o Weliton Luis dos Reis (Leleco), ocupante do cargo comissionado da prefeitura

municipal dc Congonhas, assessor II;

. Geomara Chaves Campos técnica em edificações da prefeitura municipal de

Congonhas;

d)
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No dia 22 de maio de 2023, os Vereadores nomeados se reuniram para definição do Presidente

e Relator da Comissão Especial de Inquérito. Foi nomeado para Presidente da Comissào o

Vereador Lucas Santos Vicente, Vice-Presidente o Vereador Jose Bemardes de Souza e para

relator o Vereador Averaldo Pereira da Silva.
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o Elder Vale Marques que ocupa o cargo na Secretaria de Obras e Infraestrutura como

Diretor de Área da Diretoria de Serviços Públicos;

o Mikael de Souza Guimarães, ocupante cargo comissionado da prefeitura municipal

de Congoúas assessor II;

. Kassiana Alves Arantes a Secretaria Executiva do CIGEDAS;

o Marcio Danilo <la Costa, Engenheiro Técnico Responsável da empresa Encel;

e Roberto Bittencourt Gil, Engeúeiro Técnico Responsável da Encel;

o Leonardo Gabriel servidor público municipal efetivo e membro da comissão

permanente de medições de serviços de engenharia, obras e verificações de

especificações da PMC;

o Franciele Indianara Santos Silva, técnica de edificações e membro da comissão

perÍnanente de medições de serviços de engenharia, obras e verificações de

especifrcações da PMC;

. Sandra Raquel Lacerda Milagre, engenheira civil e membro da comissão

penrranente de medições de serviços de engenharia, obras e verificações de

especificações da PMC;

o Rosangela Apolinário Costa, engeúeira civii e diretora de obras, presidente da

comissão permanente de medições de servigos de engenharia, obras e verificações

de especificações da PMC;

o Roberto Francisco da Silva, secretario adjunto de obras e membro da comissão

permanente de medições de serviços de engenharia, obras e verificações de

especificações da PMC;

o Ederson Vieira Gonça'lves, ocupando cargo comissionado de diretor de transporte

da prefeitura municipal de Congonhas e membro da comissão permanente de

medições de serviços de engenharia, obras e verificações de especificações da PMC;

. Amanda Fabiane Lobo Santos, ocupante do cargo comissionado de assessora II e

membro da comissão permanente de medições de serviços de engenharia, obras e

verificaçõcs de especificações da PMC;

o Simônia Maria de Jcsus Magalhães ex-secretária de obras de Congonhas;

o Leilimar Gloriana Coelho da Silva, diretora de projetos;

o Carlos Magno de Souza, controlador geral do município de Congonhas;

. Camila Vasconcelos Siqueira Cianni, secretaria municipal de fazenda do município

de Congonhas;
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Frederico Osanam Reis, engenheiro civil do município de Congonhas

Os fatos denunciados no requerimento de aberhrra da Comissão Especial de lnquérito foram,

em síntese, os seguintes:

l- Realização de obra de modernização da iluminação pública nos Bainos Vila José Marques,

Vila Cardoso, Joaquim Murtinho, Santa Mônica, Residencial Gualter Monteiro, São Luiz,

Cidade Jardim, Lucas Monteiro, Cristo Rei e Pires, antes da emissão da ordem de serviço e

formalização do contrato administrativo PMC n' 197 /2022 oriundo dos processos Dispensa na

PMC/O3512O22 e Licitâção n" 280120221;

2 - O Contrato PMCI 12012022, oriundo da Adesão n' PMC i004l2022, teve em llll0l2022, o

primeiro termo de retificação, com o objetivo da sua "alteração ideológica", ou seja, no referido

documento, a princípio sem fundamentação legal, houve a alteração do objeto contratual, com

intuito de supostamente legalizar serviços executados pela Prefeitura sem cobeÍtura contratual;

3- Conforme constou na a|a da7" reunião ordinária do dia 2710312023, o Secretário adjunto de

Obras, Sr. Roberto Ganso, afirmou que o serviço da MG-30 teria sido executâdo pcla empresa

RT, quando apenas o "finalzinho" da obra teria sido realizado pela Terramares. Assim, como a

obra teria sido realizada antes da retificação supracitada eÍí 2510812022, conforme consta no

vídeo publicado na rede social do ex-vereador Weliton I uís dos Reis (Leleco) nesta data, infere-

se que, a principio, a sua execução teria ocorrido sem amparo contratual, ou seja, sem o devido

processo licitatório. Conforme consta na ata da'7" reunião ordinária do dia 2110312023, o

Secretário Adjunto de Obras, Sr. Roberto Ganso, afirmou que vfuias obras de pavimentação

executadas em 20211202212023 não possuem o projeto básico e executivo, o que dificulta a

fiscalização e liquidação das despesas, citando como exemplo a obra executada na Rua Santo

Antônio no Bairro Praia. Tal prática, em tese, facilila a fraude, podendo haver mais de uma

contratação para execução do mesmo objeto.

I - RELATÓRIO PARCIAL REFERENTE AOS SERVIÇOS DE

MODERINIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA
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Sobre esse fato a comissão apurou, até a presente data, que de fato teria ocorrido a execução de

obras sem cobertura contratual prévia nos serviços de modemização do sistema de iluminação

púbtica.

Sobre o contrato 19712022 CIGEDAS, no dia 21 de juúo de 2023, na terceira reunião da CPI,

foi ouvido a testemunha Welinton Luís dos Reis (Leleco), que ocupava o cargo de Vereador na

época, em que foi executado as obras de modemização da iluminação. A relatoria apresentou e

pediu conf,rrmação de um vídeo, que foi gravado no dia 02 de outubro de 2022, e foi postado

pela testemunha em suas redes sociais, no dia 03 de outubro de 2022 estando acompanhado

pelo Prefeito de Congonhas Claudio Antônio de Souza, que informou que as obras de

modemização de iluminação pública encontravam-se em andamento faltando apenas pequenos

ajustes para sua conclusão.

O contrato 19712022 CIGEDAS foi assinado no dia 20 de outubro de 2022 e a ordem de serviço

foi emitida na mesma data, ou seja, 17 (dezessete) dias após o vídeo gravado pelo vereador

acompanhado pelo Prefleito Municipal, o que comprova, cabalmente, que a obra se iniciou

muito antes da assinatura do contrato e emissão da ordem de serviços.

O relator Sr. Averaldo perguntou:

Vereador Averaldo: "Senhor Weliton Luiz dos Reis, nós rodamos o vídeo aí, o vídeo mostra né
que elefoi postado na data 3 de outubro de 2022 né onde o senhor afirmoujunto com o Prefeito,
que as obras já estavam em andamento, o prefeito ele afirmou em vídeo que faltava pequenos
ajustes. Á data da postagem, o senhor confirma essa data, que Jbi postado realmente no dia
três de outubro de 2022? "

lV'eliton: " Sim. Confirmol"

O Senhor Elder Vale Marques, que ahralmente ocupa o cargo na Secretaria de Obras e

Infraestrutura como DiÍetor de Área da Diretoria de Serviços Públicos informou no seu

depoimento, entre outras coisas o seguinte:

Vereador Averaldo: "Bem reJerente ao setor a iluminação pública, referente a modernização
da iluminação pública do município, o senhor está acompanhando desde o início, fez parte da
execução da elaboração? Qual que é o envolvimento do senhor díreto com o projeto de
modernização do sistema de iluminação pública? "

Elder: "Com relação ao sistema de iluminação pública né, todos sabem que faz parte da
Diretoria de sertíços públícos né que é subordinada à Secrelsria de Obras e a questão da
iluminação pública acompanhamento, a gente vem acompanhando né as demandas e as

demandas passadas para o secretário que está, que estava na pasta né e os demais secretários
que já passou a gente vai passando as demandas pdra secretaria e daí a gente vai solicitando
as, os serviços, demanda que tem né apresentando para secretaria e na questão do

acompanhamento do relato aqui da né do requerimento da CPI, esse defato ne$e processo eu
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estava aguardando o proc'esso e como conforme a Erestão na página do processo, vou só
relatar para vocês aqui, só um minutinho na pagina 302 né tem resposta de quesíionamento
principalmente da comissão de medição, que declaro questiono d (luestão do acompanhamento
das pessoas indicadas no contrato. Vou ler uma parte para vocês, o que deixou claro a questão
das assinaturas estão íaltosas do acompanhamento do contrato e da medição. "Os

profissíonais indicados ,to contrato não acompanharam a execução do servíço no período
indicado na medíção, por esse motivo a mediÇão está sendo atestada apenas pela gestora da
pasta Secretaria Municipal de Obra de Infraestrutura Simone Maria de Jesus Magalhães"."

|'ereador Averaldo: "Então o senhor confirma que quem acompanhou o início da
modernização e quem estava dando as autorizações naquele momento e acompanhando a
execução, então Íoi a ex-secretária a Simônia".

Elder: "É, conforme tá nessa págino aqui 302 ela mesmo declara."

Elder: "Meu nome é Elder Vale Marques, sou diretor, da Diretoria de Serviços Públicos.
Vereador Averaldo: Bom, o Senhor, senhor Elder, o senhor hoje é a segunda vez que o senhor
vem a essa comissão né, nós estivemos aqui né, o senhor como diretor em uma outra reunião
nós tivemos os rtscdis, a senhora Geomara, o senhor Michael e entendemos (lue após aquela
reunião, alguns pontos ficaram soltos, alguns pontos estão divergindo. E hoje é a busca aqui é

que o senhor tenha a oportunidade né de esclarecer alguns pontos que o senhor íoi citado né
por outros depoentes, inclusive né pela senhora Geomara, pelos outros que foram também, que

citaram o nome do senhor na empresa e eu gostaria que o senhor lembrasse que o senhor está

sobre juramento hoje. Então é, essa é a nossa busca e eu gostaria que o senhor explanasse
para nós referente ao contrato 197 onde deu início a modernização do sistema de iluminação
pública, ordem de serviço doda no dia 20 de outubro de 2022 onde nós temos é já vídeos é,

depoentes já confirmando que o serviços comeÇaram anterior né, o vídeo ele está gravado no

dia 3 de outubro né prova qtLe os sertiços já estavam sendo executados e em afirmação né de
oulros depoentes aqui aJirmaram que o senhor também né tinhd conhecimento, no qual o

senhor disse em reunião, que não tinha nenhum conhecimento da execução desses sentiços e

que o senhor, lanto o senhor, quantos fiscais, quanto a senhora Kassiana que é a gestora do

consórcio né, senhora Kassiana afirmou que não tinha nenhum tipo de conhecimento e o senhor
afirmou que só tomou conhecimenío após a assinatura do contrdto e após a emissão da ordem
de serviço. Então eu goslaria rlue o senhor explanasse para a. gente deÍato aqui né, qual foi a
participação do senhor e se o senhor tinha conhecimento já dos fatos, se o senhoríoi excluído
do processo ou e se sim por quem o senhor íoi excluído do processo e se o senhor teve alguma
reunião tratando desse assunto do início da modernização do sistema de iluminação pública
com algum outro membro do governo municipal".

Elder: "Boa tarde ao Presidente da Comissão, aos demdis membros da comissão. Com relaçào
a esse questionamento da senhora Geomara né que que segtndo foifalado né na no depoimenlo
dela, que eu participei de uma reunião e como eu tinhafalado antes que não tinha participado
de nenhuma reunião re/êrente a esse contrato. Inclusive elt estava assistindo o depoimento da
Leilimar, ela mesmo conJirma que nãofoi uma reunião de costume meu tá, o próprio vereador
trabalha com minha diretoria, Sr. Eduardo, ele sabe que elt sempre estou presenle a todas as

diretorias, sempre vou, ncompanho, procuro dar andantenlo nos trâmites, das demandas da

direloria, independente de outra direloria, eu vou nas diretoria, visito diretoria, vou na

secreÍaria, sempre procurando atuar para qtte as coisas sejam mais ertciente e aqui as coisas
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vêm realmente acontecendo de fato desde que seja né das normalidades cotetas Entdo esse

essa questão que elafalou qtre eu estova, que eu participei de uma reunião, nãofoi uma reunião
tá, simplesmente entramos na sala da Leilimar, pelo que eles falaram, foi em outubro né e
quero deixar claro que não foi uma reunião lá e em questão de do assunto para ser sincero eu

não me recordo de fato o que foi, porque tanto, inJblizmente não tem ata, ndo tem nenhum
documenlo que foi relatado naquele dia, como eu disse para os senhores, que eu sempre eslou

sempre em todas as diretorias, tenho ido em todas as direíorias tenho um convívio com lodas
as diretoria diariamente tá e esse que é o que eu te dou a resposta verdadeira, que eu me

recordo é isso".

Vereador Averaldo: "Tá, mas o senhor confirma que esteve presente né nesse encontro então,
que seja um encontro né é, não agendado mas que estava presente naquele momento dentro da

sala a senhora Leilimar, a senhora Geomara, o senhor Prefeito e o senhor estava tdmbém, o
senhor só não lembro o asslmto que foi tratado, confirma? "

Elder: "Confirmo e eu não lembro mais quem estavo tá, por questão que foi o ano pdssado,

não sei realmente quem estava a mais naquela reunião, se tinha realmente eles todos que ela
cilou tá, esíou deíxando claro porque igual eu falei, eu sempre to indo visitando todas as

diretorias e nesse dia que ela cítou que a gente foi, eu me recordo sim de que eu fui com a

Geomara num día, mas não lembro sefoi realmente esse dia que estava o Prefeito que ela está

citando nessa situação ".

Vereador Averaldo: "Ok, rcíerente à execução desse serviço, é, esses serviços iniciaram e

automalícamente tinha alguém acompanhando, não faz sentido uma empresa fazendo um

sentiço né, fazendo uma modernização, fazendo umd modificaÇão de determinado item né

dentro do município e sendo que ninguém não esteja acompanhando, então é automaticamente

foi dado uma ordem sim, pdra iniciar as execuÇões, mas a pergunta é: o senhor tinha
conhecimento do início da execução desses serttiços antes do contrato, sim ou não e se o senhor
íinha conhecimento, o porquê é, iniciaram e assumiram a responsabilidade e excluíram o

senhor como diretor e também dos fiscais da execução desse serviço, quem estava

acompanhando? "

Elder: "Quem estava acompanhando era a secreláriajunto cont a Geomara".

A senhora Geomara Vale Campos, que atualmente ocr.rpa o cargo efetivo de técnica em

edificações informou no seu depoimento, entre outras coisas o seguinte:

Vereador Averaldo: "Ok, bom, a senhora estevejá esteve nessa comissão senhora Geomara,

em outro momento né, onde colhemos os depoimento da senhora e com o depoimento da

senhora após a outra reunião que nós tivemos aqui tanto o representante da ENCEL,
principalmente o senhor Márcío né, a responsável pelo consórcio senhora Kassiana e também

é o depoimento do senhor Rober"to Ganso, onde todos eles apontaram respostas divergindo das

respostas que a senhora nos deu nessa comissão anteriormente né, então esse que se deu o

motivo da nova convocação a senhora e é um compromísso né da senhora emfalar a verdade,

em esclarecer os fatos para que possamos prosseguir essa contissão né, para que possamos

avanÇar com os trabalhos sem nenhwna restriÇão, sem nenhum prejuízo por informoções

falsas, então de início a minha primeira pergunta é: referente ao contrato 197 de 2022 que é o

contrato que deu origetn a ao serviço de modernização de iluntinação pública, onde o conlrato
elefoi assinado no dia 20/10/2022, porém no dia 03/10 nósjá tínhamos né, um vídeo rodando
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é ontle o ex-vereador Wellington Luiz dos Reis, juntamente com o Senhor Prefeito Dr. Cláudio,
com a Secretária de Assistência Social a senhora Liberta onde afirmaram né, que o seniço já
estavam praticamente 9094 concluído, onde.faltava alguns ajustes e que nos chama atenção é
que a ordem né a ordem de serviço, ela foi emitida no dia 20/10 também. Naquela ocasíàu a
senhora informou que só teve o conhecimento né da do, serviços, da execução do serviços a

partir da assinatura do contraÍo e com depoimenlo tanto do Senhor Márcio da ENCEL, do
senhor Roberto Ganso qLte é o secretario ddjunto, com depoimento da senhora Kassiana que é
representdnte legal por parte do CIGEDAS né, todos eles apontoram né, que tanto d, que os,

as tralatívas né, que o acompanhamento desse serviço eram feitos por parte da senhora e a
pergunta né, nesse momento é: a senhora contínua com a mesma versão ou a senhora conJirma
realmente que houve um erro e que possa hoje nos esclarecer a verdade de todos os pontos? "

Geomara: "Confirmo que houve um erro da minha parte, na ocasião da reunião eu não esÍava

bem, tanto é que eu eslava de máscara e então eu me equivoquei nas respostas né, por isso

seria bomfazer essd retrataÇão mesmo, para estsr respondendo aqui todas as perguntas, para
esclarecer os Íotos ".

Vereador Áveraldo: "Bom, hoje seu presídente, comissão, né, nós temos né um novo, um novo
depoimento da senhora Geomara onde levaremos em conta aqui né, todas as respostas.

Iniciando, as tratativas referenÍe ao início da do processo de modernização de iluminação
pública, houve tratativa por porte da senhora conx quem do executivo, do CIGEDAS e da
ENCEL antes da assinatura do contrato? "

Geomara: "Ántes da assinatura do contrato, eu tive contato inicialmente com a Kassiana, ela
me mandou um e-mail iníormando como que eram os procedimentos para a gente estar
elaborando esse contrato de programa, posteriormente o repassei para secretária né para a
Simônia, na verdade a Kassianajá tinha repassado para Simônia e depois ela me encaminhou

o e-mail, eu tô até com a cópia clo e-mail aqui, eu posso entregar para vocês e diante disso eu

fui atrás da Simôniapara mim saber como quefuncionava, porque era um serviço que eu nunca
tinha feito, eu nunca meri com essa parte de elaboração de contrato, para dar esse pontapé

inicial no contralo de programa, repassei todas as solicitações, os trámites, proc'urei a

informação de como que era, termo de referência, planilha e... deixa eu ver aqui, só pegar aqui
nas minhas anotações e como eu haviafalado, que eu nuncd tinhafeito esse serviÇo de contrato
de programa né, ela me, a Simônia me disse que era um processo tranquilo, que o contraÍo

ficaria pronto com I5 dias, tnas isso não aconteceu, por, acredito eu que teve diversas, algumas

falhas, alguns apontamentos jurídicos, do controle que interrompeu esse trâmite né, o
andamento, teve alguns feriados aí, se eu não estou enganada e do maisfoi isso, que essa minha
parte".

Vereador Áverald.o: "Referente ao início das obras em campo, o início de fato em campo, a

senhora... não, vott reformular, vou voltar em outra pergunta: Para dar início na execução de

sen)iÇo, apontarqm que a senhora né, que fez esse acompanhamento princípalmente interno

né, que eles tinham essa relação com a senhora desde o início reíerente a essa, ao início da

modernização, mas a ordem para dar início no sen,iço, para que a senhora aconrpanhasse esse

serviço, ela partiu de quem? "

Geomara: "Partiu da secretária juntamente com o Prefeito".
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Vereador Áveraldo: "A senhora teve alguma reunião antes de iniciar o serviço ou no decorrer
do serviço com a secretítria, com a ex-secretaria de obras, a Simônia e com o Prefeito? "

Geomara: "Sim "

Vereador Averaldo: "Então é correto afirmar que os sentiços deram início, a modernizuÇào

deu início com o conhecimento do Preíeito e a ordem para que desse início de serviço, foi pela
secrelária ou a senhora tantbém teve em algum momento, alguma reunião tanto com a
secretária quanto com o CIGEDÁS ou até mesmo com a empresajunto com Prefeito para dar
início? "

Geonaara: "Teve sim uma reunião ela foi no dia, deixa eu só olhar aEd, tiveram díversas

reuniões na data do dta I2 de Setembro teve mais uma rcunião com o prefeito, com a secreldria,
com o Márcio e o fabricante da luminária e ett, na ocasião eufui convocada para essa reuniào,
eu avisei o meu diretor e o secretário, mas eles não quiseram participar, íalarant que era para
eu repassar as informações para eles ".

Vereador Averaldo: "O diretor no caso, a senhora avisou qual o díretor e o secretário? "

Geomara: "O Elder e o Roberto".

Vereador Averaldo: "O Roberto Ganso".

Geomara: Isso.

Vereador Áveraldo: OK.

Geomara: "Não houve ata, não teve ata de reunião, foi acordado que, que a modernização se

iniciaria no dia 19 de selembro con previsão para lérmino né no município com 12 meses,

porém teve algum, alguns problemas com enÚegd de materiais, que os serviços foram de fato
iniciados no dia 26 de setembro de 2022, por volta de t horas lá no bairro Vila Marques ".

Vereador Áveraldo: "Ok, então é correto afirmar que no dia I2/09 houve uma reunião entre a
senhora Geomara, a secretaría Simônia, o Senhor Prekito Dr. Cláudio e representante da
ENCEL e dali, daquela reuníão saiu definido que daria início a modernização ou seja, os

serviços em campos no dia l9/09?"

Geomara: "lsso, porém né, devido alguns, algumas entregqs de materiais aí eles deram início
no dia 26, dia 26 de setembro".

Vereador Averaldo: "Tá ok. Referente ao acompanhamento em campo, foi feito de fato esse

acompanhamento em campo por membros da Secretaria de Obras e sefoi, quem acompanhou

essa execução nesse período do dia 26/09 até a data do dia 20/10 que seria a assinatura do

contrato? "

Geomara: "Eu acotnpanhei a pedido da secretária"

Vereador Áveraldo: " Da secretária Simônia? "

Geomara: " lsso "-
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Vereador Averaldo: "Nós temos após esse contrato queJbi o 197 de 2022, nós temos outros
contratos, nós temos o contrdto 197 né que foi a modernização, nós temos o oulro contrato
aqui o contrato 207, nós temos o contrato 202, todos dois, a senhora que é fiscal, a senhora e

o Mikael, nós temos também o contrdto 199 de 2022 onde a senhora também éfiscal, nós temos
o contato 093 de 2023, onde a senhora também é fiscal. Dentro desses contratos aqui
mencionados, é esses contratos todos eles, os serviços que deram início, deram início após a
ordem de serviçct ou aconteceu o mesmo que qconteceu no contrato 197 em dar início as obras,
dar início ao processo antes da formalização do contrato, houve esse, houve essa mesma
prática em algum desses outros contrdtos? "

Geomara: "Sim".

Vereador Averaldo: ",4 senhora consegue apontar quais os co trdtos que houve essa mesma
prática? Você tem algum que eu não citei aqui né eu gostdria que a senhora se possível citasse
também por ser a senhora que é fiscal do contato, por favor".

Geomara: "Teve a primeira medição do contrato 207 que, a primeira medição que também foi
atestada pel a secretaria ".

Vereador Averaldo: "O 207 de 2022"?

Geouara: "De 2022, que parte dele é para pagar uma parte do contrato 197 que não foi
possível pagar todas as luminárias nesse, no contrato 197. O contrato 93".

Vereador Averaldo: "5ó um só um minuto, senhora Geomara, por favor? "

Geomara: "Sím".

Vereador Áveraldo: "Então a senhora afirma que parte do contrato 207, elefoi para pagar
restos de serviços exeadados pelo contrato 197? "

Geomara: "Sim".

Vereador Averaldo: "Ok, qual o outro contrato? "

Geomara: "O contrato 93 de 2023, ele também foi atestado pela secretária né que os inícios
se derant dnterior ao contrato com início mais ou menos em fevereiro de 2023 e o contrato se

eu não tô enganada é de março, eu não tenho, eu não me recordo datas, se precisar eu cito os

bairros queforam executados nesse contrato".

Vereador Averaldo: "Tá, só para mim confirmar aqui, quando a senhora fala que parte dele

foi para pagar o contrdto 197, nesse caso aqui entraria só o Pires? "

Geomara: "Só o Pires, que ele de fato foi executado com o contrato já assinado, tudo
certinho".

Vereador Averaldo: "Ok, é correto afirmar que a execução do serviço de modernização no

contrato 197, ele deu início com ciência da senhora Kassiana do CIGEDÁS? "

Geomara: "Eu acredito que não, eu acredito que ela não tenha conhecimento".

Vereador Averaldo: " Dt1tão essa lratativaíoi entre Pt'efcito, a secretária e afiscal denontinada
é informalmente dté o momento a senhora, porque até assinatura do contrato a senhora era
designado uma fiscal, mas porém informal porque não íinha nt contrdto, não é isso? "
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Geomara: ".\im "

Vereador Lucas Bob: "Otimo, meu segundo questionamento Geomara, elefoi atéfeiío tambént
pelo relator o senhor Averaldo, mas até de um modo mais esclarecedor e simples, eu gostaria
que a senhora me confirmasse, teve reuniões teve a sua participação com a participaÇão do
Prefeito Dr. Cláudio em reutião no qual o mesmo né, cheJê do executivo responsável por todas

as ações praíicadas no Município de Congonhas, a ordem de serviço, autorização o pedido do

prefeito para que esses serviços executedos de modernização de iluninação pública, ocorresse

a partir do dia 29 de setembro de 2022 com conhecimento de que não existia contralo para
esse serviços, uma t)ez que o conlrato ele foi assinado pelo mesmo, no dia 20 de outubro de

2022? "

Geomara: "Na ocasião teve a reunião do dia 12 né e ficou acordado que os sertiços seriam
iniciados no dia, na dia 19, mais iniciaram o mesmo dia 26, então assim, ele sabia".

Vereador Lucas Bob: "Ele participou de todas as reuniões e ele deu ordem de serviço?"

Geomara: "De todas as reuniões não, mas ele, ele tava ciente".

Vereador Lucas Bob: " Ele estava ciente então que seriam servir;os executados sent ter a devida

formalidade que a lei determina que é um contrato né de prestação de serviÇo".

Geomara: "Sim".

Vereador Áveraldo: " Senhor Presidente, eu gostaria, que o senhor já, já fez uma solicitação,
o senhor fez um requerimento à senhora, a senhora Geomara, mas eu gostaria de fazer um

reEterimento aqui na responsabilidade da senhora Geomara, para que nos envie toda a, todas

as comunicações através de e-mails ou se há também mensagens de WhatsApp referenle a esses

contratos, com a empresa ENCEL, com o Cigedas, com a Secretltria Simônia, com o Prefeito,
que nos envie toda essa rktcumenlação e gostaria de solicitar tambént, referente ao contrato
207, ao contrato 93 contrato 207 de 2022, o contrato 93 de 2023 e o contrato 154 de 2023.

Quais foram os serviços queforam execulados anterior a.fbrmalização do contrato e até mesmo

a emissão da ordem de serviço, esses né, na responsabílidade da senhora Geomara, para que

envie a essa comissão. Presidente eu, eu quero aqui é, antes de finalizar, a senhora Geomara,

ela nos passott que houve um.a reunião, houve uma reunião no dia I2/09 com o Senhor Prefeito,

a senhora secretaria, a et-seo'etária Sinônia, secretária então naquele momento, com o

representante da ENCEL e onde se tomaram as trdtativds para dar início à modernização, que

ficou acertado na reunião que daria inicio do dia l9/09 porém, com alguns atrasos, deu início
no dia 26/09 né, esses questionamentos ao Prefeito que estaríamos burlando a lei, que

estaríamos burlando ao os princípios da administração pública e naquele momento ele

informou que poderia executar, que na lei de improbidade, ela teria mudado, que não daria
problema nenhurn, esses apontamentos, essas falas, Jbram fiessa reunião no dia I 2/09? "

Geonara: "Não, essas falas dele, foi, foi nunta outra reunião, num outro dia, eu não me

recordar a data, que a gente abordou ele né. "

Vereador Averaldo: ''Q.ue nesse estava executando? "

Geomara: "Nessc nzotnenlo, já estava executando, foi posterior a essa reuniã,o, que o gente

alertou que estava sendo execulados em contralos, se o ideal não seria,solicilar a paralisação

13



do serviço, uma vez que a gente tava lá né, todo mundo sabia, a gente, eu solicitei o

funcionários... "

Vereador Averaldo: "Quemforam as pessoas, por favor, que estavam presente nessa reunião
e o que ouviram essa orientação e que deram essa orientação ao Prefeito? "

Geomara: "O Roberto Ganso, o Elder, a Leilimar, eu não me recordo se tinha mais olguém".

Vereador Averaldo: "Mas de início então estava a senltora Geomara, o Elder, o Roberto
Ganso, a Leilimar, o senhor Prefeito, a secretária também estava? "

Geomara: " Eu não me recordo, eu não me recordo ela se ela estava, porque já era por volta
de 6 horas da tarde, mais ou menos, eu não me recordo se ela estava."

Vereador Áveraldo: "Essa reunião aconleceu em qual setor? "

Geomara: "Na sala da Leilimar".

A seúora Kassiana Alves Arantes, Secretaria Executiva do CIGEDAS, informou no seu

depoimento, entre outras coisas o seguinte:

Vereador Áveraldo: "Ok. Referente ao Consórcio CIGEDÁS a qual o município de Congonhcts

né está associado é Ercnt é o gestor lécnico ou admüistrativo responsável pela interlocução
com o Município de Congonhas e com quem é feito as traíativas através do setor público
municipal? "

Kassiana: "Bom Vereador, o principal, o principal canal de c:omunicação é comigo mesmo

enquanto gestora do consórcio né então a tramitação de contratos né, ordens de serviços, todas

na sua maioria passam por mim né, durante o município ele é consorciado desde julho ou

agosto de 2022 salvo engdno né, então a gente sempre teve uma tratativa muito grande a início
com a secretária Simônia ela quem teve conhecimento do serviços dos contralos do CIGEDÁS
então nosso primeiro contato foi através dessa sccretária".

Vereador Averaldo: "Foi o primeiro continuou mantendo o contato somente com a ex-

secretária a Simônia ou com mais algum membro da Gestão Pública Municipal? "

Kassiana: "Bom, os servidores aqui que eu recordo qtrc sempre tive mais contalo tolvez por
conta do relacionamento com a própria pasla ligada às obras né, foi a secretária Simônia,

tivemos também a Paula mas salvo engano elafica, sempre ficou mais relacionada a parte do

convênio mesmo né do contrato de rateio não das prestações serviço em si e não sei se ela é

secretaria ela é membro aí du Secrelaria de obras, a senhora Geomara".

Vereador Averaldo: "Ok. Á secretária Simônia, a Paula por parte do convênio, a Paula é
convênio né isso? "

Kassiana: Eu acho que é convênio".

Vereador Áveraldo: "Com u senhora, com a senhora Geomara, quais.foram as tratativas?
Kassiana: Ás tratativas cont a Geomara eram mais a parte burocrática mesmo de documenlos

quando se eram firmados os contralos de progrdma".

Vereador Áveraltlo: "Ófimo. O início, lógico né cotno a senhora bem já disse se inicia
primeird.mente através do levantamento nesse caso, se daria uma visita Íécnica algo assim e a
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partir né, a partir daí é para iniciar a execuÇão, como se dá o início da execução e a partir de
qual momento a empresa está aptu para iniciar a execução do serviço? "

Kassiana: "Á partir que desde quando você é firmado o contralo de programa entre consórcio
e município".

Vereador Áveraldo: "Àutorização, autorização para dar início ao serviço de modernização
aqui a senhora sabe me precisar à dota queJbi dada? "

Kassiana: "A autorização do CIGEDÁS, elaJbi dada após o contrato, junto coÍn o contrato jlt
vem a ordem de serviço".

Vereador Averaldo: " Excelenle, o contraío, o conírato, o conlralo 197/ 2022 é isso né, eu tenho

aqui o contrato, eu tenho o contato em mãos, o controto elefoi assinado no dia 20 de outubro
né e a ordem de serviço, ela foi dada também no dia 20 de outubro, pois bem, no dia três de

outubro esses serviÇos já estavam exeuúados, então é como se deu início a esse serviço, qual

foi o caminho utilizado para utilizar né e o porEÉ né de assinar um contrato após a execuçào

do serviço e o porquê dlt uma ordem de serviço após a execuÇão né, esse serviço praticamente
um mês anterior, assinalura do contrato, eles já estavam executados. Então eu gostaria de né

saber se a senhora tem conhecimettto né disso, como isso se deu e através de quem com quem

forant as tratativas? "

Kassiana: "Bom vereador, com relação à execução prévia ao contralo, o consórcio não tem

conhecimento, eu não tenho conhecimento. Esse contrato 197 elefoi o primeiro contraÍo que

foi tramitado pós consorcionantento do município né, eu até trouxe uns e-mails aqui para
deixar para os senhores, eu trouxe uns e-mails aqui, o que que acontece, de tratativas
anteriores do município com o consórcio e a empreiteira executora né, já tinham tratativas
prévias obviamente para poder contratar".

Vereador Averaldo: " Só para mim, para a gente conseguir clarear um pouco as falas, é porque
na verdade o contrato ele não é Município com Encel, ele é Município com Consórcio e o
Consórcio não tem conhecimento clo seiniÇo executado antes do contrato? "

Kassiana: "Não "

Vereador Averaldo: "Oli. Á senhora como advogada né, gestora executiva né do CIGEDAS,
essa prática a senhora vê ela dentro das quatro linhas da Conslituição e dos princípios dct

administração pública, do queíoiÍeito? Porque nós mostramos provas".

Kassiana: "Sobre uma analisejurídica essa não é a prática correta né, a gente sabe que toda
despesa, ela tem que ter prévio conlrüto e prévio empcnho ".

O senhor IVIarcio Danilo da Costa, Engenheiro Técnico Responsável da Encel, informou no seu

dcpoimento, entre outÍas coisas o scguinte:

Vereador Áveraldo: "Pora dar início à execução né, no caso à modernizaçcio, quais sào os

princípios básicos para que os senhores possam iniciar a execução? "
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Márcio: "Perfeito, é nós, a nossa empresa nós iá até temos o conlrato com o CIGEDÁS e

durante este, este encaminhamento deste processo, é passado para nós quejá está liberado a
execução deste serviço, nós IiNC:DL - CIGEDAS".

Vereador Áveraldo: "Então os senhores, quem dá ordem para iniciar os trabalhos é o
CIGEDAS? ''

Márcio: "O CIGEDAS, essa tratativa éfeita juntamente com o CIGEDAS. A responsabilidade
de todo o contrato nosso é com eles, mesmo porque d mediÇão é para o CIGEDÁS, a íatura
nossa é enviada para eles".

Vereador Averaldo: "Olt, por parte do município aí qtte a sua equipe técnica de campo, é a
interlocução era Íeitd através de quem do município? "

Márcio: "Á interlocução nossa sempre feita com o pessoal da Secretaria de Obras,
principalmente eu vou dizer em nome da secretária na época né."

Vereador Averaldo: "...Quando se deu o início a essa execução? Foi definida por quem? Se o

consórcio a qual os senhores né o contrato dos senhores isso é, com o consórcio não é com o

município, se o consórcio diz que ele não tem nenhum conhecimento e que essa não é a prátíca?
Ela acabou de afirmar tlue em depoimento que antecedeu o senhor que essa não é a prática
correta. Como se deu essa execuçrio? Qtrem expediu a ordem é como quefoi esso tratativa e o

porquê? "

Márcio: "Ok, isso é simples. O contrato ele éfeito ente o n unicípio e o CIGEDAS, a nossa

empresa, nós não temos nenhum controle sobre a data desse controle quando éfeito essa ordem
de serviço que ela é encamínhada ao CIGEDAS, durante todas as trdtativds como eu já citei
aqui, correto? foram trocados diversos e-mails e o entendimento como é feito até hoje,

enlendeu, nosso é que a obra estava liberada para a execução nós tomamos o seruiÇo eu nào
lenho aqui a data precisa se nós comeÇamos esse serviço no dia l7 de setembro 19 de setembro

mas nós não temos nenhuma dificuldade de levantar essa data depois então nós tomamos esse

serviço com aquiescência do CIGEDÁS e com aquiescência também da Secretaria de Obras
do município, todos sabiam disso. Era de conhecimento de íodos".

A senhora Sandra Raquel Lacerda Milagre, que ocupa o cargo cfetivo de engenheira civil e

membro da comissão permanente de nledições de serviços de engenharia, obras e verificações
de especificações da PMC, infonnou no seu depoimento, entre outras coisas o seguinte:

Vereador Averaldo: " ...Os fiscais do conlrato e tanto do geslor da pasta que eles disseram que

fizeram ressalvas no processo e essas ressalvas foram passadas para a comissão de medição,

eles disseram que não assinaram apro,.rando e o que mc chama atenção que eu vou para o

contrato aqui na cláusula sexta medição e pagamento, que mefola que é o item 6.1.2 o boleíim
de medição será efetuado pelo dapartamento de medição efiscalização da contratatlte somente

após a apresentação dos seguintes documentos coníeridos e assinados por engenheiro
responsável do sertiço contratada né, no caso a entpresa ENCEL, engenheirofiscal do serviço

contratante, técnicofiscal contratante que seria né, o nu.micípio e diretor de obras contratonte
diretor de serviços públicos conlratantes. Nós.jci temos aqui nós te xos aqui o depoimento que

os fiscais ateslar que nào tinha conhecünento do serviço quefoi executado sem conhecimento

deles, o diretor também o diretor de serviço público tantbém da mesma linha, Então o que

embasott a líquidação desse contrato? "
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Sandra Raquel: " Eles entregaram para vocês na reunião passada uma documentação que foi
passada para eles uma solicitação da comissão qLte, que apontava tanla cláusula 6. I quanto a
cláusula 6.1 e 6.1.2 que era das liquidações, mas o próprio contrato fala na clausulas 9.3 que

ele pode ser atestado por outros indicados não só por eles e na época veio a mediÇão, veio

assinado somente pela secretária, aífoi nós que mandamos para eles..."

Vereador Áveraldo: "Á secretitrio "

Vereador Áveraldo: "Cláusula 9.3: "ateslação de conJbrmidade do fornecimento do objeto
cabe ao titular do setor responsável pelafiscalização do contrdto ou d outro servidor designado
para essefim". Designado por quem e como éfeito?"

Stndra Raquel: "Quem designa, Ercm designa é a secretária da pasta".

Vereador Averaldo: "Então ela nrcsma designou ela".

Sandra Raquel: "É o secretário da pasta, né. Não vouJàlar secretária, mas é o secretario da
pasta quemfoi indicado lti para asnrmir a Secretaria de Obras que indica ofiscal".

Vereador Áveraldo: "Então ela mesmo designou ela para ser, e ela não era gestora do

contrato, gestor do contrato é Roberto Francisco".

Sandra Raquel: Sim, e até então nem ele eu acho que sabia.

A seúora Amanda Fabiane Lobo Santos que ocupa o cargo comissionada de assessora II e

Membro da Comissão Pemrancnte de Medições de Serviços dc Engenharia, Obras e

Verificações de Especificações da PMC.

Vereodor Averaldo: "Então todas as, todas as medições né que a senhora assinou, o relatório
validando ou invalidado a liquidação, a senhora fez a fiscalizaçtio em loco para testar tdnto
quanto a qualidade ou né quantitativo, a execução nurn todo? "

Arnanda: "A qualidade é por porte do fiscal e da contratada, no contrato mesmo fala que é

obrigação da contratada, a comissão de medição ela vaí após a medição chegar para a gente

ela vai e vem né igual no caso desse contrato I 97 a gente vai ver se foi substituída a lâmpada,
do braço ".

Vereador Averaldo: "Então a comissão de medição ela trabalha ent cima somente do parecer
dofiscal referente a qualídade dos servíços entregues executados?'

Amanda: "Não, a gente quesliona o fiscal, mas ele tem fé pública e ele responde, a gente

questíona".

Vereador Averaldo: " Então tá, então se resume sim na, no parecer do fiscal ".

Amanda: "Na maioria das vezes sim. "

Vereador Aversldo: "... Houve alguma manifestação, algum parecer da senhorq referente a

algumas contradições em questãc para que a medição ckrfosse aprovada, por quê? Quando a

gente vai no contrato aqui a gente pega o voo que o item 6.1.2 o boletim de medição será

efetuado pelo departantento de mediÇão e fi.scalização da coníratante somente após

representação, somente após apresentaçcio dos seguintes doatmentos coníeridos e assinados
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por engenheiro responsavel do serviço contratado, engenheiro .fiscal do serviço controtonte,

técnico.fiscal do contratanles, diretor de obras conÍratq tes e diretor de serviços públicos
contratantes. Por que dessa pergunta porque nós tivemos aqui anterior os dois fiscais do

contrdto, eles atestaram que não assinaram a para atesÍar o pagamento né, aliás eles

colocaram uma ressalva que só tinha conhecimento do da execução do serviço a partir da

assinatura do contrato, o diretor né de serviços públicos também né da mesma linha, enlõ.o em

base dessa não assinahtra, quem ateslou pdra que os senhores pudessem validor o

pagamento? "

Amandu: "A medição cltegou, ctt fui a printeira pessoo a olhar e eufiz esses essas ressalvcts

eu coloquei conforme a cláusula sexta o período da medição está em desacordo coníorme 6.1.2

que é a mesma coisa que o senhorfalar agora, questionando ds assinaturas, pois tinha apenas

uma assinatura que et'it... "

Vcreador Averaldo: " E,ssa assinühffa seria de quem? "

Amanda: "Era da Simônia, como gestora da pasta, ela dssinolt e a genle queslionou o por que

também dos Jiscais que estavam, não ter assinado conÍonne estava o contrdto, não
questionamos o porquê só de uma assinalura, mas sim porque das outras não, quando nós

questionamos, os.fiscuis rcsponderanr pra gente, tanto Ennto os fiscais qtonto a gestora da

pasta e os fiscais eles colocaram aqui ó que eles realizaram uma visíta presencialmente nos

dias 2, 5 e 6 constatdr o execuÇão de semiço de dezembro de 2022, eles aí tá aqui ó constatamos

a execução do serviço reíerenles a troca de luminárias molivo pela qual atestamos a execuçcio

de serviço e encaminhamos o processo para liquidação e pagamento, então aqui ele só fala
que e fala também que considerando que somente opós efetiva assinatura do contrato de

programo e prét i«.empenlto que Jbi dado o início da execução do contralo".

O seúor Roberto Francisco da Silva que ocupa o cargo de secretário Adjunto de Obras e

Membro da Comissão Permanente de Medições de Serviços de Engenharia, Obras e

Verificações de Especificações, informou no seu depoimento, entre outras coisas o seguinte:

Vereador Averaldo: "Ok, é, se tratando do contrato 197 de 2022, conÍrato de modernizaçào

do sistema de iluminação pública, o senhor é o gestor do contt'ato é isso? Foi dcsignado o

gestor? "

Roberto Francisco; "Sitn, não é tlueJüi designado o gestor, na elaboração do TR a gerrte tem

que colocar o gestor aonde a gente coloca a planilha com os quantitativos dos locais e nesse

TR quefoi elaborado o gestor seria eu".

Vereador Averaldo: "Ok sobre as execuções, sobre a execução do serviço em campo e para
dar início tambétn a esse serviço, o senhor acomponhou esse serviço em campo desde o início
ou foi designado algum outro servidor ou quem.foi que acontpanlnu desde o início tanto a
trdmitaÇão né como o senhor disse e quanto à exearção? "

Roberlo Francisco: "Na realidade, quando se iniciou, a empresa tinha os locais e os

quantitativos, o contrato como a o Cangonhas faz parte do consórcio ainda nã.o existi(l o

conlrato de prestaçãa de serviço para Congonhas, mas cotto Congonhas faz parle do

consórcio, ci enlpresa iniciou não lenbro a data, n'tas üticiou antes da elaboração do contrato
e tinha na realidade depois que saiu o contrato, a gente designotr trêsfiscais para ir nos locais
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quejá tinha algum serviço prontas para conferir né, porque nesse período não teve nenhuma
medição ".

Vereador Averaldo: "O contraÍo, ele fiti assinado no dia 20 no dia 20 de outubro a de 2022,
nós temos relatos né, provas é quejá no dia três de outubrojá tinha seruiÇos sendo executado,t,

a pergunta é: como se deu né, o início dessa execução, autorizado por quem e quem

acompanhou o início dessas execuções ou seja quem foi o gestor de campo, quem íoi o Íiscol
por parte do município que acompanhou o início dessa, o início da modernização? "

Roberto Francisco: "Apesar de o diretor o Helder mais a Geomara no meu entendimento, eles

sabiam do início das obras, mas não acompanhardm, n1o acontpanharam enquanto não saiu
o contrato, aí a partir do momento que o contrato saiu e aí eles, eles tiyeram que ir e a gente
incluiu mais o Mikael que é o engenheiro elétrico, porqtre os outros dois não, não tinharn
conhecimento técnico para teslar se se tinha trocado todos os braÇos tinham trocar todas as

lâmpadas e o Mikael assessorou os dois nessa, nessa conferência. "

Vereador Averaldo: "Enlão é o, tanto seu Elder qudnto aos membros né, os dois fiscais que

foi designado o MiKael, d Geomara, o senhor, a Secretária de Obras a ex-secretária Doutora
Símônia, o pre.feito, todos tinha conhecimento do ink:io da execução do serviço? "

Roberto Francisco: "Etr acredito que sim".

A senhora Simônia Maria de Jesus Magalhães cx-sccretária de obras, informou no seu

depoimento, entre outras coisas o seguintc:

Yereador Averaldo: "Todas ds decisões tomddas pela senhora, vamos especirtcarnente então,
na Secretaria de Obras, todas as decisões, todas as tralativas reJ-erente a contratos, reJerente

a ordens de serviços, é, qualquer serviço que iria iniciar. era de ciência do Prefeito a senhora
acordava primeiramente con Prefeiío para tomar essas decisões? "

Simônia: "Todas não, existiam muilas decisões corriELeiras, tlue era da minha atribuição
tomar a decisão na hora e fazer".

Vereador Át eraldo: " Ok, essa decisões, as que seria, essas decisões corriqueiras, por exemplo,

eslaria também a emissão de ordens de serviÇos, referenle a datas, referente por onde começar,

essd decisões, essa decisão, a senhora tinha a prerrogatitta de tonmr só pela senhora ou sentpre

era deJinido com o Prefeito? "

Simônia: "Sim, é prerrogativa era minha, a atribuição do meu cargo".

Vereador Àveraldo: "Ok, reíercnte a ao contraío 197 de 2022 que é o conírato que cleu inicio
a modernizaÇão do sisÍema de iluminação, a ordent de serviço elafoi ela foí assindda no clia

20 juntamente com o contrato, porém nós temos né já indícios, né nós já tetnos informações
que o serviços foram executados iniciott a execução anterior d essa data, qual Joi a
participação r7é da senhora e qual.foi a participação do prefeito nessa decisão de início? "

Simônia: "Se o senhor ue permite, eu volt ter que ser um pouco mais longa para responder
essa pergunta. A decisão do cotttr"ato de modernização de ilwninação pública começou em

abril, não me recordo ainda sc eujá estava nomeada na Secretaria de Obras, ou se eu estava

enquanlo secretaria de got,erno, no período, o senhor era líder de governo e nós discutimos a

participação do governo no conlralo do Cígedas no consórcio Cigedas, foi um período em que
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eu defendia o projeto de lei, nesse período era corriqueiro que eu sempre chamava, agendava

uma reunião com o líder de governo, o senhor naquele período e com o então o presidente da
Câmara que a época era o lulércio para gente lratar do projeto e depois vir fazer uma

explanação aqui na Câmara, bom Jbi feüo isso projeto veio para Casa, eu me recordo

exatamente de ter conversado sobre isso inchtsive conl Juca, falando que seria muito
importante para o município, que a gente teria um cronograma, era o consórcio, tinha um

contrato como empresa que tinha capacidade para executar o serviço que a gente já estava

bem atrasado para o início do serviço, a gente precisava ganhar lempo e era Ltm contrato que

abarcava não somente a iluninação, uma modernização do Parque de iluminação pública,
como também o contrato de extensão de rede, recordo que antes da aprovação do projeto os

vereadores também esttveram no Consórcio em conversa com a Kassiana, a Kassiana foi a

primeira pessoa que eu tive contato no Consórcio, eu tive contato com ela, repassei

imediatamente o contato da parte técnica da secretaria, foi feita a aprovação do projeto de lei,

foi feita a tramitação interna alravés da Diretoria de Convênios do Município e o município
estava apto a pleitear jwtto ao consórcio qual que seria o a quota parte que o consórcio ia
ceder para o município. Esses contratos são contralos de programa, vàrios municípios
participam e o consórcio tinha informado qual que seria o saldo disponível, tendo o saldo

disponível, foi elaborada a planilha com os quantitativos dos saldos disponíveis pela foi
convidada a empresa para fazer uma reunião foi feita essa reunião foi novomente discutido
novamente inclusive teve participctÇão de vereadores fiesse momento já comeÇava a chegar os

requerimenlos e o procedimento controtual íoi iniciado nornnlmente posterior loi iniciada a

execução dos serviços nós esíamos falando aqui de uma relação que é tripartíslica, a relação

entre o município consórcio e o consórcio que se relaciona com a empresa, a partir do
momento da liberação do saldo da aprovação de todos os projetos de informação, nós

realizamos uma reunião na Secretaria de Obras com a presenÇa do Dr. Cláudio, da Geontara
e naquele momento eu entendí qtre eslava apta a dar início às atividades"-

Vereador Averalda: "Tá ok, então houve uma reunião entre a senhora no momento é, estava

exercendo o cargo de Secretária de Obras, juntamente cont a Geomara, com o PreÍeito e ttnha

mais alguém nessa reunião? "

Simônia: "Márcio da ENCEL eslava presente."

Vereador Averaldo: "PerJeito, Marcía da ENCEL e entendetant-se quc poderiam dar início às

atividades? "

Simônia: "Sim"

Vereador Averaldo: "A senhoro tetn a dala dessa rewrião? "

Simônio: "Não me recordo, parlicipavd de ínúmeras reuniões".

Vereador Averaldo: "Ok, mas então aqui é correto a/innar que tanto a senhora quanto o
prefeito, quanto a Geonmra né, tinha conhecimento do processo de nodernização, execuçào

em campo desde do início".

Simônia: "Fato público e notório não necessita de prova, no printeiro requerimento que foi
respondido para essa Casa, não me recordo qual o vereador, foi resoondido que não havia

publicado o contrato quando iniciott os serviços, tdnto que, isso sefaz quase tão claro quanto

dia, wna vez que o índice de luntinosidade das luzes de led é bem alto, a partir do momento
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que acendeu a primeiro lâmpada, não foi segredo pura nenhum bairro que o contrato não
havia sido publícado com o município, contudo o conlrato com o CIGEDÁS é completamente
vólido".

Vereador Averaldo: "Ok, o reEterimento quefoifeito,foi o requerimento do Vereador Roberto
Kleiton de Aguíar, requerimento 281 de 2022, ele não fala em nenhum momento que o set'viço

foi executado antes do contrato e antes da ordem de serviço, inclusive o requerimento tá aqui
em mãos, ele .fala que o contrato Jbi assinado no dia 20/l0 e a ordem de serviço foi dada no
dia 20/10. Bom, só para mim entender, porque na verdade o consórcio, ele tem outros itens,
não é só iluminação pública e na época quando foi, iniciou o processo aqui nessa Casa para
queJbsse aprovado o consórcio, inclusive tinha um dos itens que, que deu também né, aforça
a essa Casa a prova a adesão do consórcio, seria a podd de ár-vore".

Simônia: " Exato, lembro disso ".

Vereador Averaldo: "Ok mas elt vou eu, vou refonnular minha pergunta então, uma coisa é
adesão ao consórcio, a oulra coisu é o conlrato de programa, porque só aderir no Consórcio
não te dá o direito de você executar ou de você usufrub de todos os itens que o consórcio
disponibiliza sem o contralo, bom, mas a minha pergwta é então é: Referente a modernização,
a execução em campo, que é o trabalho de campo, a troca das lâmpadas, braços, lunrinaria,
cabeamento, sobre essa execuÇão em campo, substituiÇão das luminárias, ao que seja vapor de

sódio, que seja vapor de mercúrio por LED, ela deu inicio anterior aformalizaÇão do contrato
de programa com a ciência então da senhora Secretária de Obras naqtele momento, da

Senhora Geomara e do Senhor Márcio da ENCEL e do Senhor Prefeito? "

Simônia: "Só relembrando que a Geomara era minha subordinada, ela participava das
reuniões enquanto subordinada, ela fazia o que era determinado naquele momento, ela não
parlicipou de nenhwna decisão, ela.fazia parte técnica do contrato".

Vereador Áveraldo: "Retiro então a senhora Geomara- Iniciou o serviÇo com a ciência da

Senltora, do Senhor Márcio da ENCEL e do Senhor Prefeito? "

Simônia: "Sim".

Vereador José Bernaides: "A maneira tnais .fácil de.fiscalizar, de fiscalizar esses contratos
né, é através dos projetos e através dos projetos, se não houve o conlrato, se/oifeito o serviço
sem contrato, como Jiscalizar? "

Sinônia: "Na verdade existia, foi aprovada a legislação e o lvlunicípio já tinha dertnido o
contrato, já tinha definido a planilha, tava tudo descrito. a gente, o município já tinha
conhecimento de todos os itens que o CIGEDÁS, tinha liberado, íoi tudo feito dentro de um

plano tle trabalho, de utn projeío básico de contrataÇão que já existia e o contrato íoi
exalamente dentro qtte já estava, foram lodos com um projeto aprovado com RT, inclusive
Vereador, uma das tlltimas tezes qLrc eu estavd na Secretaria de Obras, a gente recebeu a

visita, foi o Ganso que despachou, com um servidor da Cenig, esse servidor estava.fazendo a

conferência, porque ndo é só o município que faz essa conÍerência de todos os itens que já
tínham sido substituídos, porque c município a partir desse lrabalho, é eficiência corno eufalei,
a partir dd eficiência desse trabalho, nós entregamos isso parte dele pronto pdra os munícipes.

o mttnicípio vai passar a ter um decréscino na conla de energía pública de 50oÁ então exisle

um ganho muito granCe Jinanceiro para o município, quando eu falei exalamente d.l
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interprutação do Artigo 37 eu me referi ao princípio da eficiência, o município, é houve uma
decisão equivocada no momento da contratação, elr estou chamando para mim, eu que era a
gestora da obra, o Prefeito tinha conhecimento, mas quem assinou e qttem decidiu e tinha
conhecimento para issofui eu e o município houve, a gente teve eficiência né, nós atingimos o

fim e o fim dentro de todas as línhas de um contraío que estava em andamento, já existia a
liberação do CIGEDÁS dessa planilha, por isso eu entendo que se o processo for remetido
para o Tribunal de Contas ele vai, vai vir como aplicação de uma multa R8 2.000,00 uma mulÍa
de um valor bem insigniticante pelo volume do trabalho todo executado e que se tdmbém íor
remeÍido para o Ministério Ptiblico, também a interpretação vai ser essa. Como eu disse, eu

não posso falar da interpretação política de como que vai ser definido nessa casa, mas em

todos os demais contratos, falando desse que desistiu esse equívoco, porque com relação aos

demais, não existe nenhum equívoco, então não é passivo de multa não é passivo de nenhum

outro tipo de interpretação uma yez qtre eles seguiram estritamente todos os príncípios do

artigo 37 ".

A senhora Leilimar Gloriana Coelho da Silva diretora de projetos no município de Congonhas,
informou no seu depoimento, entre outras coisas o seguinte:

Vereador Averaldo: "Boa tarde excelentíssimo Presidente, nobres membros dessa Comissão,
equipe técnica que nos acompanha, público presente, inlerndutds Llue nos acomJTanham. Ántes
de iniciar senhor presidente, eu goslaria qtte a senhora depoente se qualificasse, nome

completo e o cargo que a senhora ocupa hoje na administração".

Leilimar: "Leilímar Gloriana Coelho da Silva, direlora de projetos estruturantes".

Vereador Áveraldo: "E desde que a senhora né, entrou, tem acompanhado essas práticas ou
não, essa questão de trahalhar sem contrttto'? "

Leilimar: "Que eufiqueí sabendo, foi nessa questão da iluminação".

Vereador Áveratdo: "Ok entendi. E, houve, foi citado aqui em.fala do depoente que, ao ser
questionddo, o Prefeito disse que não, não precisaria preocupar, que a lei né, a lei de

improbidade, ela teria mudado. No momento dessa fala, a senhord estdva presente? "

Leilimar: "Sim".

Vereador Áveraldo: ':Então a senhora ouviu íarnbént o prefeito dizendo que não tinha
problema fazer porque a lei leria nudado, que não teria, qrc não daria nenhum problema ou

a senhora pode repetir, porJàvor o que.foi dito por ele né".

Leilimar: "Eu não vou me recordar exalamente as palavras que foram ditas no dia, mas o que

foi dito é Ete a demanda era, uma demanda muito necessária e urgefite e que no caso a questão

do interesse público é sobressair, sobressairia a qualquer outra questão e aí eu me recordo de

terJàlado efalei assin olha a comissão provavelmente não vai passar, porque a gente conhece

a comissão, se tivesse de Íato lá com a data dnteríor eu acredito que que defato não passaria
na medição e no dia alguém eu não vou me recordar quemfoi e Jàlou assint de repente faz um

pagomento por indenizacão, aí euf«lei: Ok, se vaifazer uma indenização, não é o correto, nào

estou falando qtte é o con'eto, mas quando você faz Lirx processo indenizatório, ele passa por
todos os setores e nofinal, o correto é o quê? ver quen deu causa",
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O seúor Carlos Magao de Souza que ocupa o cargo de controlador geral do município,
informou no seu depoimento, entrc outras coisas o scguinte:

Vereador Áwraldo: "Ok, é presidente, eu voufrisar aqui em cima de dois pontos né, queforam
expostos aqui nessa Comissito e o primeiro deles, eu quero aqui pontuar inclusive salvo engano

em unn vinda do senhor aqui nós chegamos explanar referente ao processo de modernização
de iluminação pública e salvo engano eu, eu naquele dia, eu até alertei o senhor sobre o

acontecido. Mas é eu quero que po,ttltar né, confornte já o vídeo que Jbí postado, a execuçào

de serviço no dia três de outuhro de 2022 já estava sendo executada, o conü'ato ele Jbi
formalizado no dia 20 de outubro, a ordem de serviço foi dado no dia 20 de outubro e nós

lemos ctqui idormações nó de da depoente que o não.só o conÍrato 197, como o contrato 207,

o contato 93, o contrato 207 de 2023, o contraío 93 de 2023, o contrdto I54 de 2023 também

né, deram início aos serviços antes da, do contrato formalizado e a pergunía que eu faço ao

senhor é, qual que é né a posição do controle interno referente a essa situação a qual o senhor
já tinha o conhecimento dela? "

Carlos Magno: "Na verdade eu tive conhecintento naqtrele diu que eu estive aqui né, no dia
I6 de maio também de 2023 e a partir daquele dia o senhor mesmo me entregou um documento

ne

Vereador Áveraldo: " Exato, entreguei em mãos ".

Carlos Magno: "Isso, exotamente efoi que ett vi o vídeo também, eu não tinha conhecimento
até entã.o sobre a execução tlo serviço supostamente antecipados né, a gente prevalece aquilo
que eufalei, que até aquele rnomenlo eu não tinha conhccimento e a partir daí, a gente comeÇou

enquonto Controlador Geral do Município não, não só esse conlrato como outros, nós estamos

fazendo o levantomento da ordem de serviço de quanto.fechotr o contrato, para a gente ter uma

apuração mais fidedigna daquilo que aconteceu".

Vereador Áveraldo: "Ok, mas segldndo os princípios da administração, não o senhor Carlos
Magno, o Controlador Interno do Mtmicípio, qual que é a posição referente, rptal que é a
posiçdo do senhor referente a esse acontecido, a execução desses u'abalhos anles da

fonnalização do contrato? "

Carlos Magno: "Prineiro, enquanto Controlador, a gente íem qtrc apurar né, e vocês estão

fazendo o trabalho da CPI que tít ern processo de operação, enqucnto Controlador nós também

devemos apurdr para ver os./àtos que aconteceram, se ensejar reahnente é nunta antecipação
sem a.formalizaÇão do contrato ".

Vereador Áveraldo: "Ok, mas exi.ste um processo hoje da Conlroladoria inslaurado? "

Carlos Magno: "A gente nós já pedimos os contratos, não só esse 197 como 202, 199, o 207,

9j, 154, para a gente entender bem cada unt deles Ok? Então não é.um processo, eu vou abrir
o pt'ocesso depois da apuração do caso. Ái caso nós tenlrumos realmente uma situaÇão advirtdo
que nós não tenhamos né ,odos os as inJbrmações que nós pedünos até então, aí a gente

formaliza o processo".

Vercador Averuldo: "Ok, »Ms nós tivemos, t1ós tenos aqui o vídeo, prova, o senhor viu tt
execução do serviço cont « Jitla do prefeito no dia três de outubro, trotuíemos aqui nessa CPI
o ex-vereador Weliton Luiz dos Rei;' onde ele confirnra até porqtrc não tem como não conJirmar
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o vídeo, nós tivemos aqui os Jiscais do contrato afirmantlo tanúém o dcontecido nós temos as

ordens de serviço dada no dia 20, então eu acredito que o senhor tem todas as provas na mão
do senhor né".

Carlos Magno: "Eu tenho, eu tenho unt histórico, ttté tenho aqui, já tenho em mãos desse o

197 por exemplo, eu tenho histórico todo o processo, mas fatos apurados eu ainda tenho que

fazer o levantamento como vocês estão fazendo agora, tenho que apurar com mais detalhes

entendeu? E sim, assisti o vídeo ok, ó um ponto foi o potlto de partida, foi aquela data e depois
né, nós vamos checar ordens cle serviço, as notas fiscais como.fbram pagas as assinaluras clos

fiscais, dos gestores em cada ordent de serviço, a emissão das notas como que a conÍabilidade
liberou as notas, isso tudo é papel Ete a gente tem qtrc processar".

Vereador Averaldo: "Ok, para a Controladoria Internu, essa prática, ela é correta ou não? "

Carlos Magno: "Se defato exisle ttm serviço que foi Jàito sem um conlrato assinado, não é,

não é correto, do ponto de vista do Controlador do Mtuticípio nesle momento."

Vereador Averaldo: "É,, seguindo né, os princípios da legalidade né, impessoalidade,
moralidade, publicidade, eficiência né, eu ..."

Carlos Magno: "Não, na verdade você ttão tem um contralo assinado. Então vitcê.vai prestar
o serviço sem o contrato assiriado? Qual a garantia paro quent lem execulando o contrato? "

Vereador Averaldo: "Sim, são duas perguntas, quaL a garantia para quem está executando o

contalo e qual o vínculo do nrtLnicípio com essa empresa para que ela tenha tanta confranÇa? "

Carlos Magno: "Não pode né, se você tem uma formalização, o contrato ele tem que ter o
lastro, se não tiver lastro contralual, como que você vai receber e como você vai pagar? "

O conjunto dos depoimentos das testemunhas ouvidas, conforme foi demonstrado acima,

comprova de maneira irreftitár,el, que de fato as obras relativas a modernização do sistema de

iluminação pública, especificamente no contrato PMC 19712022, foi iniciado e quase concluído

e toda sua totalidade, sem que fosse firmado o competente contrato e sem ordem de serviço,
ferindo o sistema legal da despesa pÍrblica.

O co4trato de programa N' l9712022loi firmado ern 20 dc outubro de 2022 (Doc. 0l).

A ordem de scrviço foi emitida em 20 dc outubro dc 2022 (Doc.02).

A resposta aos questionamentos da comissão de mediçõcs, de lavra da secretaria Simônia,

atestam que os profissionais indicados no contrato não acompanharam a cxecução do serviço

no período indicado. por esse motivo a nrcdição cstá atestad& apenas pela gestora da pasta

(Doc.03), algo que rcforça o sentimento que houve fraude.

Foi aprcsentado pela empresa Encel os boletins e diário de obras, que afirmam que os serviços

teriam sido realizados após a emissão da ordem de serviços, ou seja, 20 de outubro de 2022,

omitindo a verdade do ocorrido. Os boletins de diário dc obra, devem sempre constar de forma
fidedigrra o que ocorre na obra, diariamente, inclusive acompanhamento da fiscalização (Doc.

04), caso contrário caracterizam falsiclade ideológica.

Confonne se infere do depoimcnto prestado pela servidora Geomara, fiscal do contrato em

análise, a lbrmalização do conlrat-o n" 20712022 se dcu para pagar obras já executadas e que nào
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Ir - EXECUÇAO
BURACOS, COM
CONTRATUAL

DE OBRAS MG
O CONSÓRCTO

O3O, MAJOR SABINO E TAPÀ
SINAINFRA SEM COBERTURA

Sobre esse fato, a comissão apurou também, que teria ocorrido a execução de obras sem

cobertura contratual, relativa a contratação de serviços de recuperação na pavimentaçào

asfáltica da MG 030, obras na rua Major Sabino - baino Basílica e tapa buraco em diversos

locais.

O seúor Welirrton Luís dos Rcis (Lelcco) ocupante do cargo comissionado de.assessor II,

informou no seu depoimento, após a apresentação do vídeo da Ir4G 030, postado em sua rede

social, entre outras coisas o seguinte:

... (vídeo sobre obras na BR MG 30)

Vereador Averaldo: "O senhor conJirma, o senhor postou vídeo no dia 25 de agosto, o senhor

conJirma essa data que o senhor rodou o vídeo, o senhor pode nos precisar a data da gravaçào
desse ,tídeo e confirmar esse vídeo de fato na MG 30? "

úl/elilon: " ConJirmo tranquilamente Vereador... "

Vereador Averaldo: "-..o senhor conJirrna esse vídeo que o senhor postou no dia 25 de agosto

referente a maruttenção na MG 30 sendo exeaúada pela Secretaria de obras do município de

Congonhas com d presença do secretário adjunto Roberto Gunso e com a presença do

prefeito ".

tiúam saldo financeiro no contrato n'19712022, ou seja, parte dele foi utilizado para pagar

despesas que já haviam sido exccutadas.

Dando sequência, atestou que o contrato n' 09312022 também teve início de obra sem

formalização contratual e ordem de serviço, prejudicando a fiscalização efetiva durante a sua

execução, o que, sem dúvida facilita eventual fraude e superfatrramento.

Diante de tudo que foi apurado com a oitiva das testemunhas e na prova documental colhida,
foi demonstrada a vontade expressa do seúor Prefeito À{unicipal, Claudio Antônio de Souza e

da então Secretaria Municipal de Obras, senhora Simônia Maria Jesus l\{agalhães, de não seguir
a legislação que rege as licitaçõcs c contratos administrativos, determinando expressamente o

início de obras sem o competente contrato formalizado, o que é vedado, bem como tal ato

impossibilitou a fiscalização efetiva dos órgãos do Município, facilitando a ocoruência de

superÍaturamento.

Da mesma forma, a empresa Encel, apresentou boletins <le diário de obra falso, âssinados por
Kassiana Alves Arantes, Roberto Bitteocourt Cil e Simônia Maria de Jesus Magalhães, pois

não reportaram à realidade dos fatos, algo que restou incontroverso,



lleliton: "E com a PRF também, confirmo".

A senhora Amanda Fabiane Lobo Santos, ocupante do cargo em comissão de assessora II e

membro da comissão permanente de medições de serviços de engeúaria, obras e verificações

de especificações, informou no seu depoimento, entre outras coisas o seguinte:

Vereador Averaldo: "Olc, a senhora éfiscal, a senhora fiscaliza os dois contratos o contrato
048 e o contraio 1 20 né Sinainfra. As obras que foram que derant início no trevo ali da MG 30,

a senhora era fiscal, era fiscal daquele daquela pavimentação? "

Ámanda: "Sim, eu era fiscal ".

Vereador Averaldo: "Ali Joi executado, a senhora lembra a data que deu início a execução
daEtele serviço e alifoi executado íniciou a execução por qual contrato? "

Ámanda: "Iniciou a execução pelo contrato I20 contrato I20/2022".

Vereador Áveraldo: "E a época é o contxtlo I20 o consórcio Sínainfra? "

Amanda: Consórcio Sinainfra.

Vereador Áveraldo: "E a senhora tem a data que lentbra assim mais ou menos quondo foi da
ordem de serviço? "

Amanda: "Á ordem de serviço, elafoi emitida dia 20 de agosto, se não mefalha a memória eu

acredito que é dia 20 de Ágosto".

Vereador Averaldo: "Á senhora como Jiscal principalmcnte né, vamos locar em puvimentação

asfáltica, a execução né do leito, aliás sobleito da base ou até mesmo concretagem, como se

dá a análise da qualidade desse sentiço, como que é atestado a qualidade né do material
entregue por exemplo a pavimentação e o concreto? Vocês tôm os corpos de prova, tem as

análises, toda a medição ela é feita e atestada como a senhora disse né ela é atestada

basicamente em cima da fe né, em cima do parecer do fiscal, então todos esses serviços todos

esses todo o asfalto né que é lançado nas vias aí que foi fiscalizado pela até ntesmo concreto

né ten os corpos de prova tem os ensaios laboratório ou alé mesmo as bases onde a senhora

ftscalizou tem esses ensaios tem essas amostras, os laudos estão disponíveis?

Ámanda: "Tem, lem o ensaio, tá disponível".

Vereador Averaldo: "Todos eles".

Amanda: "Que foi executado na MG 030 tent, do contrato I 20 tem. Não sei dos outros porque
não fiscalizo, mas do que eufiscalizei tem".

A senhora Rosângela Apolinário Costa diretora de obras e presidente da comissão permanente

de edições de serviços de engenharia, obras e verificações de especificações informou no seu

depoimento, entre outÍas coisas o seguinte:

Vereador Àveraldo: "A senhora, como a senlnra diretora de obras, aquela intentenção que

foi feita ali no trevo da \t{G 030 do MG 30 ali 040 MG 30 aquela intentençdo ela foi feita
através, dentro de qual o contrato e a senhora sabe a precisar a data que deu inícío? "
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Rosângela: "Láfoifeito no da Sinainfra... "

Vereador Averaldo: "Da Sinainfra é o contrato 120, 120/2022, a ordem de serviço então de
início foi dado no contrato SinainJra? "

Rosângela: "Da Sinaifia, porque lá, quando começou ele citava os bairro, depois ele fez uma

correção, que não colocou varios locais, que nos permitiu de ter, de fazer MG 30".

Vereador Averaldo: "Quando comeÇou não citava os bairros, sim e tinha os bairros sentiu

fazer né adentrar a MG 30. É quandofui datla a ordem de serviço na MG 30 para dar início? "

Rosângela: "Nossa, a data precisa não me lembro não. Me parece se não me engano, que teve

um acidente lá acho que.foi logo depois aquí no acidente de uma moça, eu acho que foi logo
depois, não tô lembrando mas acho que foi logo depois do acidente dela."

Vereador Averaldo: "Ok só um miruúinho seu presidente que se possível vou pedir a Gabriela
ver se eu tenho um vídeo aqtti, vou pedír para rodar ele".

(Yídeo dos serviços realizados na MG 30)

Vereador Áveraldo: "Eu gostaria de enfatizar só a data ali ó, a data que rodou o vídeo, 25 de

agosto de 2022 bom pode... então a obra ela deu início anlerior d essa data, o contrato elefoi
a salvo engano em julho, mas o qLLe chama atenção, que essa adeEnção no contrato para dar
cobertura a esse serviço, ela é após, porque eu não estou com o documento aqui em màos, mas

a o que eles chamava, chamado de errata ou que seja no contrato, ele foi feito salvo engano

mês de outubro, então elefoifeito no mês de outubro. Enlão o que chama atenção é Rosângela,
porque na verdade essa rnodificaÇAo no contrato elafoi feito só para dar coberturct nttm serviço
quejá estava sendo executado né, deu a ordem de serviço para exec'utar um seruiço que sequer
existir o contrdto para ele porque aEtele contrato Sinainfra, ele não dava cobertura para
iniciar o serviço na MG 30, então é uma situação né que chama aíenção e reíerente a medição
onde néfoifeito a liquidação da e:cecução daquele serviço, através, a senhorajá era presidente

da comissão na época, houve algttm parecer, houve algum questionamento referente a essas

divergências? Até porque a senlnra erafiscal do contrqto, enlão a senhora leria conhecimento
dutomatícamente tanto da ordem de serviço e quanto a qualquer tratativa referente à essa

execuçãa ali naquele local. Essas tratativas a qtrestão de dar cobertura né como a senhora
mesmo disse: não a gente foifeito... exalamente consta no requerimento a do item segundo aqui
consta que o contrato PluÍC 120/2022 oriunda PMC 004/2022 tcve em 14/10 o primeiro termo
de retificação, l4/10 os senhores já tinha feito os senhores já estavam fazendo o serviço em

agosto, então houve uma alteração em um contr.tto para dar cobertura em um semiço que nào

tinha cobertura nenhuma legal pela lei, pelos princípios né da administração pública para ser
executada, mas a senhora, gestora da pasta efiscal do contrato, como se dava essas ordens de

serviço? Como que era que eram essas tratativds para assinar essas ordens de serviço, é

através da secretária, juntanrcnte com prefeito, como que era feito essas reuniões e como se

definia a emissão dessas horas de serviço? "

Rosângela: "Essas ordens de serviço, elas vêttt da administração para a gente, então ofiscal
ele acata a ordem de serviço que não é, não, sou a gente, mesmo eu sendo fiscal, vem do

superior essas ordens de serviço, que ele emite pra gente dar início".

Vereador Averuldo: "A ordem se sentiço, ela assinada sontenle pelo o Secretário então? "



Rosângela: "Pelo gestor, pelo gestor entendeu? Á diretoriü de obras não Íem essa autonomia
de emitir essa ordem de serviço, entendeu? Dla vem pela, pela administraÇão essa ordem que

você tá fazendo ".

O seúor Roberlo Francisco da Silva secretário adjunto de obras e membro da comissào

perrnanente de medições de serviços de engenharia, obras e verificações de especificações,

infomrou no seu depoimento, elrtre outras coisas o scguinte:

Vereador Áveraldo: "Ok, sobre o contraío, uliás sobre a pavinentação a recontposição da
pavimentação asfakica na MG 30, ela foi, ela Jbi execntada ela deu início no através do

contrato 120 de 2022 Ete é o consórcio Sinainfi'a né, o senhor consegue precisar a data da
emissão dessa ordem de sen'iEt e essa ordem de serviço ela foi assinada por ELem? Ela foi
dada por quem? "

Roberío Francisco: "Ollru, se precisar a data não sci, tenho que conferir no processo, mas
deve íer sido... "

Vereador Áveraldo: "Ok, a data que iniciou o serviço o senhor não tem também? "

Roberto Francisco: "De cabeça não lembro não".

Vereador Averaklo: "Ok, o liquidação né darluele serviço executados ali, a contissão de
medição ouve algurn parecer contrltrio alguma negativo do da comissão de medição reJbrente

a execução daquele seruiço? PorEte, porque na verdade nós temos né já documentos tlue
mostrd.m que a execução, o execução da pavimentação asfaltica, ela se deu início antes defazer
uma modificação no contralo pera se dar cobertura a eÍecutar aqueles serviço, então é diante
disso é isso Jbi constatado pela comisstio de mediçiio ou não? Chegotr para os senhores, foi
aprovado e se houve também algitma contestaÇão, algum indeferimento por parte da Secretario
da Fazenda? "

Roberto Francisco: "Não,foi identificaram na Secretaria de Fazenda que tínha quefazer uma
retificaÇão do objeto e aí não tinha feito quando passou pela comissão, não tinha essa

retificação do objeto essa reti"ficação foi feita Eondo o processo chega na Fazenda, a
conWbilidade eles tantbém a contabilidade e aí verificou-se que não tinhafeito a retíJicaçâo c
aí foi feita a reíiJicação só após a elaboração da retificação e que se procedeu o pagamento. "

Vereador Averaldo: " Ok, então pussou despercebido por todos os nrcmbros da comissão. "

Roberto Francisco: "Sim, ninguém percebeu isso, o sctttiço se nào me engano, mas parece que

foi /eito em agosto. "

Vereador Averaldo: " Sim".

Roberto Francisco: "Eu não sei exatanente, mas.foifeitu em agosto".

Vereador Averaldo: "Sim, d retiÍicaÇão salvo cngano ent outubro".

Roberlo Froncisco: "E a arnprasa recebcu tambent em outtrbro, depois da retificaÇAo. a
empresa também não recebeu antes".
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Vereador Áveraldo: "Então autontaticamente né, foi feito wn ajuste no controto uma

retificação exclusivamente para dar cobertura né e para Erc pudesse liquídar o serviço
executados ".

Roberto Francisco: "Áté vereador, sti um parênteses vereador, até porque a gente naquela

ânsia né, principalmenÍe assim, eufalo por mim né, na Secretaría de Obras, a alça muito ntim
né, muito acidente, muita, muita condição insegura e a gente naquele negócio não atualizou e
tá tudo ok, e já existe a municipalização, tem que resolver né, e aí infelizmente passamos

despercebido com relação a, sejá tinlu feíto a retificação ou não, é tanto que a gente também

não fez tudo igual a TR porque não tinha saldo e aí eu tive aridado de não fazer tudo com eles

por falta de saldo ".

A seúora Simônia Maria de Jesus Magalhães ex-secretária de obras informou no seu

depoimento, entre outras coisas o seguinte:

Vereador Averaldo: "O contruto 120 de 2022, é o contralo com a empresa Sinainfi'a.
Consórcio Sinainfra, a ordem de scrviço do daqueLas, daquelas aliás daEtela atividade ali que

foí a frisagem e a recomposição da pavimentação asfaltica, como se deu o início para que

iniciasse aErcle serviço, as tratativas, elas iniciaram com quem para iniciar ali aquela
primeira reJbrnta na MG-30? "

Simônis: "Foi realizado um processo de municipalização da via não sei se é de conhecimento
de todos, mas, a Rodovia MG 030 era uma rodovia que não estava sob responsabilidade do
município, a silttação eslava bern calamitosa, muitos buracos e eu me recordo da gente lerfeito
uma reunião, na t'erdade, eu participei de um assuttto com relação a essa reunião e um evento

a gente estava no matadouro inclusive, estava tendo algum evento, alguma questão efoifalado
que iria inicktr as obras na MG 030 o mais rápído possível, a partir desse momento, o Prefeito
estavo presente nesse evcnto, falou que ia iniciar etr discuti isso algumas vezes com o Roberto
qual que era a melhor estratégia para fazer, mas depois não nte recordo, iniciou as obras,

iniciou com a Sinainfra, mas ett não recordo de mais tratativas Ete eu tenha _feito a respeito."

Vereador Averaldo: "O contrato, o conlrato assinado, o conlrato assinado no dia seis de

março de 2023, ele contempla na sua cláusula primeira do objeto, as ruas e os serviços que

seriam exeaúados, todos eles estão aqui, então vamos, vamos voltar aqui então vamos lá:
cláusula I primeiro do objeto constitui objelo do presente contrata a execução dos serviços cle

reparos e manutenÇão e dispositivos de infraestnúura urbana do Município de Congonhos

conforme planilha e lista contendo serviços e o,s locttis no quais serão executados. Vamos la:
l'- Rua Efigênia Isidório de Deus, bairro Eldorado: serviços de contenção em muro de gabião,
terraplanagem, drenagem, pavinentuÇAo e complementares. 2" - Rua São Judas Tadeu, bairro
Gran Park: serviços de contenção em muro de gabião, drenagen e obra de arle. 3" - Rua Maria
Ántônia Ferreira, bairro Rosa Eukilia: serviços de contenção, em muro de gat,iào. 4" - Attenida
Michael Pereira de Souza n" 127 e I J3, bairro Canpinho: .serviço de contenÇão em muro de

gabíão. 5": Rua Tenente llorácio Cordeiro: serviços de contenção em muro de gabião. 6" - Rua

Mauro César, bairro Novo Rosário: serviços de contenção em nuiro de gabíão, drenagem,

terraplanagem. 7'- Rua Novo llorizonÍe bairro Novo Ro,gário: sen,iÇos de drenagem. 8" - Rua

São ioão, Bairro Praia: serviço de contençõto c muro de gabião e complementares. 9'- Rua do
Ouro, Bairro Praia: serviço de contenção e tnurro de gabião, drenagem, obra de arle,
contplementares. 10" - Estrada Monjolos: serviÇo de contenção e muro de gabião,

a
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terraplanagem, drenagent, pavintentação e complententares. ll'- Rua Elza Terezinha,

Chacreamento Recanto das Andorinhas: serviços de contenção em muro de gabião, drenagem,

obra de arte e complementares. 12" Rua Delfina Santos Corueia, bairro Cristo Rei ser u^iços de

contenção em muro de gabião, terraplanagem, drenagem, pavimentação e complementares.

l3' - Rua Chico Mendes bairro Residencial Gualter Monteiro: serviÇo de contenção em muro
de gabião. 14" Rua Francisco Jannário Barreto, Bairro Dorn Oscar; serttiços de contenção em

muro de gabi.ão e concreto drmado, terraplanagem, drenagem, pavímentação, obra de arte
complemenlares. I5" - lüta São Bento, buirro lronte dos Moinhos: serviços de contenção enr

muro de concreto armndo e cornplementores. I6'- Rua granito, bairro Vila Rica: serviço de

contenção em muro de concreto armado, obra de arte e complementares, l7L Rua Dom Pedro
II bairro Basílica: serviço de contenÇão em muro de concreto armado, obra de arte
complementares. 18'- Rua Feliciano Mendes, bairro Basílica: serviÇos de contenção em muro
de concreío armado, obra de arte e complementares. l9'- Rua Etelvina Rodrigues Braga,
bairro Boa Vista, esse monte é R dá nó na minhd língua. Bairro Boa Vista: Sertiços de

contenÇão em muro de concreto armado obra de drte e completnentares. 20'- Rua Magalhães
Pinto, bairro Centro: serviço de contenção e muro de concreto artnado, obra de arte e

complementares. Rua l)ona Didi, bairro Jardim Profeta serviço de contenÇão em muro de

concrelo annado obra de arle drenagem e complementares. 22o - Rua José Lopes Ferreira,
Escola Municipel Senhor Odorico Martinho da Silva, bairro Pires: serviços de contenção em

muro de concreto armado, obra de arte, drenagem e complementares. 23'- Rua fuÍário Moreira,
bairro Jardim Profeta' seniço de contenção e muro de gabtão, terraplanagenr, drenagem,
pavimentdÇão, obra de arte e complementares. Rua Ouro branco bairro Profeta: serviço de

contenção de muito Gaviíto terraplanagem drenagem obra de arte e complemenlares. Tá esse

é 24'. 25" - Rua Felício Rossi, bairro Alvorada: serviço de contenÇão remold gabiíro,
tenaplanagem, drenagent, obra de arte complementares. 26" - Rua Valdir Cunha bairro Centro
serviço de terraplanagem, pavintentação obras de arle e complementares. 27'- Rua Pedro
Vasconcelos bairro Centro serviço de terraplanogem, drenagem, pavimentaÇão, obras de arte
e complementares. 28'- Ávenida JK entre poço turista e Karines; serviço de terraplanagem
drenugen't pdvimentdÇão obras de drte e complementorcs. 294 - Rua Casa de Pedra bairro ltila
Andreza: serviço de terraplanagem, drenagem, pavimenídção e obrds de arte complementar e

complementares. 30'- Rua Topázio, bairro Vila Andreza: sen,iÇos de terraplanagem drenagem

pavinentação, obras de arte complententares. 31" - Rua Lobo l.eite bairro Vila Andreza:
sentiço de terraplanagem, drenagem, pavimentação, obras de arte e Complementares- 32" -
Chácaramento Vieiros: serviços de terraplanagem, drenagem, pavimentaçõo, obras de arte e
complementares. 33'- Rua das Rosas, a rua do Juquinha do.luca bairro Alvorada. 33'Rua
das Rosas, bairro Alvoradq; serviços de terraplanagem, drenagem pavimentação e

complementares. Então esse contralo não darta a cobertura para essa ordent de serviço que

foi dada no dia 22/08. Pode responder".

Simônia: "Se o senhor me permite, eu também que, vou ter que alongar uru pouco nessa

resposla eu vou ter que.falar com o senhor um pouco de cono que é o trabalho de planejamento
da Secretaria de Obras de qual que foi essa modalidade de contratação e de como que foi
justificado isso inchtsive ent algum requerinrcnto que provavelntcnte foi respondido aqui para
essa Casa também".

Vereador Averaldo: "Tá, deixa eu só concluir' oqui cnlão que cu faço a pergunta. Bom,

reswnindo: esse contrato, ele não dava cobertura para essa ordem de sert,iço dia 22/08 ponto.
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Por isso foi feito a foi .feito um, uma não é uma errata, foi um termo de retificação, bont, na
reunião anterior nós tivemos aqui né, as rtscdis e inclusive a senhora que a presitlente da
comissão a senhora Rosângela é né, Rosângela, Rosôngela que é a presidente da comissão e é

fiscal desse contrato né, ela disse que né o serviço iniciaram e para medição houve

aponlamentos da contabilidade e por isso né, houve uma demora em questão do pagamento até
que se frzesse né uma, encontrasse uma alternativa para justificar esse, para que justificasse o

pagamento, bom, ela afirmou né, ent conversa, em depoimento aqui também nessa Casa. O
senhor é o secretario adjuttto lambént na mesftia linha, onde iniciaram, porénr o contab nAo

dava cobertura e teve que íazer uma retíicaÇão. Bom, mas eu quero aqui voltar para falar
sobre a retificação, vamos lá, o contrato né, a ordem de serviço vai dar dia 22/08/2022, a
retificação foi Jbita no dia I4 de outubro de 2022. Onde se lê em conformidade com processo,

só um mirutto aqui, íá vamos lá, a errata se deu em... Onde se lê: constitui o objeto do presente
contralo a execução de serviço de reparos e maruúenção em dispositivo de infraestrutura
urbana no Munícípio de Congonhas conforme planilha e lista contendo serviços e os locais
quais serão executados, ok, que é né o contrato aí onde fizeram a modi,íicação: Leia-se

contrataÇã.o de empresa especializada na execução do serviço de reparos e mdnutenÇão em

dispositívos de inÍraestruturd urbana visando atender o Município de Congonhas, assim assino

no presente instrumento ent lrês vias e para que se produzam seus efeitos legais extraindo-se
as cópias necessárias para o doatmento e controle fazendo-se publicar naforma da Lei. Entlio
quando eu í'alei do controlo guarda-chuva porque, de início tinha um objeto e onde scria
executado, executardnt aontle o contrato não indicaria, para jttslificar para dar coberhtra

fizeram essa retificaÇão onde tontou-se um contrato Slrurda-chuya. Referente à data do início,
a ordem de serviço dia 22/08, rekrente ao relatório fotográfico que nós temos aqui, a partir
do dia né, aqui está a partir do dia 01/08 até i I /08/2022 estão aqui mostrando todos os serviços
aqui é pelo fiscal Magno, a senhora confirma esses relútórios e essa ordem de serviço do dia
22/08, assim como né houve um vídeo do vereador Weliton Luiz dos Reis né, tambem já
mostrando que os seruiÇo,t -[oram executados é ontes da retificação no contrato? "

Simônia: "Para responder a pergltnla do senhor, eu vou yoltar para eu conseguir fazer
interpretaÇão adequada do que tá sendo discutido agora. Prímeiro, eu voufalar um pouco do
planejamenlo da Secretaria de Obras, qtando você íez a leitura desses endereços, eu rtquei
muilo satisíeito de ouvir que foram várias pessoas beneficiadas nesse contrato, tinha muita
necessidade, todos esses locois, eles erarn previamente visitados pela equipe da Secretaria de

Obras, era levantado qual que era a necessidade e posterior a gente veri,ficava se existia algum
contrato que desse cobertura para o serviço e issofoifeito ao longo de tempos, vai acutnulando
lógico e nós entendemos que naquele momento a gente precis{tya de um valor, uma estimativa
de valor de saldo, ok? A gente levantou me parece que esse contrato aí, em lorno, gira em lorno
de I 0 milhões, feito esse, íeito esse levantamento, a gente apresenta esse vai, esse planejamento
para o prefeito e para a gente verificar qual que é a forma da contratação poslerior, essa

contratd,Ção, esse contrdlo específico que o senhor tá ínformando, foi novamente uma adesão
de regístro de preço feita através de um consórcio, nós estcunos falando aqrd de urna relação
tripartística de dois órgãos públicos, o municípío.fez a contrdtaÇão, o município não licitott
esse contrato aqui, quent licitou foi o consórcio, ele no consórcio me parece que ele é unt

contrato que o vullo dele é mais de 300 milhões, ele foi licitado, foi, o município Jêz o

planejantento, iniciou o processo de adesão de regisÍr"o de preço normal como lodos os outros,

G partir do ,nonrcnto que o prefbito viu o planejamento, ele liberd o saldo, a Seplag libera o
orÇamenlo para. a gente ínicidr o contrato, íeito essa pdrte foi feita tramitaÇão do processo
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normal. Existe um princípío de tlireilo administrativo de vinculação ao instrumenlo
convocatório e o que que signiJica isso? Quem púlicou o edital dd contratdçãoíoi diretamente
o consórcio, o consórcio ele publicou o edital, ele seguiu todas as regras, nós estamos falando
de um processo em que o ntunicípio pegou carona quando esse processo, esse contratofoi para
o controle interno esse proce,rso passou pelo controle interno, houve equivocadamente uma

i terpretaÇão do controle de que os endereÇos deveriam consíar no objeto do contrato, uma

interpretação jurídica do processo, o que não é permilido, é na secretaria são t,ários processos

a gente ídz contrdto todos os dios e veio essa interpretaÇão e constou-se um hall de endereços

que no contrato ficou taxativo, rn direilo existem tlois tipos dc rol quando você faz
especificações, rol exempliJicativo que é o que constou no proccsso, nós colocamos aí vamos

50 endereços mas na verdade, nós somos só exempliJicando, poderia ser inclusos novos

endereÇos e o rol laxativo o controle fez o cponlanento e constou o todos os endereÇos no

contrato, íoi uma questão que passou na secrelaria a gente não observou na hora, quando íez
o quando íez a reunião para definir que ia fazer as obras na MG 030,foi definido tpte poderia
usar esse contrato, que tratava-se do rol meramente exemplificativo, na verdade nem foi
discutido isso naquele per'íodo, porque não foi nem foi levado só a questão padrão mesmo da
vina ação do instrlrmento convocatório, processo passolt pela trantiíação normal, íez a obra,
não exi.stiu nenhum segredo nisso o município nãofolou que não lavafazendo, deu publicidade

fez enlrevisla no locol com a empresd e quando íoi o processo passou pela comissão pela
tramitação normal, quando chegou na Fazenda, a Fazenda htterpretou que o rol era taxativo
e não exemplificativo e que ela não liberaria o pagamento, conto eu informei, há pouco tempo
eu fi.2 uma entrevísta ütformei que lá na secretario são lrês crivos para conseguir pagar, o

fiscal de campo faz a vistoria, vai para comissão e depois a Fazenda revisa todo o processo. À
Fazenda fez esse apontamento, eu era gestor do contrato na época, não me lembro se eu que

tinha assinado o contrato, o Roberto Ganso assinott a ordem de serviço que eu endosso teria
assinado se tívesse chegado na minha mesa e quando chegou nafazenda veio pcra a gente fez
o apontamento a gente Íeve que resolver, qtral que foi a solução, esse processo também parece
que não sei se tem despacho ainda proatradoria jurídica, mos a interpreíação é de que o
controle não poderia, na verdade, o primeiro contrab ele saiu com rol íaxativo de maneira
equiyocada, não poderia, a gente terio que tcr Íeito o controto obedecendo aos critérios do
edkal do consórcio e não foi feito, fez uma nrcra reliJicação do contralo, fez nova publicação
e gerou o pagdmento sem nenhum tipo de problema e esse contrato ele foi usado para outros
endereços que eu não consigo precisar se todos estdvaot descrilo, mas poderia ser usado em

qualquer outro seryiç'o denu'o do ntunicípio c dentro do objeto. Então vereador, só
respondendo a sua pergunta objetiva, o município eslava coberto co tratualmenle para
executar o seryiÇo da MG 030".

Vereador Averaldo: "Mas o contrato, existe un conlrato assinado da Prefeitura com o

Consórcio não é isso? "

Simônia: "5ím"

Vereadot Averaldo: "Ok, então para que o consórcio pudesse executar só após q assinatura
do contruto, bem, quando a gente fala então que não pode apontar então nós vamos.falar que

o contrdio 048 de 2021 da RT'anúiental onde seguir tantbént apontando as ruas e os sert'iços
que seria executados ele também está equivocado? O contrato que nós, o 078 de 2019 onde
deu várias ordens de serviço nesse governo, aonde.fala lambént aonde será executado e ele

tambént está equivocaclo? O noyo contrato qlre é o contralo do intertrctvado tambéni, ele aponta
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onde vai ser executatlo, então em todos esses há essa, essa questão então de fazer ttma

relirtcaÇão no caso? "

Simônia: "Não, nós estamos Jalando aí de objetos distintos, o senltor fez referência aí eu não

me recordo se todos seguem a mesma linha, nas eu vou falar de um que eu trabalhei
diretamente que foi o ile intertravado e que constott sim todos os endereços, esse, o município
licitou, a gente fez o levanldmento dos endereços, ele constou no plano de contrdtaÇão com

todos os endereços, oíJbi o tnunicípio que ele cilou aí sim, ne$e tem que ser executado nesses

endereços, ügora os demois, que os demais todos os, rru verdade o do intervalado também, o

rol é exenplificativo, se tiver nec:essidade de fazer em outro ettdereço, não existe problema
nenhunt para isso não, desde que seja no Município de Congonhas pode sím todos eles, o rol é

exemplificativo'

Vereador Áveraldo: "Seguindo essa linha, secretária, poderia afirmar que é exdtamente por
isso que faz a licitação dos canÍraÍos sent os projetos húsicos? Para dar cobertura ao gestor

fazer aonde elc quer com o conlfttto? Porque o lei fala que tem que ter o projeto básico, né? "

Simônia! "Toda a contratação tern um projeto básico, agora se o senhor quiser me especi,ficar

o que que o senhor entende como projeto básico e eu posso ser mais claro na minha resposta".

Vereador José Bernardes: "llu acho ossim, eu achei muito itxteres,rante né, os

questionamentos, nzas é ttssim,.eL!, os contralos né, os contralost a lei é clara né, lo.la, toda
obra pública lem que t€r contrato, íem aue ter a licítaçào e tem que ter os projetos, você tem

conhecimento bom de quefoi a minha pergunta é o seguinte; O Ministério isso vaí, chegando
ao Ministério Ptiblico, vacê acha que o Ministério Ptiblico e o Tribunal de Contas yai

inÍerpretar ossíht da me.gma maneira que t'ocê interpretou a respeito desses, desses conlratos? "

Simônia: "Ett entendo rlrte sim, uma vez que nào hottve nenlruma modiJicaçdo de valores, nào

houve enriquecimento ilícito em nenhum conírato, não houve nenhum conlalo com servidor
para coação, para o servidor fazer ou nãoJazer, o contratoJbi completamenk rtscalizudo e etL

enlendo sin que a interpretação io Tribunal de Contas vai ser no sentido de que nLio exisrc

nenhum... "

Vereador José Bernordes: "Tú tudo certo? "

Simônia: "Tá tudo certo, não existe nenhum problemo, se existiu vai ser passivo de uma multa,
se não ter Tribunal entender que lnuve unt erro de decisão, um equívoco na decisão, vai ser
passivo de uma, de multa".

A senlrora Leilimar Gloriana Coclho da Silva, servidora cfetiva designada paÍa a função de

diretora de projetos no município de Congonhas, informou no seu depoimento, entre outras

coisas o seguinte:

Vereador Áveraldo: "Rcferente aos contratos, o 048 de 2021 que é o contato da RT ambiental
é, o.contrato 078 que é o contrato da T'erramares, salyo engano de 2020, esse contrato, o
contrato 120 dc 2022 Erc é o contraÍo SINAINFRA Consórcio, SINAINFRA, todos esses, esses

dois processos. esses dois conlralos enÍão, el.:s possuem o projeto bitsico, jit tliscriminando
lodos o,s serviços que serão executados de éngenharia? "
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Leilimar: "Esses contatos, esses contratos eles são uma modalidade diferente, né, então, eu

não iníciei esse processo pdra uma concorrência, na verdade eles não foram eu que iniciei o

processo, então, foramfeitos se eu não me engano, por adesão de ata".

Vereador Áveraldo: "Sim ".

Leilinmr: "O da RT eu não wru me lembrar se Íem llt umo lista dos locais com sentiço que vai
ser, vai ser executado, o da Terramares eu não participei da dessa contrataÇão em nenhum

momenlo dela e o da CINAINFRÁ, eu não, eu também não me recordo, mas eu acredito que

era para ter no mínimo uma lista lá com serviços qtLe vão ser executados, mas, não, não foi
uma concorrência que partiu da Secretaria da Diretoria, a geníe não iniciott o processo".

Vereador Áveraldo: "No caso então, o processo de adesão de ata, ele não parte da sua

diretoria, é isso? "

Leilimar: "Não, ele pode alé parlir de lá, só que chega, normalmente ela vai chegar a demanda
do secretário com o que se almeja contrator, porqlrc o processo de adesão ela é um processo
é uma modalidade um tünb quanb é compLicuda, não sei se a palavra seria esso, mus é uma

coisa que você ta contrqtando Ete já Joi licitado, então não íem nem como alterar o que tá lá,

então o que acontece é você execular o serviço confonne a planilha que já,foi liciíado".

Vereador Averaldo: "Ou seja, você tir, tá dando veredito em cim« de um processo quejá tá
andando".

Leilimar: "E o risco de uma adesão de ata, porque normalmente ela é feito palü uma

localídade específica, exceto aqui, que nós temos o Codap, por exemplo, é na mesma localidade
então, o serviço eles vão se assemelhar porém, se você.faz uma adesão de nna localidade
longe, o sem'iço, eles vão ser feitos para aquela localidade, pode ser que eles não se adequent

a nossa realidade então eu tenho uma contenção. Congonhas lem uma topografa que é

diferenciada, então eu vou, eu já vi processo de ata que é registrada que eu tenho uma adesão
que eu tenho contenção de quatro metros, o que que eu faço em Congonhas com 4 metros,
qttase nada, a maioria das nossas contenções são acima desse, então, por isso que a adesão de
ata, ela é nrim nesse aspecto a gente tem que se adequar a um processo que já foi montado
para uma localidade específica, para exe(:ular o sen'iço conforme a demanda deles".

Vereador Áveraklo: "Entendi, no caso aí da adesão de ata, então, não tem, não é elaborado
no caso nem mesmo o projeto b/tsico, porque ele já vem, ele já vem..."

Leilimar: " Só o projeto básico da contrdtaÇão né, que é o termo de reÍerência, então você yai

fazer uma estimativa do que você precisa com serviços Erc você já tem licitados conforme seu
planejamento, sua demanda, os requerimentos que a genle rgcebe aqui da Câmara, então pega
essas demandas e vai adequar aquilo que eu disponho na ata e ver se atenderia ou não".

Vereador Averuldo: "Nesse caso, essas adesão de ata então, no, poderia dizer no caso que

seria um contrato do guorda-chuva? "

Leilimar: "Então esse tiltürto é o 120/ Ele acabou se tornando, o CINAINFRÀ, ele se tontou
um contrato guarda-chuva, mas ele não era para ser, ele foi um conlrato, que ele tinha unta
lista de locais específicos para serem execulados".

34

@



Vereador Averaldo: " llle rrt.çceu assim'l "

Leilimar: "Ele nasceu com essa lista e aí é o que eu teJàlo, o projeto não necessariamente ele

tem que ser um desenho do que que eu tô executando. Então esse daí, ele tem uma lista onde

eu, você vai, se você pegar lá tem o serviço que vão ser executados, o tipo de serviÇo".

Veresdor Averalilo : " Sim ".

Leilimar: "Então em uma leitura superficial eu consigo dizer essa lista pode ser um projeto
básico, porém a partir do momento que eu retiro essa lista e eu posso executor em qualquer
local ele passa a ser um contrato guarda-chuva, porque se eu posso executar en qualquer
local, ah surge de uma demanda, vou executar nesse local".

Vereador Áveraldo: " Ok, é referente ao objeto do contrato, onde se dá, onde vai ser exeuúado
né, onde os serviços vão ser exectttados é séria né, no caso uma lista que estaria dentro do
termo de referência né, para todos os sertiços. Isso é como regra ou é opção no processo
licitatório, descrever aontle os serviços vão ser executados. É logico que eu não consigo falar
isso cle, por exemplo, tle pavimentação asJáltica, de um tapa-buraco né, ele já seria genérico
para a cidade Íoda mqs em queslão de obras e possíveis manutenÇão, vamos rerirar o tapa-
buraco, vamos falar de um recapeamento ctsftltico de umd rua por exemplo, onde eu decido, o
gestor decide, por exemplo aí etr vott recapear a Rua Pio André no Jardim Prokta, a Rua Pio
Ándré elajá teria, ela tem que estar dentro do tempo de referência? "

Leilimar: " Em um cenítrio ideal sim, então eu tenho que partir de um planejamento macro " .

O senhor Carlos Magro de Souza controlador geral do Município, informou no seu depoimento,

entle outras coisas o seguinte:

Veteador Avevaldo: "Ok, agora, o outro potlto senhor Controlador, eu vou, nós yamos

trabalhar aqui hoje em cima somente né desses dois contratos. Vamos trabalhar em cima do
contrato 197 que deu início a modernização sistema de iluminação pública e o outro contrato
senhor Controlador é rekrente a um contrato, o contrato de prestação de serviço, o contrato
120 de 2022 um contrato com o Consórcio SINAINFRA. Bom, esse contato especificamente
iniciou também ttm vídeo, inclusive né, eu mostrei esse vídeo para o senhor Íombént em oulrora
aqui ent rettnião, onde lru apontamentos que foi feito o serviço lá na MG 30, o vídeo comprova
que foi feito o serviço lá na MG 30, sem ter a fonnalização em um contrato, aliás, sem ter
cobertura contratudL Bom, foi feito uma retificação nesse conftato no dia 14 de outubro de
2022, o que nos da a entender é que defato, essa retificação, ela foi feita exatarnente para dar
cobertura na execução daquele serviço porque até e tão a empresa o Consórcio SINÁLNITRA

estava lá execulando e não tinha coberlura nesse contrato. Bom, etn depoimenlo aqui nessa

Casa, a senhora, a senhora Rosângela, diretora de obros e presidente da comissão né, ela
informou que houve um dpontamento da contabilidade na primeira medição, porque não tinha
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Vereador Áveraldo: "Lxotan\ente, eu estou aÍé com ele em mãos aqui, nós já entramos nele

né, onde eles fizeram um lermo de retíficação né, que alteraram a cláusula primeira do objeto

do contrato: "que constitlti objeto presente de contrato execução do serviço e reparos para
manutenção em dispositivo de infraestnttura urbana no À(unicípio de Congonhas coníorme
planilha e lísta contendo serviços e os locais os quais serão executados ".

Leilimar: "Sim".



cobertura para pagar né e também ltouve esse apontdmenío, a Jiscal informou também a

mesma, a mesma versão nos deu a mesnru versão onde iniciotr o serviços e depois tiveram que

fazer uma retiJicação, uma odequação do contralo para que a MG 30, ela fosse coberta por
esse contrdto. Áí o que fica, a pergunta que fica é, denÍro dessas informações, mas aqui nós

temos o depoimento aqui do Roberto do Roberto Francisco, o Canso: " Não fo| identificaram
na Secretaria da Fazenda que tinha que fazer uma retificação do objeto e aí não tinha feito,
quando passou pela comissão não tinha essa retificação do obieto, essa relificação foi feita
quando o processo chcga na Fazenda, a contabilidade, eles também, a contabílidade e aí
verificou-se que não tinha feito a retifi.caÇão e aífoifeita a retificação, após a elaboração da

retificaçAo é que procedeu o pdgamento". Bom, a Secretária, a Secretária de Obras, ex-

Secretária de Obras, ela apontotr que esses, a cláusula primeira desse contrato, onde

contempla a planilha onde o seniço ia ser exeaúado, foi uma exigência equivocada da

Controladoria, onde o Conlrole Interno de um parccer equivocado solicitando para colocar,
para descriminar as ruas. Então o Ete, o qual que é a informação, o que o Controle Interno

fez e Erul que é a responsabilidade do Controle lnterno dentro dessa retificação tendo em vista
que o Controle Interno conhece a situaçào do co trdto, até porque a ex-secretária afirmou
aqui que houve uma manifestação equivocada do Controle, algo que eu não acredito, até
porque né o Senhores tênt, Procuradores que nos acompünham, o senhor é conhecedor da Lei,
enlão eu gostaria que o senhor explanasse para nós, referente a esses itens".

Curlos Magno: "Claro, bom., esse contrato, ele começou a ser movimentado em l8 de abril de

2022, ta, desde o inicio da elaboração do TR, constava o que está no contrato, no anexo B, os

serviços e as ruas de Íodos os locais que iam prestar, onde serian execulados, aífoi, andou né,

então todos os momentos, em todo momento desde o início, eu querofrisar isso muito bent, que
já esÍava definido ali onde seriam realizados os serviços, ponto, ok? O controLe interno,
quando, em 2l de Junho, quando elefoi pela primeíra vez à Controladoria para mani,festação,
nós sinrplesmente mandeslamos no sentido de tirar esses serviÇos, tirar não, desculpe,
mencionar esse serviçr.t no objeto do contrato, não deixar como anexo, simplesmenle isso, ou
seja, o serviço já estava ali, já seriam feitos, então a gente falou assim: coloca no contrato
porque TR é diferente do contrato coloca no contrato ou serviço que serão executados e onde

serão execulados, pois bem, o processo andou, enfim, aí elefoi assinado, elefoi assinado quer
vê... em 22 dejulho de 2022, bom, depois disso, aí vem a data de otúubro, em 14 de outubro
ven a secreldria né de obras e infraesírutura pede pa ra incluir ttma clausula no item I . I . I no

contrato, entre aspas agora: " levantando xtpra-apresentado é t,tm estimdtiya resultado de unr

levantamento inicial, entrelanto outros locais dentro do município podem demandar os tnesmos

seruiços hora contratados, sendo assim, desde que haja concordância da empresa contratada
bem com disponibilidade saldo contratual e locais não mencionados, poderão ser olendidos. "
aí a jtrstificativa também da secretaria ou da secretária à época né, Doutorú Simônia disse,

entre ctspas: "Embora seja possível mensurar ondc você existe jit estão sendo demandados e
estimar o que será executado, as necessidades cada via, pode modificar a qualquer tempo tendo
em vistct que sofre influência de diversos .fatores como chuvas, passagens veículos de peso
elevado, etc." Bom, veio o parecer jurídico, que o pt'ocesso comeÇou cont uma mudança de

objeto, ok, da do contrato, veio o parecer jurídico e no parecer jurídico, destacat que a

cláusula para o acréscinto l.l estava genérit'a, qrc é essa que eu acabei de -fazer leitura e

sttgeriu a sua alteração contesnplando as planílhas e listqs dos serviços e locais nos quais serão
exeaúados, livemos tantbé»t por conseguinte né o despacho do Procurador do município à

época que era o doutor Tomás,.fo.!ando da dificuklade que não era possível previamente licitar
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as locais nd realizaÇão do sen,iÇo, uí tem todo despacho denlro do processo que vocês têm o

processo aí a folha 905, foi aí que eu abri divergência né, enquanto Controlador, eu baseei né

a questão da imporíância através do artigo 6" da LeL artigo 6'da lei 866 de 1.983, porque o
projeto básico, ele traz que é um conjunto de elementos necessários suficientes com o nível de

precisão adequada para coracterizar a obra e o serviço ou complexo de obra e serviço do

objeto citado, embora com base nas indicações de esludos técnicos prelimind.res que assegure

a viabilidade técnica de equação do tratamento do impacto ambiental, do empreendimento,

enfim e que possibilite a avalinção do custo da obra e a definição dos métodos para execuçtio.

então neste momento né eu portanlo, eu mensurei né no nteu entendimento como Controlador
que prescreve sim a obrigatoriedade de constituir os elemenlos necessários com precisão para
car(lcterizdr a obra. Então para mim, naquele momenlo e a pessoa trabalha comigo também

na área de contratos, que a ausência de elementos, tais como a indicação de logradouro,
constitui ausência de elementos necessários e suficientes para caracterizar o seruiÇo ou obra,
então me desculpe a ausência da então secrelária e tudo, eu continuo divergindo nesse ponto,
é um apontamento da Controladoria porque é um dpontamento material do que vai ser
executado, onde vai ser executado e como deve ser exeaúado, então eu não assim, estou
concordando, mas a gente sempre abre aquele, não é, a gente sempre vai pelo lado da
discricionalidade, que o gestor, ele é o responsát el pelo seu processo, então, mesmo com o

apontamento jurídico, mesuo com o apontamento do Controladoria, se o gestor ainda assim

entender que ele vai fazer aquele projeto, oquela obra, aquele serviÇo, ele tem essa

discricionalidade, pode re,sponder por isso, sirnples assim".

Vereador Averaldo: "OK, porqtte né, eu, eu ententlo né, qtrc a partir do momento dessa

retíficaÇão, é, atropelaram um processo licitalório né e tornou-se um contrato, um contrato
onde tinha um ohjeto deferido, lornou-se um contrato com objelo indefinido, no meu entender,

foí para um contralo guarda-chuva".

Carlos Magno: "Você pode alterar contratos, objetos de contraío, desde qtte as pqrles
concorden e estejú bem definido é, tecnicamente o porquê da mudança, ísso é possível,
inclusive, tem um manual do Tribunal de Contas da União que menciona isso muito
claratnente".

l/ereador Averaldo: " Ok, mas nãc foi o que .foi feito nesse caso né, do contrato I 20 de 2022 ".

Carlos Magno: "O que.ioiJêito íoi isso que eu relatei, então abri divergência nesse sentido e

nesse sentido fiz o aponiamento corno Controlador ao eníendimento à luz da lei".

Vereador Averaldo: "E nesse caso, só cabe a Controladoria somente qpontar? "

Carlos Magno: "Nós apontamos, repetindo, o gestor, ele tem a discricionalidade e ele é o
responsável pelo seu processo, a decisão é do gestor, do ordenador de tlespesa".

Vereador Averaldo: "Ok, seguütdo né, eu tenho aqui, é o que se fala sobre o Termo de
Referência, o projeto básico né, "Termo de Referência: o projeto basico é o documento
elaborado a pertir de estudos lécnicos e prelitninu'es deve conter elenrentos, os elernentos
necessários e suficientes cont nível de precisão adequado para caracterizar o objeto de
licitaçào".

Carlos Magno: " Exatamenle".
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A seúora Camila Vasconcelos Siqucira Cianni, servirlora cfetiva e designada para o cargo de

Secretária lr{unicipal cla Fazenda, inÍbrmou no seu depoimento, entrc outras coisas o seguinte:

Vereador Averaldo: "Ok. Senhora Camila, a vinda, o motivo da convocação da senhora, foi
referente ondefoi citado que a primeira ntedição referenle ao cor.trato 120 de 2022, o contrato
consórcio Sinainfra, houve uma negativo da contabilidade para efetuar o pagamento. Enlão
eu... eu a primeiro pergunta é: Houve de tato essa negativa? "

Camila l/asconce lo s : " S i m ".

Vereador Averaldo: "Baseado, essa negotiva elafoi baseada em quais os termos? "

Camila: "Um dos no nosso procedimento de pagamento um dos pré-requisitos é que para se

pagar uma nota ela precisa estar sobre eJbito de um contrdto e não existia cobertura contratual
para aquele pagamento ".

Vereador Averaldo: "Ok, referente não haver cobertura o contratual né automaticamente veio
essa negativa por parte da Sccretaria da Fazenda, mas o senhora foi procurada por alguém
anterior a essa negativa ou a senhora foi proaLrada após essa negativa para que fizesse esse

aditivo, essa retificação no caso? A senhora teve algum contato com essa retificaÇão em

alguma rewião, em olgunta conversa tipo: nós precisamos encontror um caminho parc dar
cobertura para justifcar o pagamento dessafaÍura? "

Canila: "Não, o Secretlrrh de Fazenda não participa de do processo de aditivo ou de qualquer
outra coisa que não seja unt contrato de ordenação nota nossa".

Vereador Averaldo: "Ok, entào é correto aJitrmar que a únicd participação da Secretaria de
Fazenda.foi defato à negativa em efetuar o pagamento por falta de cobertura contratual? "

Camila: "Sim".

Vereador Áveraldo: "E a senhora tem esse parecer em anexo no processo? "

Canila: "Tem, a comuicação que a gente encaminhou? Sim".

A CEI colheu além de prová testemunhal, a prova documental que comprova, de forma
inequívoca, o que foi relatado pelas testernunhas e o que realmente teria ocorrido, relativo ao

contrato de serviço PMC 12012022 firmado pelo Municipio e SINAINFRA, em 22 de julho de
2022.

Em 21 dejunho de 2022, a controladoria geral do município emitiu parecet de lavra de Carlos
Magno de Souza e Marta dc Paula Assis Vitarclli, apontanCo as cxigências para elaboração do
contrato enr referência (Doc. 05)

O contrato em ret'er'ência continha na cláusula primeira do objeto. planilha e lista contendo os

serviços e locais nos quais seriam cxecutados (Doc. 06).

Forarr, executados os sçn iços rclativos às obras de recuperação na pavimentação asfáltica da
MG 030, obras na nra Major Sabino - bairro Basílica c tapa buraco em diversos locais, tendo
sido emitida nota fiscal rf 202217 4l pela Constnrtora Sinarco Ltda, no valor de R$
1.029.165,97 , datada de 16 de setembro dc 2022 (Doc.07).
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Em 29 de setembro de 202?-, foi emitida a Comunicação Intema da Secretaria de Finanças, de

lavra de Ana Maria Diniz Matos, diretora de Contabilidade, devolvendo a nota fiscal por não

está de acordo com o objeto do contrato PMC 12012022 (Doc.08).

Em 04 de outubr o de 2022, foi emitida a Comunicação Intema SEMOBI134912022 de lavra de

Simônia Maria de Jesus Magalhães, então Secretária Municipal de Obras, oncle solicita a

alteração do item 1.1.1 do contrato PMC 1201022, bem como apresenta minuta do primeiro
termo aditivo ao referido contrato. (Docs. 09 c 10), para atender as obras que foram

efetivamente executadas fora do seu escopo.

Em 06 de outubro de 2022, em parecer da procuradora adj unta Sheila Andrade Martins, a

mesma constou "Da Münúa do Termo Áditivo - Du anolise da minuta do termo aditivo ao

Contrato, vislumbro que a clausula 1.1.1 está genérica. Desta forma sugiro, sua alteraçào
contemplando as planilhas e lista dos serviços e locais nos quis serão executados." (Doc. l1).

Em 06 de ourubro de 2022, dcspacho de lavra do Procurador Geral do Municipio Thomas Lafeta
Alvarenga sugerindo a retificação do objeto do contrato, constou que a controladoria do
Município teve intervenção indevida, quando da elaboração dos contratos do município, nào

cabendo ela recomendar a inclusão da locais e sen iços a serem executados pelos contratados
(Doc. 12).

Em 14 de outubro de 2022, comunícação da secretaria Simônia Maria de Jesus Magalhães para

área de compras e licitações da prefeitura, solicitando a elaboração do primeiro termo de

contrato n'PMC 12012022 (Doc. 13).

Em 14 de outubro de 2022, no mesmo dia, foi firmatlo o primeiro termo de retificação do
contrato PMC 120/2022, dc lavra do Prefeito Municipal de Congonhas Claudio Antônio de
Souza (Doc. 14).

Os fatos apurados demonstraram, de lorma cabal, que a retificação feita no contrato PMC
120/2022, serviu, unicamente, para dar cobertura contratual as obras já rcalizadas para
recuperação na pavimentação asfáltica tla MG 030, obras na rua Major Sabino - bairro Basílica
e tapa buraco em diversos locais.

Assim, a solução engenhada para pagamento das obras setn cobcrtura contÍatuàI, foi a

realização de uma "crata" no objcto do contrato, o que demonstrada, a princípio, a vontade
inequívoca de praticar ato ilícito, ou seja, o temlo de retificação altera o objeto do contrato,
violando os prcceitos da lci de Iiciraçõcs.

III - OBRA DE ENGENHARIA EXECUTADA SEM PROJETOS E SEM
CONTROLE DE QUALIDADB:

No dia 03 de agosto de 2023, dando continuidade a 7" reunião da CEI iniciaram os
questionamentos soblc as obras da lua Santo Antônio, no bairro Praia. E a primeira a responder
os questionamentos scbrc esse assunto foi a senhora Rosangela Apolinário Costâ - DiÍetorâ de
Obras e Presidente da Comissão de Medição, serviços de engenharia, obras e verificações de
especificações.
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Vereador Áveraklo: "Ok. Senhora Rosângela, é a senhora faz parte né, do, aliás, a senhora

está nesse cargo a parlir de que data? "

Rosângela: "Março de 2022 ".

Vereador Áveraldo: "Março 2022? Ok, reíerente à obra rekrente a intervenção que foi feita
na Rua Santo Aníôniojá estava sob a sua diretoria ou a senhora ainda não era diretora naquele
momento? "

Rosôngela: "Só a parte que rlá, quando Jbz a requalificação total, era da outra, da outra, do

outro diretor. Eu entrei na parte, na época que tava dando muita operação tapa buraco, que

eu entrei tavd, nessa época, então já tinha Íeito a primeira etapa, toda na outra, com outro,
com outro diretor. Quantlo entrei já tava justamente naquela fase que tava dando muitos
questionamentos, da Operação Tapa Buraco dizia assim".

Vereador Averaldo: "Á operaçiio tapa buraco no serviço que tinha sido executado há meses

foi isso né? "

Rosângela: "Eu não lembro qtnndo..."

Veresdor Averaldo: "Fez a Operação Tapa Buraco conlo utn serviço novo".

Rosôngelo: "É porqu" quantlo eu entrei a pisía já tavd nova né, aí começott clar cr-tm esses

prohlemas no pista ".

Vereador Áveraldo: "Olc, a senhora, a senhora lembra o que foi executado la na, a primeira
intervenção, o que foi Jeito lá, a senhora teve acesso? "

Rosôngela: "Não, não tava na uinha gestão não".

Vereador Áveraldo: "l'la sua gestão só foi feito tapa buraco? "

Rosôngela: "Na rcalidade tirou aquele material, bda a pdrte que estova com problerna, a
empresa veío e fez aplicou o nruÍerial e tudo e fez a recomposição".

Vereador Áveraldo: "E a recomposição ali foi feita a recomposição de que naquele local foi
feito üúervenção em que? "

Rosângela: "Nos pontos que taya com crítica".

Vereador Áveraldo: "Somenle na pavimentação asfttltica ou foi feito em intervenção na base

Também? "

Rosôngela: "Não, na base também lirou, aErcle pedaço onde passa os ônibus, um lado que

deu menos onde ten um eslacionamento,. ent;io, não deu tonto problema, deu na parte Ete
passa, passa mais os carro dli tiroa todo o material e trocou".

Vereador Áveraldo: "Aquele, essa intertenção quefoifeito ali, elafoifeita na garantia oufoi
medí.do? Que a senhora, naquele tempo à senhora já fttzia parte da comissão de medição? "

Rosôugelu: "Já, já fazia parte. Foi unt quesliona,nenlo ftiuito grande e que a gente rnandou até

um oJicio se não me efigtrnú para empresa, j uslantente. Que quefoi alegado? Que, dois motivos
que a rede da Copasa tá Írutito próximo d, porqlle que, por que que ele nós pagamos
novdrnerúe? a rede toda, a rede infraeslrutura da Copasa no caso ta muito rente então não
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podia íazer muito rebaixo da rede, aí nós que;tionamos, aí eles questionaram também que aí

falou assim ah mas os caminhões cla das empresas mineradora passam por lá aí porque aí
existe um decreto pernitindo elas, de passar por lá, então isso como que aí ficott entre meio de

tirar da garantia, por isso que teve, por isso que abriu essa ressalva para tá pagando

novamente, a questão desse decreto das empresas passar lá de caminhão de alto peso e das

concessionárias nossd ta muito rente, então, com isso não pode rebaixar muilo, trí com essa,

nós pagamos com essa percausa aí".

Vereador Averaldo: " Ok, então foi feito tlovamente a correção e foi "feito o pagamento ".

Rosângela: "Foi, com cssa alegação".

Veresdor Áveraldo: "Mas a comíssão de medição ten e.ísa tem Ltm porecer de qtrem? Da
procuradoria, do Secretário de Obras, tem o porecer de Etem? De quem, quem dtestou pdra
pagar novantente? "

Rosângela: "É porqu" a gente tem relatos da concessionária e a gente, da concessionária
quando a gente pergunta disso aí e a gente tem um fiscal na obra, então, a comissão na
realidade, ela atesta o que ofiscal passa para genle, entendeu? A comissão na realidade ela
atesta umd medição no qttal tem um fiscal. Então nós não somos soberano a obra, a gente
atesíd, mos a gente tem essefiscal rlue vem dele, então todas as obras tem esse fiscal, então se

o fiscal atcstou, então se o fiscal atestau, a gente confere e medianíe o fiscal, que ele passa
pard gente ".

Vereador Averaldo: "Ok, cópia do projeto da obra: não./bi elaborado projeto para a obra pois
com a citada reÍornta os pt'ojetos seria de responsabilidade da Seplag e por se tratar de
correção e recomposição de pavimenÍar as/altico foi definido entre as partes envolvidas os

íipos, como seriam executados os serviços inerentes. Isso é prática? Recomposição de base?
Fazer sem projeto? "

Rosôngcla: "Porque é coisa técnica né".

Vereador Áveraldo: ".Á senhora, a Jormação da senhora é? "

Rosôngela: " Engenhci ra ".

Vereador Averaldo: " Engenheira... "

Rosôngela: "Civ'i1".

Vereador Averaldo: "Então a senhora consegue responder".

Rosângelo: "Não, posso.fazer um projeto, posso fazer ele sem o projeto, ,nas o certo é o
projeto, entendeu? "

Vereador Áveraldo: "Áí vocês Jàzem sem o projeto, acontece o que aco teceu, deu etado
vocês tiveram que pagar de novo, mos tá bom, vdmos para.fi'ente, vamos prafrente".

Rosâigeld: "Que na realitlade c Secrelaria de obras, ela não tem um laboratório, não tem".

Vercador Averaldo: "Ok, como é feito o conlrole de qualídade da base e do CBUQ cla
pevimentação asJáltica? "

Rosângela: "O CBUQ, nossofiscal, ele temum termônletro, entdo elefaz..."
4t
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Vereador Averaldo: " 5ó lemperatura ".

Rosôngela: "Só temperatura, o restante nós não íemos laboratóio, a Prefeinra não tem".

Vereador Áveraldo: "Tá, mas e os ensaios são feitos por quem? "

Rosôngela: "Não temos, a Prefeitura não tem".

Vereador Averaldo: "Ttt. O áudio tá bom? Porque a gente precisa de tá conseguindo pegar o

áudio aqui com a Rosângela? Porque a gentc vai precisar de transcrever essa reunião. Tá bom

o áttdio? Tá conseguindo... fala mais próximo, tá no máximo? Áumentar um pouquinho".

Rosângela: "Nós temos o, nós temos da concreteira o que vem dela, mas nós da Prefeitura

fazer os ensaios não".

Vereador Averaldo: "O Ete vem dela vem o que? Vent o laudo e vem o corpo de prova? "

Rosôngela: "Não, vem só o manl$crito. "

Vereador Averaldo: "O laudo? "

Rosôngela: "É do asfako né, mas nós não temos o laboratórío pard contestar ou para conferir
não, a Prefeitura não tcn".

Vereador Aversldo: "E não.fazemos isso? "

Rosângela: "Não temos labr;ratório ".

Vereador Áveraldo: "Dntão restimindo, ele pode vender Á entregar 8".

Rosâagela: "Á gente vê pela qualidade quando está sendo aplicado".

Vereador Áveraldo: "É, não lem como visualizar, a única coisa que você consegue visualizar
talvez é a questão do ligante que você consegue yer sobre a mossa visual, você cotlsegue ver
nada então o excesso de brita mas... "

Rosângela: "Yisivelmente, você tetn yer visualmente, a qualidade dele na lnra de termína de
aplicar".

Vereadar Averaldo: " E a resisíência? "

Rosôngela: "Então nós ão tenos laboratório".

Vereador Áveraldo: "Então nós não temos lqborotório, não tem como a gente testar, fazer o
tesle de resistência, por exemplo, nós estatnos fazendo agora umas ntas, várias ruas, fazendo
base, fazendo e fazendo a pavintentoção, .fazendo drenagem, todas essas ruas que esla

asfoltando ta Jàzendo drênagem? "

Rosôngela: " Ruas novas? Estamos. Jardim, São Luiz, estamos ".

Vereador Áveraldo: " Está sendofeito o teste de laboratório nas bases? Tá sendo rà rcstuttdo? "

Rosângela: "Não temos laboratório, nã,o temos iaboratório. "

l/ercador Áveraldo: " E a contra prova nossa? "
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Rosôngela: "Não temos laboratório, não tem lttboratório, eu íenho cla concreteira que ela

dpresentou para a gente Jàlando que aquele concreto tal e tal da concreteira".

Vereador Áveraldo: "Mas é, o tempo de aplicarem tanto do CBUQ e tanto do cont'reto, ele

não influ.encia na resistência? "

Rosôngela: "Não, ele tem o tempo de curagem dele uê, a concreteira quando ela aplica, ela

tira os corpos de prova e recolhe eles e faz os ensaios, depois ela manda esse relatório para
gente então, é da responsabilidade dela esses ensctios dela, porque ela la apresentando para
gente, então igual os mufi)s, nos n'Luros tem la, os I|CK pedido em projeto, aí ela J-ez recolher
os copos de prova levou e mantlou os lados para ( gente entendeu? Então esse é uma

responsabilidade delo, a partir do momenta que eLtr nte vende um produto e me.fbrnece aquele

FCK, então se nós não temos esse contrapartida é o dela que vale, nós Íínhamos que ter enÍão

para falar assim que é o seu você tá mefalando que tá com essa resistência mas não lá, então

assim, eu vou pegar um corpo de prova dela e vouficar cont ele e aí, então eu tenho qtte aceitar
o que ela também, que é responsabilidade dela, ela lem um RT da empresa".

Vereador Áveraldo: "Ah, mas sendo dessaforma de le vender A te entregar B o tempo inteiro.
Principalmenle o que fica debaixo da terra".

Rosãngela: "Mas é a responsabilidade dela a partir rlo momento que ela a empresa de

concrelagem ten um llT, te fornece aquele laudo, ten tudo direitinho, passa a scr dela
entendeu? Ela até te emitifldo ttm documenÍo, então você tem que ou você fuz um contrapartida
mas ela lem unt documento tefalando que aquele concreto..."

Vereador Averaldo: "Sim, mas segtindo nessa linha nós trabalhamos então somente na

conJiança". .

Rosôngela: "Justamente, é igual dos asJàlto.e, ele tem uni relatório dele lá, ok, quandc você me

fala isso, então eu tinha que ter pegado uma amostra lá no campo e contrdpartida na hora que

ela me entregar um relatório, aí conseguiria ter essa contrapartida, ela me entregou um

relatório, elt tirei uma amostra, aquela rua, fui laboratório, então quando o meu rev tado

chegar eu vou confcrir com o dela, mas se eu uão tenho, como que eu vou.íazer umd
contrapartida dela? "

E assim temou a sétina reunião com as falas esclarecedoras da senhom Rosangela. No dia 07

de agosto de 2023, iniciou-se a 8^ reunião da CPI, onde dcu continuidade aos trabalhos em

averiguação sobres os questionamentos da rua Santo Antônio e o primeiro convocado a sanar

esses questionamentos foi o scnhor Frederico Osanam Reis - Engenheiro efetivo da Prefeitura
Municipal de Congonlias.

Frederico: "Meu nome é Frcderico Ozanam Reis, sou ocupante do cargo de engenheiro civil
efetivo no Município de Cong,onhas".

Vereador Averaldo: "Ok. Gostaria de lctnbrar setthor Frederico, que o senhor atlui hoje. o
senhor esÍá sobre juramenlo. Senhor Fredetico, vamos iniciar. Hoje nós vanrcs tratar
especifica»Lente da obra que -foi feito ali na Àvenida, na Rua Santo Antônio né onde em uma,

ern uma reunião anleriormente, anterior a essa Contissão Parlamentar, sendo indagado o

Secretário Acljunto de Obras né, ele afirmou que ali o quefoi feito não teria projeto. Eu gostaria
de perguntar éfoi o senhor rlue acompanhou a exeatção dos írabalhos ali desde o início? "
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Frederico: "Eu participei, fui um dos que acompunharam desde o início".

Vereador Averaldo: "Àlém do ienhor, por parte da Jiscalização, do acompanhamento, da

exeatção, quem mais participotr? "

Frederico: "O então Diretor de Obras da época Marco Antônio Vartuli, o Secretário Adjunto
Roberto Ganso, partíciparam também ".

Vereador Averaldo: "Bom, o que.foifeito, quais.[oram as inlervenções ali naquele local Senhor

Frederico, o que.foi Jbito naquqle local? "

Fredeúco: "Lá, Vossa Excelência deve saber que depois das chuvas do início do ano, aquilo
lá estragou muito, certo? O pavimento estragolt devido o retorno de água que vinha do rio, a
umidade excessiva do terreno e foi feito um dreno nas bordas da vis, não em todos os locais,
devido interferências con adutores de água, rede de esgoto, rede de drenagem pluvial na rua,
então de um lado ali qtrcm tá subindo a Santo Ántônio do lado direitofoi possívelfazer o dreno
e do lado esquerdo não, devído interferências, então Íoi feito inicialmente esse dreno, retirou-
se o material coníaminado de base que tinha ali e depois fez um reforço de solo com brita 3,

depois .fez a base e asfaltou".

Vereador Averaldo: "Então houve intentenção na base e no subleito? "

Frederico: "No subleito hout,c reforÇo sím, no subleito, na base e pavimentação ".

Vereador Averaldo: "Ok. Tinha um projeto exectrtivo daquele serviço? Tem o projeto? "

Fredefico: "Não, não teve o projeto executivo,.foi íeito um levantdmento pard verificar o que

que se poderia ser feito".

Vereador Áveraldo: "Foi feito um levantamenío, esse levantamento... "

Frederico: "Um cadastramento pra gente ver profundidade de boca de lobo, onde passar
dreno, o que Ete poderia ser feito, em termo de dreno, drenar aquela nnidade qtte tinha lá
para depois substiíuir o material. Agora o material de base, o convencional, tem uma espessura
de base, tudo indicada a gente tem indicaçôes Sudecap , Setop, Denit, material de base para
determinado tráfego, agora o que a Prefeintra nào tem, nunca teve, espero que um dia tenha

wn laboratório de solos para poder controlar, fazer e .fazer análise de solos, porque wna obra
de pavimentação, ela se resLrme em que? Você caracterizar um material que vai ser utilizado
para aqtiela base, levar para o laboratório, fazer os devidos ensaios, porque um material de

base, ele tent uma curva de resistência, ele tem que ter uma granulometria pré-deJinida, ele
tem que ter uma umidade ótüna para suportar a compactação, tem que determinar tanrbém o

número de passadas que a gente vai dar no rolo, porque uma vez você começou q conu)actar o

malerial, se ele nâo tiver no umidade ótima ele vai tlar borrachudo, se tiver muito fino ou muito
grosso ele vai perder a resistência e se ele tiver... granulornetria eu falei, a umidade e se você

aplicar uma energia de conpactação acima do ideal, ele vai passar a deJbn?tar, então ao invés

dele manter a compactação ele vai começat' a deíormar, ele vai esfarinhar en ternrcs mais
comuns, vai esfarinhar, então se a PreJêitura não tem, não adianta falar que tem, nunca leve,

a gente sempre tentou desde os idos tempos qtte a genle entrou nd Prefeitura, não tem, não
nuncc leve, espero que uru dia tenha, um laboratório para dar suporle a quem tá fazendo a

obra".
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Vereador Averaldo: "E referente aos padrões de qualidade, o que a normafala? "

Frederico: "Fala isso que eu Íô te falando, tem tlue ter esses laboratórios pard ter unt

acompanhamento técniat, uí a rtta tá lá, toda, toda danificade, não tem como fazer, a
Prefeitura não conlrata, para o pessoal ter dcesso teve que Íazer isso lá. Foi conversado, foi
analisado e optou-se Jazer isso ".

Vereador Averoldo: "Esse: estudo, esse levdnlamento, ele foi feito por quem, quais os pessoas

participaram né desse esfitdo, desse levantamenlo para chegar u essa conchrsão ali naquele

local que deverio né ser usado o determinado material para base, que seria conto o senhor
disse mesmo, determinadas passadas, como que chegou a essa conclusão parafazer? "

Frederico: "O material, d gente Íem, quando faz uma licitação ou no caso aí o que mais faz
hoje uma ata de adesão, tem lá materiais de base, lem a bica corrida, tem locais que tem dté a

canga de mínério, é o que tinha disponível a bica de corrida, a bica de corrida e essa bica é

utilizada em qualquer obra, qualEter coisa, desde que pdra garantir o serviço tu totalmente
seguro tem que ter esse conÍrole".

Vereador Áveraldo: "Em uma vinda aqui, a então ex-secretária de obras a Doutora Simonia,
né ela afirmou aqui que oli não seria obra, por isso não necessitava de um projeto executivo,

não estava num projelo b/tsico para exeaqão. O senhor cono engenheiro civil e com uma
vasta experiêttcia nessa área, o que o senhor tem ct dizer sobre isso aís o senhor concorda com
a fala delas é que onde ela diz que as decisões são tomadas no compo entre o profissional e a

empresa, o que o senhor pode nos faktr relàrente « essafctla, a essa afirmativa? "

Frederico: "Não, eu não sei o que ela disse, mas o segtdnte, no caso especíjico de lá, não tinha,
não tinha como fazer o projeto, não tinha, a Prefeitura não tem cquipe de projeto para isso,

não tinha equipe contratada para isso, não sei se não tinha na época, se existiu o contralo de
projeto e também detído tenpo para se fazer por exemplo um projeto viário é demorado, mas
emfunção de Ere eu acabei defalar por vossa excelência, Setop, Sudecap, Denü, tem materiais
de consulta que fornece isso e se fizer tudo conÍorme indicado, o êxodo é cem por cento
garantido. Mas lá, além disso, teve vários fatores que atrapalharam depois de pronto, você tá
questionando porque a obra esh'agou depois ".

Vereador Áveraldo: " Sim, cxatamente ".

Vereador Averaldo: "Sim, mas então podemos afirnrur aqui entõo, que não teve um
responsàvel técnico, tomaram uma decisão em campo no olho ntesmo e vamos fazer, nós
achamo,s Ete é o melhor e vamos fazer. Foi isso quefoifeito? "

Frederico: "Foi um consenso lá, entre nós e o pessoal que foi executar', certo? Porque nào
tinha um projeto, não dava ternpo de fazer o projeto, igtal eu te falei, o príncipal seria ter esse

laboratório, ttão tinha, então Jicou determinado isso aí".

Veruador Averaldo: "Eu tenho aqui o relatório fotografico, mas o Diário de Obrqs, eu tenho
eles também lá no gabinete. Vocês já estão separados. Então me fala realmente aqui de né é
de exearção, de escavação, rebaixamento de pista, escavação rebaLramento de pista, execução
de sub-base, execução de sttb-base, exeurção de base, exeatção de base, exeurção de base,

então de Íato né lá, foiJbito realnente né. Então é eu volto aqui a perguntar ao senhor: Deveria
ter um projeto para execular o quefoi exeaúado ali otL não, sint ou não? "
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Frederico: "Sim, deveria ter o projeto e também o laboratório".

Vereador Áveraldo: "O correto é ter projeto correto e ler um laboratório, é o correto né, é o

que a norma pede ".

Frederico: "Tem vezes que não tem como atender a norma, tem vezes que não tem como, o

tempo não permite para que faça tudo isso, como que você vai deixar uma nn aberta lá,

esperando".

Vereador Averaldo: "Pois é, mais é, nós estamos hoje runtafrente, numafrente ampla de ruas,

sendo pavimentado, /á execulando base, tá Jàzendo pavimentação, todas essas ruas íem um

projeto executivo? "

Frederico: "Não, todas não ".

Vereador Averaldo: " Porque, porque vamos falar das ruas onde nós eslamos asfaltando, elas

não, o senhor afirmou. elas não têm o projeto, aí eu gostaria que o senhor só me responde, o

senhor como engenheiro civil, com uma vasld carreiro, com uma vasla experiência né, um

grande profissíonal, então o senhor consegue me responder lecnicamente: É correto (lue está

sendofeito ou não, o senhor se seníe confortável em {ttestar umo medição dessa? "

Frederico: "Não, não sinto confortável, mas sinío seguro cliante do que a gente está vendo

certo? Confortavel seria a gente ter aquilo ludo ali à disposição, ttão tem, certo? Mas eu não
posso também, por exemplo, deixar uma obra abandonada lá ott deixar de acontpanhar
sabendo que ela vai beneficiar a grande parte da popttlação, certo? Então é uma obra onde

tem pouco, pouco trânsito, eu sei que a durabilidade dela vai ser grande, é certo aquela ali da
Santo Ántônio que teve esses problemas, mas ten1, eu não, como proJissional também não posso
deixar que sefaça um bem pra população tão carente, tão necessitada".

Vereador Áveraldo: "Sirn, o senhor, resumindo, para que o senhorfaça o trabalho do senhor,

pora que o senhor posso .fist oliza r, o certo seria o senhor ler um projcto e.\eLutivo na tnâo ou
não? "

Frederico: "Ter o projeto executiyo, ter wna planilha cocrente com o que yai ser executado,

não se fazer adesão, porErc adesão, você tem wna olanilha de adesão, tern muitos milhões lá
que não faz parte daquela ohra, então se você vaifazer uma obra hoje, deveria ter um projeto
específico para aquela obra, uma licitação específica para aquela obra, ter tudo ali, você ,-ai

trabalhar em cima daquilo, ter os ensaios laboratoriais ürdicados para tal obra, deveria ser
isso, mas no município não é, ir{êlizmeníe Congonhas, ndo só Congonhas, 90oÁ dos municípios
brasileiros ".

A CEI colheu provas lestelnunhais, atestando quc ocorrerarn a execução de obras e serviços de

engenharia sem projetos básicos/ executivo e, em razáo disso, não existiu um controle efetivo
de qualidade até porque inexiste, também, laboratório no município, ou empresa contratada
para tal finalidade. Scndo assim, o processo de conlratação da empresa para a análise e

consultoria em engenharia está em tramitação na casa legislativa. Por isso, a conclusão dos

trabalhos se dará após a reahzação de auclitoria e aprofundamento da análise dos fatos.
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CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, das provas colhidas no prescnte inquérito parlamentar até a presente

data, conclui-se, em relatório parcial, pelo indiciamento dos Sr. Prefeito Municipal de

Congoúas, Sr. Claudio Antônio de Souza, pela suposta prática, cm tese, dos ilícitos abaixo
transcritos:

a) Crime de responsabilidade descrito no artigo 1", inciso V, do Decreto-lei n" 201167 , u.ma

vez ter ordenado despesas em desacordo com as normas Íinanceiras pertinentes, ou seja,

autorizou a realizaçáo de obras e serviços sem prévio contrato, empenho ou ordem de

serviços;
b) Crime licitatório descrito no artigo 337-FI do Código Penal, uma vez ter alterado o

objeto do contrato PMC n' 12012022, fora das hipóteses legais e com intuito de inserir
novo objeto para o pagamento de obras e serviços já executados; e

c) Ato de improbidade administrativa capitulado no artigo 10, inciso XI da Let n" 8.429192,

uma vez quc liberou recursos públicos para pagamento de contratos sem a estrita
observância das normas pertinentes e, ainda, permitiu a sua aplicação irregular, uma vez

que as contratações de obras e serviços ocorreram sem a realização de proj eto

básico/executivo, dificultando a fiscalização, mesmo alertado das iregularidades pelos

órgãos dc controlc c assessoramento da Prcfcitura.

Pelo indiciamento da Sra. Simônia Maria de Jesus Magalhães, Ex-Secretaria de Govemo e de

Obras, pela suposta prática, em tese, dos ilícitos abaixo transcritos em concurso do o Prefeito
Municipal:

a) Crime de responsabilidade descrito no artigo 1', inciso V, do Decreto-lei n' 201167 , uma
vez ter concorido com o Prefeito para qlre fossem ordenadas despesas em desacordo

com as nonnas financeiras pertinentes, ou seja, autorizadas a realização de obras e
serviços sem próvio conffato, empenho ou ordem de serviços; e

b) Crime licitatório descrito no artigo 337-H do Código Penal, uma vez ter concorrido com
o Prefeito para que losse alterado o objeto do contrato PMC no 12012022, fora das

hipóteses legais e com intuito de inserir novo objeto para o pagamento de obras e
serviços já execulados.

Pelo indiciamento do Sr. Roberto Bittencourl Gi1, Engenheiro responsável da empresa ENCEL,
CREA-MG 66.345-D e cla Sra. Kassiana Alves Arantes, Secretaria Executiva do CIGEDAS e

da Sra. Simônia Maria dc Jesus Magalhães, Ex-Secletaria de Govemo e dc Obras, pela suposla
prática, ern tese, do ilícito abaixo transcrito, em concurso:
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a) Crime de falsidade ideológica descrito no artigo 299 do Código Penal, uma vez que

assinaram Relatório diário de obras com informações que não condizem com a realidade
dos Íatos neles reportados, o quais foram utilizados para o pagamento de obras e

serviços.

Por fim, diante clas cônrlusões chegadas e de aoorclo com o Regimento lntcmo dcsta Casa

Legislativa, pugnamos pelo cnvio do presente relatório com a documentação ccmprobatória
ncle anexeda ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, ao Tribunal de Contas do Estado

de Minas Gcrais e ao Controlador Geral do Município de Congonhas para conhecimcnto e

adoçãc das medidas cabívcis.

Congonlias (l:ÃG),29 de agosto de 2023.
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tuPREFEITURA ÍY!UNICIPAL DE COT,IGONHA§

.IDÁOE DOA PROFEÍAA

CONTRAÍO OE PROGRAMA NO í071202?

CONÍRAÍO OE PROGRAMA, qUE ENÍRE SI

CEIÊ8RAM O MUNICIPIO OE CONGONHAS E O

CONSÓRCIO INTERMUI,IÍCIPAL OE GE§TÁO E

oEsENVoLVIMENTO AMEIENTAL SUSTENTÁVEL

DAS VERTENTES

tr!,1-4 pr.senie nslrumerrlo. â Munictpio de Conqonhas/MG, pesroa juridica de dirBilo público iúarm,

c.jr:1 teJn ni P.açà Pres,oenle Kubhschêk, ia5, Centro, Congonhss^,1G, inscúo no CNPJ 6ob o n'

l5 752 .r4 6.r00C 1 -02 nesle,ato represenlado por spu Prsfàità, Sr. Cláudio Antônio de Souza, portzdoí

co RG n" l!4-1.052 882 e do CPF ôo 314.756,98ô-15, dorâvont6 de ominâdo MUNICIPIO, s

.CNSÔR.jiO.IIiií:aI(UNIcIPÀL DÊ. GESTÃo E oESENVoLVIMENTO AMBIENTAI" SUSÍENTÁVEL

LrAS VERTENTIS - CIGÉDAS, insçrito no CNPJ í S.773.7890001-09, com sode na Rua C€lco

Assunçác - Colônia do tísiçal, no 09. CEP:.36.302-084 - São Joáo Del Rci /MG, neslê ato

r6creseniado por seu Presidenlo Higino Zacadas de Souza, profâilo mllnlcipeldê Rilápolis/Mc, e §€guir

cr.sgn3da sornentc como CIGEDA§, têm ênlrs si justo ê evençado o presento CONTRAfO DÉ

- PRC,CP j1l,tA. .ei,ultilirle de disDens8 de licitaÇáo No PMC|3A2022, nos termo6 do inciso XXVI do anigo

2{ da '.il iixlerai o' 8 666/i993 em conformidads com as cláusules 0 condiçóos â segulr paciuadâs:

CI.AUSUI.A PRIlllEIRA - DO OBJEIO

: . r . CeretiíaÉo de conb-alo de prôgrama entre o Munic/pio de CongonhaíMc com o CIGEDAS pára metho.b o

êrnglraçào io lndice de ilunrinamenlo de vias públicâE e mânulênçâo do Blslema de iluminaçâo Fúbli:a no

l,iuniciÊr.:

' 2 - F'ia o :IOEDAS autoíizado nos termos dâ dêlrbrÍaÉo da 24. AEs6mbleia Geral do CIGEOAS,

rcallz.aaa e 12 de juflhc de 2019, a dôlegâr pare o setor pnvâdo, prsc.dida de llcitaçáo, s pÍEsteçlo

dos serutços obtelo d€sie CONTRATO.

1r3. - A prsslaçâo dos servlços se dârá medlant6 dêmândâ o BxpêdiçÀo/solicil8çlo ds o(dêÍn dg âsNiço

Jo m(rn.c,J o ao CICEDÂS

t\
Pr4rÁrffEÍoEÀ_iE KrrE rsalrÉ( rtl. cFÀ'iio - coNoilÀHÀ6 -rro. c§prLlt&.rEL: t,llsr!t lrôo. t^xj(!tlrar ,2,to. tu_rvo a.rrrarú',

/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CÍDADE DO6 PROFETAS

USULA sEG UN DA DO PRAZO OE VIGÊNCIA E OOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO OCS

sÉRvtços

" a,1'.' .'. O,lrosonte contrato vlgorârá pêlo prazo dê 02 (dob) msses, conlodo! e pâíir,da dâla do sua

aBElnalUí8 podendo o mesrno s6r prorrogado ios lormo8 do§1o, etl,57 da lai 8.Off,1g3.

.,' , 2.2 i.4.onlrat8dâ tsrá o praro de âté 10 (dez) dias após â emisrâo da oídêm dê 6eíviçô gâÍe lnício

i das obras conÍorme prcjêlo executivo; salvo por motivo jusllÍicável, onde o píazo deveíá sor ecaúedo

- gntÍo as pedo§;

2.3' - Os prazos parâ a execuçáo complela dâ modernizaçáo de Rêdê dê Ê.nügia ÉlétncÂ BeÁ de

,,-,'01 r,i+1m,9.

,l:. 
" 

, ] CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E DAS CONDIÇÔES OA PRESÍAÇÂO DOS SERVIçOS

-- 3.1 - O- ClGEoêS executârá o serviço di(etàmente-ôu mediente â con,Íaleçáo de empresas d0 ramo

' àlcnr,idai,as d;sposiÇoes legars mediantb a demanda e solicitâçáo/oÍdem de serviço do mrrnicípio âo

:.,,- CIGEDAS;

" t,.'
.. 3,1,1,-Ae Obras e Serviços pod€râo ser €xêculâdos em: avenidas, ruâs, travoc8ias, vlê1a3, becos,

.:/ às:ad1Íi?§., êscagôes, tÍavdssas, praças, p8sseio6, psrqu€s, árs8s dâ la2er, câmpos dê fúêbol, faixas

ido-pedo6t es, tr8vos, pôntes, viadutos, estecionem€ôtos públicos e áreas públicas, o monlxnenlos

'. históricos do Município de Congonhas.
'- :

. 3.2 - Durantê todc o prazo de vigéncla do8tê contÊrto, o CIGEDAS âssegurerá â prâsteçào de serviço

...'adequadô, assim entendido como aquel6 om condiçóes sfetivâs de reguleridedê eíiciência, segrmnçâ.

âtuaridadB, 9ene,?lidadê s corlêsie.

,. - 3..a -.Considêra.6e:

- 
,q) regublrdâle: â prestaçâo dos serviços públicos nas condrçôes eslabêlôcidâs na legisleçâo. ncs

i.l ;reg ulaÁen1os e neste Contrâto de ProgÍâma e em oulÍas noÍmâs lécnicas em vigor,

. b) €ílciênciâr'a exocução dos serviços de acoÍdo com as normss lécflicas aplicáveis € eÍn padÍó€s
'.. I satisíatórlos eatabelôcldos na regulaçáo, que âssegurem, qualitativâ ê quanliletivãmsnla, pôlo msnor

-custo po$lvei,

' 
..c) segurança: a €xêcuçâo dos serviço3 de íorma â g8rentir â Scgurança dos uludrlos, dos lrsbslhedoÍes

. do OIGEDAS s ou terceirizsdos, dâ comunidado â do m6lo amblênto.

d) alualidadoi modêrnldads da6 técnlc€s, dos oquipem€nlos o des inslalâçôss sua conseruaçâo e

maoulonçgo. bem corno â melhoriâ e 6xpânsâo dos Ssrviços na mêdida dÊ necessidâde dos usuáÍios,

visando cumprir plênenrents com cs objstivog s mêtas doslê Contrâlo dg Programa

,Êr{á ã{ElrDErIE Ê,ãTS.]TE( rtn . CÉNÍRO . CÔ1OO.iH 3 . !C . CEP tO. r 34& , (3t) a7!1.!!6. lAx:§!)!r!1 12ro.tuó^oôÊà.r Fg.cd-bi
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o, 1\

$^
PREFETTURÁ MUÍ{ICIPAL OE COT{GOilHA8

CíDADE DOA PROFÉ'AS

ê' cà1il'1, nocô ur vê'sal'd8do dâ or9!taçâo dor forvlços, ou rtja, elr'oguÍado o diollo do acát3o aot

CLÁUSULA QI]ÂRTA - oos VALoRES E REGI E DE RÉ UNERAÇÃO

4.1 - Os.valores para execuÉo dos serviços/obrrq sâ.o do 8S 572.001,50 (quiúêntos e setenta o dctis

.nil e um iois e cinquents c€ntavos), conformo plânilhs í8 sêrvlçor ê mat€irieig ánsxa.

4.-1.1 : ôlâs mediÇóes serào âpurados os quántitatlvos iitetlvamênte executâdos, buscando nâ8 planilhas

-. iustc ,.,-,lai: àos matenaii'o.dos serviios efetlvamente utilizado's na eiecuçáo

.+ 2 - EÍ, iirso dê píoíregaçâo contratual ocaslonada por íato ,lheio ü vonlade dâs paÍtês ou por ajlpa

dà conlülanlr.., hâverá a possibilidaáe de reajuste, dovendo ser aplicâdo o.|NPC r6íerent6 ao mês

subsoqlen{ê áo inicro da vrgêncía do ionlrato. A contag6m do prazo parâ concessâo de rêajuste tem

inic;o na dala.Ja assinaturã do presenlo @ntrato.

4 3 - O valor tâmMm padsrá ser revisto:

4 3 I - Enr lu,rÇáo de possivers rnodiflcaçóes quê possam existir âo longo da €xecuÉo dos pIoiêtos,

sírncô qle i] ,jiieíença apurâda, caso ocoíÍa, será inoorporada ou subtraldÀ atfavés de Sditatnenlo s

esto inslrunrênlo, obseryado,-em quelquer caso, os limites 
. 
previstos no §1' do âr1. 05 da Lêí'h"

'4.3.?-É.m 
rczho'de licitação reâlizada pelo congóÍciol

4.3.3. - Êm razóo dê Í€visáo sxlÍaordinárla qiiândo, oconorem íâtos náo pr8vistos nêste CONTRATO,

Íora do oontroie do prestaCor dos sêrvlços, qu6 sltgÍ6m o sgu 6quilÍbrio 6conômico-financeiro;

41j.3.1 - S€ 0coÍ8i atrâso na ex6cuçáo d8s obra§,. por íato âtribulrlo â erclusiva responsabilidadê do

MUNICIPIO e lravendc aLmento ncs preçôs dê malsÍlsis/equipamentoE e ou ríâGde-obra, o válôÍ

frtm*ú hri/.{r,qÉú,De.rr ú,êrscpÊr. §. a Ír{rpo - caàloor+rr! - rxt , crp !(Jr@ . ÍE ,. Õ t] !r!1.l r&r.lÁ* i!
&

1) lô !.r âa! . k,6rg,nlr.r!r.06 b?

§erviços s todos cs lloos I categorias do u8uárlo§l

. . I 0íl"ortart" l.na'J prcrttçlo ilor Eêrvigoül' tnirmOntO âOa Uruárlor @m civíldrdâ e Otbantr/âac,:

aesegug0do'o ace38o íacilit6do g imâdlâlo âc inÍoím8Éal sobro os sâíviçÔ8, Em úmo PâÍe a

. apr8sontaÉo dê '6clâmaçóo3
i. :.'
3.4 -- 

^ 
intoíupÇâo.progíâmadâ moliv.âda por,,102609 de ordam lácnicâ dav?sá 0€r. píaviameíis

' coÍunica.iir co'n ênt€c4Cância comp8llval, 3slvo nos ca6ôr ds imin€nta amaeç, ou compíoínslimeÍno

ca seg.iiir0ça ou .1s:?,4çóes ori oersoas.o juÍzo do CIGEDAS.

' "s.o - ó;0" âo clGEDAs, om qualquef oás htáoteseá rãtaáonadas ngrta ctáuautá, a&tzÍ Üo@n6*
.. cabl\,eis, no sentido de reduzir'âo sstrilamentê nacêssário â inlerrupçáo do serviço.

3.7 \:É vedádo ao CIGÉDAS inter.omper, sem íundàmentà. a'órariaçáo dos serviço8, com sx6Éo dâr

. 'rassâ'vas'preJ slas crn le, e neste contralo. '
:.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHA§
CIÓÁDE DOA PROFE]AS

I gôgsopoçrdcnts oos ssrvlços, ainda a ser6m ox6culsdo6, s€rá r€ajustsdo de ac.ordo côri) aE Tabolâs dê

Oiçansr!o vigsnios

' ;. : 4.3.4 j Em quaiquoírdo6 casos prêvislos ná Lgl 8,66ô/S3

,':' ,

. 
".CLÁUSULÂ OUII,ITA - DA OOTAçÁO ORÇA]IIENÍÁRIA

.. 
l:,., s.i-,td O.esposai dc úelo deste conlralo coàíâo por conta dâ ôêguinte dotaÉo orçamênlâria

- ÔÍsâo: 12 - Sêcí€taÍia Municipal de Obras e lníreestrulura

Llnidado:05 - Concessóes Públiêâs .

. FuoÉo 25 - Énerqta

- Srrbíunçrol 752 -. Energia €têtr'ca

' :Pro€rama: 00§5 :- Consórcios Públicos 0.030 - ConlÍatpiq Pograma
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. CIGEOAS VERTÉMÍES

cúusui.^ §ExrA - À4EDtÇÃo E pÂêAúÉNÍo

6.1 -As mediçÔes devetâo conespond€r a porlodos mensâis, pod€ndo excepcionalmsnts, coÍresÍrcnder

a um perlcdo inferior, nos casos de término do serviço, ou einda, em casos de suspensâo lemporárie do

serviço. por crdem da Contralanto, ou a perÍodos Suporiorês gté o ôumprimênto da etâpa preüsts no

.cro1ôg'âme ílsico e Ílnenceiro, caso houvsÍ:

0.1. 1. i.O boletim da memódâ de mediçâo constendô oB seÍviços, êÍelivamente e)(êcutaóos deved sêr

elaboiado junlamenta pelos ingenheiros responsávei3 pêla íiscalizeçào (CONTRqTANTE) e pela

execuéo (CoNTRÂTADA) do seMÇo;i:
6.1.2 -'C Bgletirir de Mddição.ssrá êfetuado pelo Oêpaílam€nto de Medição e Fiscalização da

CóNTFAIANTç somenlê apóB a apresenlsçáo do8 seguinlês documsntos confsÍidos e essiiados -.'

,engêhheiro 
responsável dos sêrviços (CONTRATADA), êngenh€iro íi8cal do seI'viço (CONTRATANÍE),

,témioí,flsoal do s,eryiço, (CONTRATANTE), e DiÍetoÍ de Obrss (CONTRAT^NTE) e Dirêtor dê S€ryiços
. Públicos (CONTRATANTE):

' 8.1r21 -.BolÊtim ds msmóÍia do cálculo dos seÍvl9os êxêcutados no psrlodo (CONTRATAOA);

6i1.2.2 - Rolatório íotográíico dos serviços ex8cutados no pêrlodo (CONTRATAOA):

'6.1,2.3 - Apresenlaçâo da CNoT. CNo do INSS e CRFdo ÊcTS do perlodo (CONTRATAOA);

' 6.1,2.4. Oiárlo do s€Íviço reíoÍente so perlodo dê mediçâo esslnados pêla CONIRATAOA e

íiscâlizÂçáo da CONTRATANTE;

6.2 - Pâra 1' mediÇâo âprâsentaÍ ART ou RRT quitâda do ôêÍviÇo s CEI (matrlcula do sêrvigo).

»fia,ttXlP
t"

\t
/:\
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PREFEITURA MUNICIPAL OE COI{GONHAS

cloÁoE ooa PROFETAS

5 3 A einrrsào da not6 fiscal pola CONÍRÂTAoA.corá eutol lzeda pslo Dtpârlsmenlo dê MediÉo e

Fiscaiização (CoNTR^ÍANIE) após 6nlíôga d€ lodor ô8 ddcumsíío8 dsEcrito6 no ftam.g.'1.? pa?

elaboeçáo Cc EoieirÍn de Mediçáci

? 4 No caso dc .ragLrla'idace íiscal, 6srá a CONTRATAOA imêdiâtâmentê notiíicâda pslo

Departamenlo d€ i\,ledição e Fiscalizaçào, s fim de quê âpÍasêntâ c€ítldáo t€{ulaí7âda ou daí6aa

aorrrflslralrva. .o crazo de dez dias.

6 4 1 - A comunicaçáo seguirá modelo padrâo d3 notiÍicaçáo, pr6vendo cienliricâçáo á contratada do

,.quo poderá incoirer nas.sançóes do mulla. cancalam6nto dâ ordom dê 6êrviço íuluía e Íesciaáo

contraÍual ber como rete.çáo parcral do6 créditos novaloÍda multâ aplicada s dos pÍejuizos csr§.do!

á Aa'n 1r31ração

5.4.2 ' A deÍesí i?u .onrAão reguiar; apresoniedà pela'conliatada rcíá ánalisada pelo Depáítsmeíno de

.fúeo,Çáo e Frscal,/açâo e pelo óígão gestoí..quo d€cidirá â r€sp€ito;

6,q.3 - Havando contrová.aiã jurldica. apôs deíesâ e: BpÍddeçâo pelo óÍgáo têcnic4, pod€rá o óÍ9áo

gestor solicitar pareceÍ lécnico-juÍidico sntos d6 dscidir a ocóÍÍên;ia.

6.5 - Caso â CoNTRATAoA não apresente os documêntos exlgldos para efetivâçào do Boletim de

rnediçâo, a medição llc€rá para o próximo perlodo'sem ônus pare s CONTRATANTE|

6 5 ' Efir nenhuma hipólese a CONTRÂTÂDA terá direito so pagâmgnto de sêrviços que êteqJlâr em

ir'1L1i Os c'ceI': 7eíbaiS.

ô 7 - O pagamento dos seoiÇos execulados será êÍ€luado no prazo dê até 30 (úinta) dies após emissão

dâ notà íscat ou fâtura respecliva, rêsguaróadâ a âutoÍização dE fatummento do OêpeÍtâmênto de

Mediçáo e FiscalizaÉo do CONTRÁTANTE, modiante dâpósito om banco e conla indicâdos pela

âdjudicalána.

CúUsULÂ SÉIIMA. oAS oBRIGAçÔES OO CIGEDAS

7.1. Sáo oor gaÇóes do CIGEOAS:

a) executar díÍelamenlo ou por tercêiros os seÍviço6 obJeto doste contrato, visando I p(estaçào dos

Êerviços de exêct,çâo de obrâs e sorviços dB sngsnhsria slôtrlcâ, pata â Modomizaçâo de Redo de

Energiâ Elétrlca € lluminaçáo Públca e Melhoriâ no lndico do llumlôamento ds Vias no municlpio

conÍorme delalhado no Proj€to Bâsicol

rr) ssseg!.ar a ul iizagào de materiâLs de queiidâds compâtlvêl com as normas editadas pêlos órgàos

te.nicrs especajiracos cumpíndo as eâp€clficagóôs € normaS tôcnlcas brasiloiras, visendo gargntir

solidez e segurânça das reíeridas obÍas tanto na fâsê de construção, quanlo nas dê operâÉo s
Íranuiençãc

pR.aÇ^pÍresior(rE Kr6iÍsciEr:. r1r. cEÀíÂo.cofi3êNBÁs.[{G.cEP3aar,ao- l 11 Jt! 1.116 , F^tr t31) 57!1.12A o . i*,

rl
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. PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOAOE OOB PROFÉTAg

c),garaniir.o rEíazlmento do sery'ço8 julgados doíGitüosoê poÍ peóg do MUNIC lPl0, doedo qtrc

comprovadD onr âudo tócnico fundamontâdo, ágsêguÍando-8ê eo CIGEQAS dir6ito ê anrpls deíôsa,

c$n!{8gitór1o, ,contradltório s e3 prp6s61rnâÍtos.detorminados pslâ Asgombloia do clGÊDAS;

íl) dispooibilizar 6m su3 s_€de loda documêntaçào relacionede a 6sto contrelo parâ crn6ulta, audiloÍiâ e

íscalizaçio; nq forma do parágíafo único do aÍl. 30 da Lei Fêdêr8l n. 8.987/95.

e) deslgnar í,ostor/Íiscâi para o.present6 contralo,,indicendo.o so MUNlClplO

. ' 4 'prioliioei ao recothtmenlo dê todos 08 lributos quâ forêm devidos;

r'T).}^"1,',Iry1 
b ÀtullrciPro e Assatnblsis do CIGEDAS, imsdialâmêntê, quândo constaiádo o

"tdàsoquillbío econômico-,lnanceiroi

i .,rr " h);ssegur4r quê ss lenhe, em su a 6êdo, sstrutuÍâ sdsquâda pera âtêndimonto dos serviços;

-i) deixâr.de oxecutar os serviços crnstantes deste corúratd, ou int€rromÉ-los, §empre que con6ideri

li. ãs:respectivas instalações, ou pârte delaq iÍegulâí, inai4ura, inâdequâde ou rnspropíiâde. obsêrvada a

cláusule 3' deslo conlrato.

l) rdisponibilizâr os'rscursos instrtucionais, têcnicos s íinenceiros qu€ íoÍem necessários perâ o

, desenvolvimento das fuoçoes àe organizaçâo, Ílscelizaçáo, implantaçâo e operâçáo da8 obras.

',. cúusuLÂ otrAvÂ - DAs oBRTGAÇôES Do MUNlciPlo

8.1. Sâo-obírgaÇões do MUNICIPIO:

i â)lcuàprit e fazer cumprir as disposiçóe8 pêrtinentes execuçào dê obías e serviÇos de engenheriâ

êlétrica, para a ConstÍuçáo de E)densão de Rêde de Energia Elétrica € lluminâçáo Pública, iíêihoria e

.' Ampliâç6c nJ Í dice de lluminamento de Vias Públicas e Mânutençào do Sistêma dB lluniina;ào Púbt,c"

,no municlpio, coníorme detalhado no Projêto Básico ê as condiçôes gerais deste contrato.

' ,lb) fiscàiizêr a exqcuçáo'do contralo, comunicendo tormãlmonto à Assombleia do cIGEDAS â oconônciâ

da.prestaÇâo dos serviços pêlo CIGEOAS sm dosconfoÍmidadê técnlca, oporacional, de etsndimênto

, aôs usuádos, solicitando adoçáo das medldas admlnistrâtivas ceblvêisi

-c) sub-rogar-se o03 compromissos íinencêiros do CIGEDAS r8ÍoÍsnleE âo objêto dest6 contÍato;

d) auxiliar o CIGEDAS no rêlacionamênto com 06 dêmais órgàos públlcos e com âs comunidades de

usuârios, objetivando o cumpriÍrento das obrigaçôes provistas nesto contrato,

e) em sendo o caso, maniíêstar int€Íesss nâ conlinuidgds d€stg contrâto preferôncialmenle ccn'l

60(se3senta) dias de antecedêncl8 ao sêu termo.

r'

'§pa,§,fr Ír' -[/,\
Uí\
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f,PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDÂOE DO§ FROFETAg

0 r6alizar as rovlsôos a adequaçôoa qu6 Bs flzeÍ6m nocor!ádao nor po6tôs d€ obrâa ô soÍviçor d€

engenhâne elétrica contando com o âuxíllo do CIGEOAS;

q).cÕmunrcar, ír,fdarÍlontada s formalmsnt€.sO CIGEDAS, no pÍazo márimo.do 72 (sêtsntr e duâs

horas À occrrêncra de qualquer desconformidade técnicâ e operacional, na prostaçáo dos ErÍviços:

h) Conslgnai em sua lei orçamentárie ou do cr&lto! Adicionalr, as dotÊÉ6s BuÍicienl,e, para rucr,t16,Í

âs desposas assumidas nâstê contrato;

'gúrl:tJLA NoNA.. DA FtscALt?âçÃo '

9 i Durante a vigência deste contrato, e êxecuÉo do obi€to será f§celiza§a municÍpio atÍavé6

do iunclonár o desrgnado o Sr. Mikeol Souza.Guimaraes e a Sm. Geomara C'âaves Campos. devarÉo

exercer a fiscalizaÇáo dos serviÇos e t€gistÍâr tqdas !g àioÍrônclas o es d€íiciênciâ8 verlíicedas erll

relatório própíjo cuja cópia será encaminhadâ â CôNTRATAOA, obiotivsndo a imediata coneçáo das

iriêgularidades apontâdasr

. 
9.2.Sêrá comp€tonle pâra acompanher, Íiscâlizar, confsrir € autorizar o obiêto desta licitaÉo og

fiscais designados observados o aí. 67 da Lêi 8.666/93.

I3 Â ateslação de coníormidâde do Íornecimento do objeto cabe ao litular do sotor responsável

pela Ílscalrzaçáo do contrato ou â oulro seÍvidor desiongdo para âsss íim.

cúusuLÁ DEctMÂ - DAs sANçôÊs ADutNr§TRATtvAg

10.1. Frcã o CONTR TADO. sujeito as Sangôos Administrativas, prcüstas nos artigos 87, dâ Lci de

Licilaçáo 8 886/93

10.2. O descumprirnento Ce qualqueÍ cláusule ou condiçáo deste contralo, bem como de normes dê

reguíâçáo cios sen/iços..por qualquôr das parlôs poderá ênsejar, sem prejulzo do disposto nas domais

cláusulas a aplicação das seguintes penalidades:

1C.2 1. O atraso injustificado na execuÉo do contfato, coníoÍmê cronogrâms Ílslco-fin8ncsiro,

caso houver, sujeitará o contrâtado â multâ moratóÍi8 do'l0o/o (dsz poí cento) sobrÊ s dif'arEnça

ênhe o valor medido acumulado e o prevlslo acumulado,,para ceda mês do cronograma:

1O 2 2. C percentuâl de 0,5% (môio por canlo) sobí€ o vslor do controlo psÍe o nâo efondimonto

as NoRMAS/PROCEOIMENTOS PAR EFETIVAÇÃO OE MEOIÇoES - cráusura ssxta, adoradas

pela Secretaria de Obras a lnfraostrutura;

10,2.3. Em caso de inexecuçáo parclal do contísto, íica a contrstada sujeita à multâ d6 t00/o (dêz

por c€nto) sobre o valor do contrato;

J#g*,sÁÇ> pFESrí)rrrr xúsrrsrrra/< 3l cENrIlc co!6onrÁt, Mo.cÉP3L15S0 !13r.r2a0. ú,àdlenü.r+(|.!.!Í
É. À



PREFEITUR.A MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOAOE OO8 PROFÉTAS

:0.2.4. tia hipôtesê da contrslada, inlustiÍicâdamênlo, deststir do contràto ou d.. ca\r6a â suâ

res3i!ac, bBn] corno nos domeis csSog de ds8cumprlmênto contrgtual, Buleitar.s€-á âs s€guinlê§

üanÇóês. nâ formà do a .B7 d0 Lqi 8.S66/39:

a - Adverlêncis;

' b:Mullâ compcnsalóÍia de 20% (vintê poÍ crnto) sobrê o valor do contrsto, podêndo a

^J'nirieÍeção, 
sm Íêce da menot gravidade do íato ê rnediante motivaçâo dâ autoridade âuporior

coxrpele']ie, rÊduzi. dc íorma pÍoporcionAl O porcênlual da mullg a 6er aplicáde;

.-" _ 
c -.Sirspensâo t€mpgráris de.parlicipeçâo êm licitaçào s impedimênto do conlrâtar com e

Àdmlflstrâçào, por prazo nâo superlor â 2 (dols) anos

. 
. .l - dêclâraçâo d€ iàidoneidede parâ licitar ou contrataÍ com a Admin/slíâçáo PúH,câ.

,;"*:ffii;,Ii'lÍ],L*"::tu"*pltrn""' 
"a'' "c" ê "d' podeÍâo ser apricádâ

criusuLÂ DÉcrMA pRriiÉtRA - oA RESCtsÀo oo coNTRAÍo

' 1í - Consilluem motivos pera rescisâo do presênto CONTRATO o náo cumprimento de quaisquêr de

.suas cláusulas o. condiÇôes, bem como ôs molivos previstos na Lei 8.ô66193, sem projuÍzo da multâ

previsla ra Cláusula ânterio'

í1 1 Erir caso de rescisão corlralual, so a intenupçâo dâs atividades em andamento puder c€usar

prejuizü â populaçáo, será observado o pÍazo dê 30 (trintâ) dias ânlês quê cêsse dêllnitivamenle a

.pr€slaÇão dos serviÇos, rêspondendo cedâ pâÍlê por Suas obÍigâçóes contrâluais e legais.

. '11:2 DE decisào do MUNICIPIO que rescindir o prêsenlê CONIMTO, cabe iniciâlmdnte pedido ê
reconiidera*o, no píazo de 5 (cinco) dia§ úteis, a contar dâ intimagâo do âto.

..112.1i1 Sob.u o pedido dB rêconsldsração íormulado nos têrmos do parâgrafo ântEcedofltê. o

MUNlclPlO, ..ieverá manifestaÍ-se no píazo dê quinz8 (15) dias e poderá, so Íoc€b§.lo stribuirlhq

eflcácia suspensive, degde qtls o faç3 motivãdâmsnto dlantê dê râróos dê intêrêsso público.

.11.3 Os casos do rescisáo conlratual s€râo Íomelmsntê motivsdos, assegurândo-so ao CIGEOAS o

direito á p'óvia e ampla deíesa

cLÁusulA DÉcrMÂ sEôuNDA - oos cAsos oMlssos

'12.1 os casos omissos ssráo docldldos sêgundo âs dlsposiçôes conlidas na Lei nÔ 8.ô66, de 1993, Lei

11 107/05 e clernais normas í€derais dê Íicltaçóês e conlratos administrativos e noÍmâs e princípios

gerais dos contratos

rÂ ç1 pÉE3rOí:ÀrE úJ''ÍsCr{EK .'5 . C€ irio - aO*GOrDú3 . rO . CIEP !!r 150 . Í

/^,
ú)I-
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PREFEITURA MUNICIPAL OE COHGONHAS
cloÁoE.oo§ PRoFETAS

cLÁusuLÁ DÉclMA TERCETRA -. OA pUBL|CAçÃO E OO REC|STRO

13 1 A publicaÇáo deveiá sor feita até o quinlo dis útil do môB Bâgulnlê áo de suâ z.alí.aru|?, coníoÍme
reg.a dc pará!raío úôico, art.6í da Lei 8.668/§3

. cLÁusuLÂ DÉcrMA QUARTÀ - DA sôLUçÃô oos coNFLtTos E Do FoRo

..1a i.As cqntrovérsras oíginâaas. dêste contrato do programa aorào dirimidas pola Asr8mbbiâ do

CIGÊDAS. e nào sqndo possivel o acordo, íica eloito o íoro da Comârca d€ Congonhas Frd dinmic aú

questóes j,-rdiclals po./enlura provenrentes da celebrsÉo do presontg instrumento.

.,cúusuLA oÉcrMa eUtNTÂ - oAs DtsposrçôEg GERÁIS

'-r5.1. Faze.lr paÍte iniêgrsnt€ dc proil6nt6 qontrato, como Ee nàlê oslivêssem trenscÍitos. todos

, <iSgymgntos pÍl-.sentes no Proc€sso do Licitaçâo n'28O12O22, Dispênsa n" 3512022, culo intêiro têoÍ s3

pârles declaram te. pl€no conhocimento.
-

E, por estarêrn de acordo, as partes assinam o prosgnte contraÍo âm 03 (1168) vie!, de iguel t6or e

lDÍne

Congonhas, 2C de cutubro de 2022

",#,'#$#,r*""6,'""

,,n,no /-"r,ivou ,ou.,
cr?toAS veíontog

-.1!;,,,t!.roL!rr (,,.r11n s,M6'cÉp!ui.@ ItI.: (!o r"1,1300 ' FÂr. t!1) Írll 1nro ' w,É4cÉino.Ú-t
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Preíeitu ra de Congonhas.
Secletaria Murricipal de Obras e lnfraêstruturâ

,i ;t,,"': .
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,i,itui,
Fica o contrâtado Consôíco Íntermunicipal, de, Geslâo ,-'

OeÍranvolvirnento Ambiental Susrentáve) das Verlentês - CIGE0AS, inscrita Íro CINP-

s0b ,j rl' 1S.773.785/0001-09. com sede nâ Ruã Celso Assunçáo, Colôniâ (io MàíÇâl

n" D-r Í)alÍ ,loâc Del Rei. autorizado a se aprêsenter parâ a exêcuçâo do conlrâtc. de

DíoEramâ pãia inelhoíiâ e ampliaçAo no indice de iluminâçáo pública, nc mLrnrciprí) dtl

Congonhas - lvlc.

. Contíato de Programs No PMC197/2022 de 2011012022, dêcorÍenle da dispensa

.' PítClC3ilzC2-2 ! oroccs:io |citatório nôl280/2022. ..

. Vigancia: O prâzo para execuçâo será de 01'(uÀ) mês conlados do recêbirnênlo

da Orricm de ServiÇos, já o contÍato lerôtvigêáciá do 02 (dois) n)eses, a coÍrtar da suâ

assrn a:u Íir

. Scrviços: eiêcuçág do.conlra{o de programa parâ molhoíia e ampliaçàcr no ind,ce

de iluminaçâo pública, nos bairíos Vila Marquês, Vila Cardoso, §anta l^,,1ônrca.

nesiíJenciili GUalter Mbnteiro, Sâo. Luiz, Cidgds Jardim, Joaqurn 1,41.,íinirc t !,::ri,,

!,.1cI.r r.iic Cristô Rel e Pkes:

. Pr.?c: ZCt:CiZOz2.a )On Inan-

:--íeÍr,ii ...t dê Corrgonlras, 20 do outubro da 2022.

I r:.

r.ri 1.

,;.

(-.

I

/li .r

s, m on ia r,raria U{.IBW#{sah aes
Sncrctária Munlclpel d| Obras € Infroostrutura

i
His,no zací:!oe souza

CIGEOAS Voíenteg

i);eir'1uri, ie i'ongonlrls - Ptoça Prcsidcn!c (rrbitschck, 135. Ceílro. rnrrv.cor,Conhns.rns gov.br

,iit. ,.

;,liii ,

{i;l;li::.

ó:i{ri.:

illi,I 1l

ORDEM OE SERVIÇO
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QUESTIONAMENTOS DA COMISSÀO OE MEOIÇÔES

1:.:c.it.:r'tt '.r: Crsç,errsa no PMCl035l2022 e processo licitatôrio n0 28012022, periodo

2,'.) 1l)|:! -.2i ,-t i'tt:t,t 1/2a22

lbiêro: l1:íh.ii3 Éi arrDliaçáo no indice de iluminamento de vias públicas ê manutençáo do

, I :::;. ;att);,r:b ir_a no fitu icípio

'''."i::. ' '' .,r- ' .-ricrrrr,.r- cDal d t-. Çestão e Dêseí'tvolvlmento Ambie sterilàvel

tii-ií, .,.rlei'irr- (li..:5Drt,s

Coriorme solrcrtâcjo pelê Comissâo de MediçÕes, seguem as informaÇões

C,lnlôrme c!áusula sexta. 6.1 (anexo) o periodo da mediçào está êm desacordo.

Éri- rc-(posl;:r. corríorme a clausula 6.1 temos A,explanar:

Ccrlorqre ctár,rsr.rla 2.3 - os prcz.os para.a execúçào completa da moCemízaçõo cki

reclc cle ererqia elékica será de 01 (um) mês" e ainda a cláusula 6.1 - "âs medições

clever áct ,:i:rresponder a periodos mensais, podendo êxcepcionalmante, corrosponder

a i.tt pcriodo inferÍor, nos casos de término do se'l/iço...", ou seja, o período não

..:::,._, .iÍi ;r.OÍ,-lO

." r\'.-rl' ii ' i 1enÉl{o) às assinâtuÍas estáo faltosas.

).. I . ,r .i:, .r,râ,si L!rílr.rados írc contrato nào acompanhâram a execução dos servigos no

r-,cr oíic Ír(Jicadc na nlediçâc, poÍ esse motivo a medigão está sendo atestada apenas

peia llestora da pasta.

Os serviçcs obleto do contralo enl refeÍência são pertinentês à DiÍetoria de Serviços
puslicos. sêndo cesnecessário a assinatura do Diretor de Obras (Desenvolvimento

IJrrl-rn,,l

SrÍnônia Magalháes
Sücretária MuÍric i Obraa e lnfraôstrutura
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, ..:rL' ., i: . i,.r'r (: r-. irtiô1o Cc ?@gta1la PMC/197/2022 íoi fonnalrrâdo corn o CIGÊDÀS , qu. ;ros

ao,:'.r.rto üC7.i 2020 viRenic desde 27l01/2020;

Ccirsi.lerr,ldo qúc as tl,atativas pàrã íormôliráção do coôtÍâto de p[ogranta foÍam i)]iciadil! €m Íteados

Jc sctembic de 2022;

acnsrde.ancio que a empresã contiatada pelo CIG€DA§ Íoi autorirada p;lo Coôsórcio - ã qual .stã

,L!bc'dinada - poa ÍorÇa de contrato - a realirar serviço5 preliminâÍes;

Coôtideia11do qLre â execução é de curta duraçãO, sendo seus atos pÍeparatórios, tai5 como a âqurir(âo

dg5 insumos demorados e qu€ pot liberalidôde dâ empresa, foram reallzados durante o periodo de

iornràlizàçào do contratoj

Ixplic,ta quc houvc reduçôo dos pralos, tendo o! serviço! sido roôcllidos antes dos dias 02,05 e 06 dc

d..i.orbro de:022, morÍrítntos nos quais foram íeitas visitas in loco, confo.me telatório íotográíico

-r,.1:..ri.ac5.rc;,'Ír.r c eln vrsiia aos lo.âis aonst.intes ne ordem dc scrviço {exped,clê er'J 20 de oulrrbro

rie 1022, coDforme cópi, aoexal, ern visila reálizâda nos dias 02, 05 e 06 dc d€remtlro de 2C22,

aoqstalámor a execuçào dos servrços reíerentes í troca de iumináriôs, rrlotivo pelo qLral alestanlos á

axccuçâo dos servrços e encaminhârnos o processo paía liquidação e pa8âmerrto.

,ttrmba)
fiarà Lhaves camposGeo

Téc. Êdificaçôes/Fiscal

lú1,<eel Soú5a G Jimarâe5

Assessor ll/t scal

Dirctor de Área - Serviço5 Públicos

n

M
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RDo -Relatório Dlárlo de Obras

Çontrato:,tíC r ! 7/20:2

:r,r.ebrmento d.r OrCcrr de Servlços

u.dro Faraorl a SGrvl no Dâtr:

L.,

{!ac§r,nênio la Oroeij de SêrYiços
Oar6tç:o daa Atlvldad..

' RCg$r0 BrlÊ.NC0lRTGrr
por KÂ55IANA ALVES

ÀRÀNTÊSr08S81 0 rMNIt!:0858r

l86 c) 7
- _ _1§i551{l-

0,ÂÊ1oR

----ii..roÜr,u 
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PrêÍàtture t tut, k,)É,tla"ho"go "t "s

Elalet 20 llOl2022

nerpo nlá1cliétn úo: nóÉr-to cti
Cllantci PreÍerlura Municlpal de Conq.nhas

Íompo bom
o da rcde
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RDo -Relatório Diário de Obras

r; i(i6 t CGN . ,,C2.1 - 004 Melhoriô e âmOliêção no
r l\r.,,) f.lrrrt r,! e ilr51íenat.1{ GUôltor Montêiro

:.. r: id! lo ti oLÁotctds c rnlr((lladas COnl

:,.. .ico.. IP 5 .t ioletôs e ,nstârôdns Conj. Luminárlâs LED 80W

. :c: r.dôs JP § olrsolelas e In5taladôs Con Lumlnárla5 LEO l00W

alro Pcírôâl a

., _,-: rÊrP.iQU5S f^RjA
:50\ OF ttSUS DAS CrjAG^S
IT APAREC:3C RCSA CA CRUZ

,!:ÂS MÂRINs DE ARAU]O PÊRTIRÁ
.T.IYACIO PF.R€IRA OE IESI]S
i: 

"aÍ0 
ÍRIf,tDADE Nl[^]D aS

ii ÂitToNt0 DÉ so.rz,r.

oê.crléo d.. ath/idad.t

ObsGrvâ

Lunriúriôs LSO 80W

N' DâIâ

KA5SIANA ALVES

ARAN'TES:0858 I 0l Bó9
DnÍlor 2022 1121 r6rl6lé{l@

^\r^trdôÍ1€ 
Íüm. dill r

6. ro6ÊÂto srrrÉ{couRT Gt

-ilnallreapÃt rn * xiirÃÃ a" c.rg.rhr"

oôtà:21/1Ol2022

Rêspotraávêl Téanlc!, Roberto Gil
Cllantc: Preíeilurs líuniclpãl de Congonhôs

bom

R.í,
Rua Santa Rlta de Cás.slà e Ruá losé t{arquês - vilà

José MôÍquês
Rua l'!ôno€l CorÍêa - Residenclal Guaiter Hont€lro

À. chico I'têndê§ - Rêaldcnciàl Gu.llêr Mont.i.o

Fu
SUPERVISOR

Instalador RDA

lnstaÍador RDA

lnstalador ROÂ

lnstôlôdor ROA

lnstalàdor RDÂ
Instàlador RDA

Instalador RDA

f--l
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D.rcÍlç5o daa atMd.dêt
Sen alrvidaóeE 'Sábado e domlngo

XASSIÀNA /rLVÊS

ARANTESr0858 1 0 Àl^Mrrro,'6,or..e7

38697

CONT&ATAOA

nM.! ).,, ll ?t l6{ôr!

, i0ÉERlO errtÉncouir Gr.

jêr1,1!o. ,in .liividôó.1 - sábado ê Doiningo

Co.rtr ntol PMC 197/2022

5afllc"o

RDO -Relatórlo Dlárlo de Obras

dê radê

Qqadro PêBoal â í! O.tri--- ---

Cllcnlc: Prefei(urà Muôlcipôl de Congonhas

Drtá:2 10 2í)222022. ê 10

haival Técnaco: Roterto Grl

R.í.
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RDO -Relatório Diáriotcte Obres

,r.,ro i,r,rlÊi,) (l(;ii 2022 006 e cGN,2022 - 005 i,lelhorla e âmpltação no
i.. .-r:rr-lr) n ,j j!.e i,lr.quc5 c VrlJ Côrdoso

' llrillo " , -.
dc Íadc

i i\!.ir 4i,r e .ilôrr.ràs Conl. Lumrnánas LEO 60W
l-trnrinánas LED 60Yí

. , r,. r .:J. , L"r'ôJ.j., LO L!firnánas lfO 60W
LEL) 6OW

l unriná,1ôs LeD 60W
I rict ' nír! IP s obsolelôs e r.atà,àdás Ccn Lurrinán.s LED 60W

ílel lnJas lz s ,rbsoletas e i,r*ôlnc,às Co l Lumináôas LED 60W

IO FI;NR]QUES Dí. ÊARIA
.:! ])T L)' ]:SUS DAs CIIAG/\s

\tr.!.LatDô i?osA oÂ cRUZ

--ar.s r.cÊrlNs DE Àg.Aulo pERÉlRA
.ra:1r.l't:r.i ôF REIRA nF TFSUS

1[ r, À r',] ,rlNDÂDÍ:1\ltiNDES
: I'.,',,,. - : ..:.1

'. i. -.; a itti !Â:rliri

,ra Orta:

RGí

DrtÀ:24 ,.o 2022
Cllcntei Prefel§rrà Munlcl de Con

Técnico: Roberto Gil

tura viítê E Dols - vila Cardoso
Ru6 losd Vlcêôte Lobo - Vll. Cardoí)

Ruô Sáo S€basuáo - Vlla Càrdoso
Rllà Sàntà Rità de

Rua Nossâ S€nhorô das

Ruà Sànt
Rua Frrnclsco Sales - M,a

Frr

SUPERVTSOR

Instôl r RDÂ

In*alador RDA

Instôlàdor ROA

h§alador RDA

Instalador RoA
lnsralador ROA

Instâlàdor RDA

/\tl,qN r LS:03581 Cl8 
^R^nrLs!Ús,o)1rô,7

!À6',.:BtiroE rrENCorCT CL

591
tr.iir :Ji, i,.ir itr;nú

!,Ji. :t . i frsÍri,r:.< c i.§:à à.r;ra con! Lufl]
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llOO - Relâtúrio Diário de Obras
Datã:25 10 2022

?2

Cllcnte: írrefciturà MLln cí ldeCc 0rhai
vêl Tócnlco: Rotrcrto 6 I

):l

', ", , ,:,,,, . ioíl
( rrr,i , ,;.]0L,.,

0r)7 faeir,o.ià. ô(!plidqão nô

- ----r
-._ 

l
Serviço RGí

t------- .5:01€L.rs e in5(ôiadas Co Iumnráírs LED 60 W

cL,sol(tl! o .rst.rlàdàs Cor\1. LLrnrinártâr LED 60 w

:rr-' .rl.!i lcr ol).íletn9e nstàlôdas Conl. LumhártàsLEO80W

lêdas ConJ. Lumlnártôs LED 80 W
..Ji,. i, ! iL.solrtJs íl rr.taladas ConJ. Lumtnánãs LÍD 100 V/

ill, rlsnlctis c ln,sldiôda5 Cor) rlôs tfo t00 lV
':,r :;,ir1 ii s or)sol.Íâ\ c "sl.l.das Conj. LumháriÀrt-EO too W

'.ii.15 Ils obsole!ãs e lnstàladê5 con Lumlnári.s LED too W
leiàs e lnstôladas Con

r.1,-.aãs 1fs ôbs.lleià5 e rnstalac,as con Lumr,lanas Lto loo Yv

rer .idr! Ií,s alrsolrÍn\ ! rf!lilddôs Coo I umlnárias LÉD 10O !Y

.,)l .di!t l, s rl).,.,lcnri r ^5lal.rcl,rs ConJ. Lumhárias LED 100 W

' r.,)s lrs obsorc:is e lrstàladàs conl. LumháíásLED 10()w
.-,.r!àrâdâs t:onJ. LuminárÍds LEO 100 W

n! Oata

! . ,\1, r.lrririir.3 l-,t lP^ulo ÊÊpIlRÂ
.I"' qÔNOII,IIt t I AVORIY I)F OI IVEIPÁ
).\JI.ÍC ÍN!iIOADE H€NOEs
'.;i:.r)1c;0 ,! REI tl,a ot.lÊ5us
.,r:Ljor sjLVÂ Dos s^N'Ios

Dêi.íçáo dãr AllvHâd.t

SUPERV]SCR

Instalôdor RDA

lnstaladôr ROA

lnstâlêdor RD^

nlo Luls de Souuà - Cldâde lar.fun
Ruâ Eduôrdo Resende cârdolo - Cldadc la'diíri

Rua Elzá ilar1a clos Anlos Lôpes Cunhâ - Crdôdê
lardlm

Ruô Nossô Senlrora Ápàreclda - Cidade Jôrdlm
Ruâ Pedro Lulz - São Lulz

R!ô Sônla Cêrvalho l,latla§ - São Luiz

lED t00 w o Alvê3 - São Lui?

Ruô Italtino Eelchior - São Lurz

Rua Màíô Pôullnn Vldal - São l.u z

uln?e - Sáo Lurz

R!à losé âarbosà São Lul.
A'rà l o l'!3tlas - S trl,

Rrra Delfln. de]esus - 5ão L! z

Ítua llldiô de t1ànocl Oliveira - Sâô Lul,

lnstãtado. qDÂ

o

KAS5IANA ALVES

ARANÍE5:0358103
8697

O.d.i:2012.1121 lôlrló

' RO3E R r0 grrÍ$co!ir 6(

E
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ROO -Relatório Dlário de Obras

r,,irnr ccr,r 2022-003êCcN- 2022 007 Melhona e à.hpltôçâô no
r..r,..drenro Snnlô 1,1ônrc,1 p sio LUiz

Cont..lo: PNC 197/2O22

L I rli,.r dós LEO l00vY

1,:,rálô5 -LD t00W
Li r 1õ C.,i: i-ún}lránà. LED t]ow

.l,r nrri,. arnt 1i,o,!n;das LEC 80W
Lumrnánas LfO 80W

nrt,r.lL1.s ,'f s obsoleras ri instalàdds Con Lu,ninórias L-ED 80W
.r'.r '.rrl,i! :P'ç oriroleiàs e ,.staladas CooJ. LunnnJrias t ED 8OW
^ . ,.1í,.e\ :pr.b§ôletà§. nstâJàdà§ Con Luinináriô, LeO 60YV

.1r: :,,! olrsôl.iDs e ,ístôlaíôs Conj, Lunrináriôs LED 6OW

1r: '. lr r!s. < )As oTAGAS
'r-,nt rDÂq€clo(, Ros^ DA cRUz
.rt À! rÁÊ-aIN! o€ ARAUIo PERETRÂ

rIracl0 cf RÉI{^ DÊ )ESus

:Dlf : ANÍON]O DE SOI]ZA

nã Dd!

ir^Tir ÍRIN0^D€ ..1€NI)€S

Drta:
Clirnt! ldeCo

26 10 2022

Tê<rtló: Roborto Gtl

R.f.
n. .)ôir Êllãs - Sànta Môntcà

n,rá B.nêdito Matias Op Olivêi.a (AV. Coretorê) -
São Luiz

Môlà - Sào Lul2Él

Rla.lósé Barbora - São Luiz
Ruà José Êl€otéÍlo l'íôla - São LDlz

o Lul:Ruâ 8êaedllo l'làtlas de Ôlivelra -

Ruô Mànoêl Íoneli - São Lui2
Rua Vinte - São Llil

Rua loão Mltias - São Lul?
a lliBo de Manoel Oliveirâ - São Luiz

Rua Vinte - Sâo Lui,

SUPERVISOR
lnstalãdor ROA

Inrtalôdor RoÀ
tnstalador RDA

InstalaíJor RDA
lnstalâóor RDA

Insta'ador RD^

Oê.crléô

a

/'riA ll ItjS:0iJ5ô I018 ,r0 roelri :t ê'rE.icr_!Êi c[

,ilrs*l!'a,
pntà n *. i "ii.lp, li; c" 

" ;;i;

I,1

llô!ràlàdor RDA
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PDA -Relatério Diáriô de Obras

Datr:27 10 2022
ltr, .'.rr. i'. - r. -rrrr.l3 -or\1 í|dlcodc Clíê,itê: PrêÍelturâ Múnl.r

vel Íócnico: Robêrlo 6il
gom

Re{
Rtrà loão Narc so - Cidâde Jard,m

Rua Antônlo triôeu Lobo - Cldade lardinl
Rua )o§é Câeiano I{artias - Cidadê Jardinr

nr Drtr

SUPERVÍSOR
Instôlêdor ÊDÀ

lnstalador RDÁ

lnstalado. lioA
lnstàlaóo. RDA

Sê.Ylço
4s ii-l obsoiets§ c rnstalaóãa Cont Lirminárias LED 60!Y --- I

L]l:'"r
r: lp § .l)sorelr5 e rn5tôr.d.. Conl Lurnináíar IEO 60W

,i.l:.ê:lãs IÊ's olr,oleLas c instôlÀdas con LuminóíÍôs LCD 60W

;.:.aa3s IF'5 ôbscletas e nstâlêdôs Cô,rr. Luminár'1êJ LEO 60W

q.,,r..:.j,ts lP s Dbsolerôs e tnstaladôs Coí\ Luminárlâs LEO 6OW
;r.,i -.i.ir l]]'!:.i:rolctós c lhsta!ãds9 conj. Lumtnária5 LEo 60w

|:'i:
Ir,'5 obroletôs c instalàdas Con). Lurírn .lôs LEO 6OW

. :::: ' rril ,rilri,a,r.:Cc- Luminárias LÊO
r..:r1rar5 IP ! ob.ol.tás c i.rtãlâdns Cô. Lumrnáíãs LÉD 6OW

!^rric lrENRl É5 D! TARIA

1."!:sscN cÉ rEsu.-c DAs cHAGÀs
i,rriLrqE Ap^RÊC!Do Ros^ DA cRUz

- r..: ,...AA-tits c: Ànl\Ulo FrF.tt&1
r!_..l\ r!?slR.4 íiÍ: l[sus

------l
____-i

lves filho .Odade Jaróinl

Ruâ Cêdos Viní.lut Sant59 Esteves - Cidaíle l!rdir)

Rua Luiz de Pâulo Ped.o - Cldõd€ .lardirn
Ruô loão Honorôto Perelí? Cldàde Jàrdlfr

Rua &'limundo Romão - C óade Jôrd!r.
Ruá Àleràndrina dê Ássis - Cldâde lêrdi.1

Instalador RD^

lnstalador RDA

^RÂNTE5.0858I 
03 rM{ll§aqt0:6

d.r ÂUvldâd6a

869 /
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RDO -Relatório Diário de Obras

s§rviço Í,,o,eio CGN - 2022 - 0t0 Melhorià e dmpliàç;o no índicE dê
r.;1r -dírr 

'to.joaqurr üJ't,nho

'-oíÚ6lo: PHC 197l2022
l{ dG

SaÍvlço
, li! :t,'s o5sllEihs e L,lstê!àí1i!s Conl Lumináriôs LED 60 lry

:r(r.:., IDli,rbrDlct,)5 e,Ír5irlo!ôs Conj Luminánâs LED 60 W
,,rrs ;F 1 rr,5orcr.5 ernrtalô.l,re Cúnl Lumlnárras LEO aOW

osoleris d ,.5talrd.!s Ccnl LuÔlnáriôs LEO 60 lV

rr.drc Pa.§o.l . 6ôrv nô Oata

ri: :vÁ(:iít'rlRURA t)t IESUS
,, tLilr ittl^ o()s s^NIÔs

oa3criéo da, Atividrdê.

K Ssr^N^ r\rvEs il'x;,iil[il1§",
A,lÂN I t5:0S56 10 

^uN,ter{53;or3ír7Íe,! r0à t rJ I
'rl:'-' -- -- , --r!..rej1{-lÊ 

-COMRÂTAOÂ Congonhàs

Drttt 28/ tol2022
Cllêntt: Preaeitura Munlcr

T&nlco: Rob.Éo Gll
Bom

99nlloôR. dEml l H urti h

R. Estíeltà -
tz,ad <ra Pedta - )

SUPERVISOR
Instalador RoA
lnsralôdor RD^

Instalàdor RDÁ

Ínstatador ROA

. i .-:..- i .;..r, ,. '.,',i:.

I R Dom Os.ar - Josquim Muninho I I

ltnstàlãdor PDÁ
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RDO -Relaiório DiárÍo de Obras
Oâtà:19 10 2022 ô 10 2422

dc rêdc

al de
l(o: Robcrto cil

Rnr.

,Contràro: PHC 197 /2022

I,__.____
I

nt Oataa

Scnr at,v dàdcs - Sábido e óo,iingo
Oêeriçfu

o

XASSIANA ALYES

^ 
RÁ f.lÍE5:03 5 Í.] 1

038697
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\,,_. "
Xn.

o:t. "',.- /c

Dotâ;31/lO 2022
i i:'nÊl11)'r.,. rírÍ)lraçâo 

^o 
iní,ico dê,lumrnãmento

'. I't1C tc7/1022

-'i,\ ii, 5 ül)s!i\:ri,s ü rnstalàCôs Conj. tumináírô5IÊD 60 W
rf r! :l': !!solr,..r e r,st.rlnd,rj Corl. LunInêôas L€D 6C W

', , r' ,a l L u,nini,hàs I.ED 60 W

rrji,.irJrrras {r í,ttdradà5 co,,j _Ly!'lin! 9: t§D 9!-w_
li l. onsuc\.. c i'stoladês Conj. Lrinrirrá.ias LEO 60 W

;il.rr :r't oirsolttrs c rnstaiàdas Co Luíflrrránàs LED 60 W
Í:,rr ir, .r'so!etãs ( ,r,stdladi6 Conj Lurniná.as LEO 60 V/

- '-. lr. ,ri,,r't.!< . ,,!:;lr.lri Crnl Lrrn,nánàs L€O 60 \ír.
, r i irr <1) i-:f,ti !L aiilrli,rr i.rn ( umrnó.iâs t ÊD 60 !t

Quâd.o Pêrí{rrl r Scrvíço n! O.ta

''1\i.i:,,r lrL 
^ii,^uii) 

fERf l,!\
la\ Lll\L' . i Arcnirl ot cr;vr=1n^

ldeCoCliôntcr PreÍeiturô l"lunicl
Yêl Técnlco: Roberto GrlR

Arl,

Í Aom

Morelra - Joa

Trave§sa João Alves -
Rla Várzeô da Pedra - tm l4urtlnho

Ruô Seis - Joaquiíh Muítinho
Rua s€te -

uaton e - J urm Murtinho

e Sou2d - Joôquimça
rtinho

SUPERV]SOR

lnstalôdor ROA

Instalndô. R0Á
Instâlôdor RDA

Insralàdor RDA
InstãlàLior RDA

Instôlàdor ROA

Instnlôdor RDA

Dot rlção dà3 Atjvidâdd
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a:.rc i rÍÉfraaxJRra L
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5 065ôl .r i^ "irij..õ,i I i
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RDO - Relat(rrio Diário de Obras
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Scrvlçor proteio CSN - 2012 - 016 Helforiá e amplt.rção no indicê dê

',i,r' âerncnlo l!cir nionn!rro.

RDO -Relatório Díário de Obtas

^ttíltot 
Pri,C 197 /2012

irêt :i.jns :P ! obro etôs e instalàdas Coírj. l-irmlnáíôs i.EÍ) 60 W
I'..,..ii.§ l;'r o§scli-tàs e instôlàdas Coni. Lurninár1as LED 60 w
.L,,ri;rs lr's obs{Jetrs e in§trladas Con Lumrnárlôs LEO 60 W

Clíerlt.: Pref êitu.a Munici I íe (rn9oni.s
Técnico: Rob.rto Gil
Tô

Oatlr 01 11 2022

*---l

L.-

u.dro PaÍroâl t na Dat

iÊÂLlLi.r rrIN
vÂGirIa LUlz F,iBÉ;Âo

^' 
-aE,1PÁRICIDO ROS^ OA CRUZ

Vr'[ LL ALM€IO,{ LEI íÊ
l_riaar Do TEoltoRo f.1ÊsslÂ!;

SUPERVISOR
tnstalador RDA

Instâ
Ií)stà

Dêrcriçáo

KASSTAi.{A ALVES liil,df^l,í "
ARÀNÍES:03531 0 nt';tuce«r
.l3b97

Rua Pedro Cnqnonr - lucôs Monterro
Rar,

Ruá losé Antônio Ribêlro - l.ocôs Montei.ô
Rua iosé Antuôes Molô - tucas Monteiro

I

I
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Roo -Relatória Diário de Obras

ro?l - 011/ |4clhora eônrpliaçáono índtce dê llúmlnamento

na Dalt

lnttntot F\C 197 / 2í)22

sôrv!ço
i,, li . r,l .,. 'l§,,rrli.,a.!,,aorl Lunriíránâs LEO 100 W

'i.: núr5 li's.)osoieiâs e r.riôlôdas Cor,j. Lomrnáíôs tÊD 100 W

. .it, :r'

Oêrcrtçto d.. 
^tivld.d€.

o

(Á5ilrlNA ALVES '"
ÀRÂNrE5 c658I0 ,r, rts.,.tsss\ot s7 -,,-l n!c! ;Jl:.1l :l 

'ô,í0J EbgJ_.,_._

c03!nÍô3,ÍÍÉNc0!RÍcrl

,)!.tnq,
Congo,,hrs

OÀt.t 02l ll/2027
CllêntG! Prefeltura Hunl lae Con

RobGÉo GII7

dê rcdê

Avenldô Padre Hen Silvlno Alves - Crlsto Rel

R.í.

Âvenlda Ooutor Alberto Têlxeirô dos Sônlos Filho -
Crl§to Rei

SUPERVISOR

lnstàlador RDA

lnstôlador RDArir ri D\r;,
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RDO -Relató, io Diário de Obras
Datàr 03 11 ?o22

5.r,itr) J'roj.lo,:Gil 2022 - 016 Mcllfofln c ampllaç.ljo no lndicê de ilurninâmcôto

Canl.?.tot ?nC 197 / 2022
H.

client. i Pnrfertorô l,'!unrci !onjto!ll1s_
Rcr$onávcl Técnlco: Robêrto Gil

t{:lt..dns IP'! obsolctô! e tns:âlàdâs Côn Llmrftidas LEo 60 w
i,rir..i,lôs IP's o55oiatai e .staladas Conj. Luntinárias LEO 60 W

Aet írdôç Iir's obsoleiás e instàiâdas Conj. Lum'nárlas LqD 60 W

n Olf
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':.,..'',1:.:1.:
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chúYoJo
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R!í.

SUP€iiv;SOR
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,). G
lll
ittr
@
*tr
*rm

mw

N
F
rM
m
M
IF
d6r

ffi
írfi'
drs
6c?lr

tl'm,

t{rÚ

es
rífi
Gil
s!â
gaa:

Ç!---]9

Er;-ü

qffi

E{
r§t{r8

*wi
írrs

rc
6í

Flr

effi

ar
t
g

-rÍ
r-
tI
rn
g}l
-:--

I

I

I



..,.\
o-

'&" .\',

RDO -Relatório Diárlo de Obras

54rviço r.nleir CGN ' 7022 - 016 Mclhonê e ômplloção no indlce de
i-,r -n,-!ntc !ucas Monterro.

onÚ.tor PHC 1.97l2O22
dG rad.

r' ,iLli!. lP s .L,solelas r, .§tà À.Jàs Cóf L.umLníriô9 LEô 60 w

C.ot gonhDs

i,!,1 i,!Lrni rír !-.tj5-r .(!r5 t ll!! _.q-Jl l:Í,1\
-,jr "r'ln! lr'.. !lr\(),Iá\ | r\l: iiilás c(),1

I Lumlnóilôs LtO 60 V/

là nâ Dât!

i:3,:.úii IEOL)OqO i!€SSlÂ5

Il---

oor4.léo dâ. AtlYldldc.

KÂSSIANA ALVÉ5

ÂRÂNÍES:36561 0 Ài À\Í. i!65ó ! úriÊr,

I8697
c.rror 2021rIr r6.2ra.

rô. naBEero 3LÍrÉNco!R?ot

orirt O4/lL/2o22
CIilnter Preíeltú-ê Monld

ÍócnLor Robcrto cll
I

M,
Ruâ Amôdo Mende§ Teixeirô - Luca§ Monteiro

Rua Antônlo femandês - Lucas Mootelío
Ruâ José Si ueirâ - Lucôs Monteiro

SUPERYISOR

Instalôdor RoA
Instêlador ROA

IluminaÉo
Pliblica

. ,."li r.t I
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PRtiF l,lTL, R-A MIJN TCIPAL DII ('ONCON I IÂS
( ll),\i)l: lltls Ptl(il lr't .\S

coNTRATO DE PRTSTAçÀO DF SERVrçOS N" FMC r20/2022

O MilNlCÍptO Dt coNGoNHAS, r:orn Sr:dc à Praça ll<, ns135- Bairro cenrrf), Mrrrr cip o de ConÊ,onh.rs, À/rnas Geraes -

CEP: 36 41; 000, ins.rilil no CfJPI súb o na 1675244(;/0001 02, neste 
"to flpr"r"u,.,,l" pel,) \e P,'eÍcrro Municipal, Sr.

Ci::udi! Antcnio Ce 50u7.r. CPt nr: 314756.986-15, doravante denominadJ CONTRÁTANÍE, e de outro lado o

CONSOiiCla' SINAINFRA. com sede à Rua CapLtão Sancho. ni.209, sala 04, BJirÍo Cerrtro, Murri.í,lio de ioão Pinheiro MG,

CtPi8.77aO0O, lnscrita nô CMI sob o ns 44.555.411/OÚ01-19, ncste êto repr!!entJclo pelo 5r Cflst ano Nlendonça de

Í\tovaes, po[ador da identidadê n' M-6.9a3.518 " 
ipf, O06. gS.e:O-03, dofavanle denomir]ada CONTRATADA, tlrman')

o prLtsenl. aioni.ato Adminlstrôiivo parit prestaçâo de serviços, em contor]mrcladc íom o PÍocesso /\dm. Licitatório ne

006/2tl?1 Mí-rdalt.l.de Preliio Êetr.aice Registro t1e Pteço A2/2021, içEeírdo sÊ o presenle lnstrunento pel.r iei

feoera ,r,r 3666,/19',13 e alteraçoes postÊ.iores, n.r Lei federal ne 10520/./)C02 -L€ique Reglriamenta o Pregào Ê, Lel

Compofie-tôr n" L23/2006 ccm ôitcr.rçó.s posterioies, Lei ns 1i.1C7/2005, : clernais nor,n.s rcg!làrneotares

apLicavels;r especie, -red ante as cláLrsl.rias c condrçócs seguLntes:

I

CLAUSU LA PRIMEIRA . DO OBIETO

1.1 Co-f!t ir o)jato do ÍJresenie ccntratc a execuçâo dos serviços cle ieparoj : manutgôção ern dispositivos de

'.;-ãêjirLriirr'n Lr.Jiln.r no l\,lunlciprc alo Congonhas. contorme pl.rn,llrn r rt tâ contêrdo os servços c os locais

noi quais serão exccutadl)5

1) RUA EFLGFNIA ISIDORO DE DEUS, BAIRRO ELDORADO - Serviços de con

drenag,"m, pavimentação e complementêresj

ção eÍr rrruro de gabião, lerraplanagem,

ADÊSÃO Nq. PMC/OO2/2A22

N' PRC/1.1? /2022
Ne. P MC/5102/2017

IT

2)RLA 5ÃO iLTDAS iADÊU, BAIRRO GRAND PARK - 5ervlÇos de conrençàLr

âfl:'

4)AVENIDA VICHAEL PEREIRA DE SOUZA, N" 127 E 133, BAIRRO CAMPIN

8a biâo;

5)RUÀ TENENTE HORACLO CORDEIRO - Serviços de contençâo em muro de I hr;io

6) RUA r,4ArJRO CESAR, UAlRRO

rii{.rt)i.r lagern I

NOVO ROSARIO 5e.viços de

,1iÍt nruro de gabião, drenagÍrm e ocru ce

ncão enr rnLrro ie gab ão;3) RUA MAFIA ANTONIA FLRREIRA, BAIRRC ROSA EULALIA - Serviços de ccnt

contenç

O - Sê.vlços de conlençêo enr muro de

7l RUA NOVO HORIZONÍE, BAIRRO NOVO ROSARIO - SeÍv ços de drenagem;

9)RUA DO OURO, BAIRRO PRAIA Serviços de contenção em mu

conlplcmentê res;

o em muro de gabiãc, drenagcm e

ê gabião, drenagenr, obra d

8) RUA SÀO ]OÃO, BAIRRO PRAIA - Seíviços de contenÇão em muro de gabiã e aomp ementares;

': . . ,'a

e arte e

l

l

I



PREFLITLTRA MUNI(:IIPÀL DE ('ONCONtIAS
( il).\l)l: I)üs I,Rí)l-l 'l \\

10) ESTRAD/

complen

\ \40 f,U ar.cs s,IV

',r'tl.r f a -;

iç;;I .'"t"";ão em muro de Babiâo, tcrrãplânagcm, drcnaBcrn, pàvinrênteção c

ll) RUA FtilÂ TEREZINT-'14- (i-ALÊEÀMtNTO RECÁNTO DÁS ANDORINHAS Servrcos de contenção em nruro de

12) Rl.lA DIt tlNÂ SANTOS CC,RREIA,

Ílabião, díeôàgenl, obra Ce ârte e corn Dlernenta Í es

BAIRRO CRISTO NEI Sc.rviços dc co,rtcn çã o r.:nr muro dr: gêlJ ão, tríràplanôgem,

drenagenr. pavinlentêção € co mple n]enta res;

13) RUA CHICO MINDEs, EAliRO RESIDiNCIAL GUATTIR MONÍEIRO - Serv Ços d? contenção e,]r rnuro de gablif,

14) 8l.l;\ fR,\i!alSC(, Jr\f:'.1^11:0 B^RRtf0, BÀIRRO DOiú OSaÂR - Sefyiccs o..onteí(ão êm nrrr

ílfr c ret() c Í rr]aai:), iaÍr ,r pi r:r,rgcÍri, aÍ carilr'm, prvlme itrç;o, cbrê de ;l rte e iornpl.rÍrcntnra:l

i6) RU^ GF^l.lTO, BAIRRO V|LA RrCh

' -' d. gibião e

15) Rl.lA SAO BEl.l O. BAIRIO FOI\IlÊ DOS MOINHOS .Servlçôs dc..rntenção cm ínurc dê concreto irrràdo e

ccnt plc r n enta re j;

conlplcrxentn re s;

- Servicos de contenção em muro de concreto êrmâdo, chaa d€,artê e

LICA'Serviço5 de (ontenção err muro cle concreto !rÍn.rdo, lbra de arte eI7) RIJA DCM PÍ:Í)RO i. BAIRRC BAS

aoix tlrrncntr reij

1ll) RUA ÊtLiClANO MÉNDES BAIRRO BASILICA - 5erviços (ie.ontenção rnr mLrro de..L)ncreto irí]1ado ohfà Ce arte e

air nt p enl!:ntâr c:l;

l9l FUA Ei,-t'Jll.1À RODRIGU:S BRAGA, BAIRRO BOA VISTA 'Servicos de conlençáo ern muro de concreto 3rmado

cbr;r dc ;r'te . aíIrcle,nenlíres;

20) Ítl.tr\ ív1l,CAl HÀi5 PiNTO BAlllRO CFNTRO - Serviços de contençãc eor nruro dc corcreto êrmêdc, obr.r oe arte e

C c 1Pl, rÉ )lê'r

21) RI,IA DCNA DID , BAlRRO JABDIM

ajrc na g( nl e cor. plemenl a res;

t-
pnOF[ÍA - Serviccs de contenção ern muro de concreto armado ot)'ã dê ârte.

I 22) RUA JOSE LoPES FERREIRA, ESCO

Lcntcnção r-ra rrr!!ío ia- c-lncreto

l\4t-JNICIPAL SÍi ODORICO MARTINIHO DA S 1VA, tiAlRRO 2lRt; - Serviccs de

rmêdo, obra de êrte drenageE e complc,-rentnres;

cmentareS;

l

t-

2l) llLlA tu11\R O NIOREIRA. EAiRRO P OFEÍA-Serviços de contenção ern nllrro de gabiâc, terr3planas(:m, al'erragem.

p;\ ,lterr,.itç.ra,.)lli'; cC ê'iÊ a aon-P

24) RUA OURO BRANCO, EAiRRO PR

obra de arte e complefientareS;

ÊFÍA - Serviços de contenção em muro de gabião, terraplanagem, CrenageÍn,o

25) RUA FE-tCtO RCSS!, SAIFRO ALVdllADA, Serviços de.ontençâo em iruro de gabião, têrraplarraSem, drenagem,

obr;) de arte Íttare5

26) RUA vALDtR CUNHA, Bl.lRRo CElilÍRO Serviços de terraplanagem

cornP e Íre,TtaraS;

drenagefi, pavimentaçâo, oilrês de êrte e

27) RUA PEDRO VASCONCELOS, BAI

arte e c 5m p lernentare5;

O CLNIRO Serviços de terraplanagem, drenagem, pavimentação, obras dê

28) rW.lK. :NTRE FOSTO TURISiA E

29) RUA CASA DE PEDRA, B.\]RRO VI

ARINÉS serviÇos de terraplanagem, díenâ8ein, pavimcntação, obrâs 
'ie 

arte e

Corrl 124 2022

ANDREZA - Servicos de terrâplênãgem, d.enagem, pavimen':ação, ohras de



PRI]FEITURA MLIN ICIPAL I)
(, IDÀDl; DqS PRt)i'tlT'

I:
..1S

C'ONGONIlAS

ar lL- c conipleiaenta rcs;

ro) RUA TOPÁSlO, BAtRRo vtLA ANDREZA Serviços de rerraplanagerr, enagcm, pavimentação, obras de arte e

3i) RUA LOBO LEITE, BAIRRO VILA ANDREZA - Serviços de terraplanagem, idrenagem, pavimentação, obras de arte e
I

coírrp er_Ítentares;

Lorl]pi( rnorrtaros;

Serviços cle terraplanàgem, dre nngqm pav mcntâção, obrâs de arte c32) CHACRlAMÉNTO VtErROS

coínplemênLares;

33) ÀU^ DAS ROSAS, B/rlRRO 
^LVORADê 

Serviços de lerraplanagem, dren gem, pàvimentaç;o ê complementares

7.) P.rágrafo Único - Fazenr parte do íJresente iN§trüinanto, indepen entc de trànsciiç.,ro, o Processo de Licitação
lrancisco - AMN4LSF.e o Edital de Pregão

ôc1 ndirêtâ, no rcginrc de enrpreitada por

N 006/2021 cla A§sociação dos Nilunicípios di Baçiã do Médio S

pa.a registro de Preços n'002/202IlAMMESt.

crÁusura srGuruoa - FoRMA DE ExEcuÇÃo oos sERvtços

2.1- O Objelo do prcsente contrato scrá executêdo sob a formâ de €xoc

pRtçO UNITÁR O, nos ternrcs do àrtiÊo 10, ll, a, da Lei 8666/93.

CI-AUSULA ÍERCEIRA- DO PRÉçO, DO PAGAMENTO

3.1. C'.'alor do presente contrato e RS 10.597.484,23 (dez milhôes, qur hentos c noventa e sete mil quatrocentos e
oitentâ e q!ralro reais e vinte e trés centavos), pe os serviços prestados ôo pêríodo de 12 {doze) meses.
3.2. O, q!antii,alivos e respectivos precos unitários relatrvos à adesàd são os constãntes da anexa planilha, que
integrn o p'-.seírie contrato, devidamente assinada pelas partes. I

3.3. As medlções deverão corrcsponrlel a períodos mensais, pooendolexcep.ionalmente, corretponder a período
infêi'ior, nos casos de térmi o do serviço, ou ainda, em casos de suspeôsão teÍnporária do serviço, por ordêm da
Contrâtantê, ou a periodos superiores até o cumprimento da etapa prevista 

lna Ordem de Servrço;
3-4- O boletim cie memória dc medição constando os serviços efctilamente executãdos devr:rá ser elaborado
juntrmente pelos engenheiros rêsponsáveis pela fiscalização (CONTRATANTE) e pela execução (CONTRATADA) do
serviço;
3.5 O Boletim de Mediçãc será eÍêtuado pelo Depaítamento de N4ediçâo e Fiscalização dê CONTRATANTE somente
após ô êpresentacão dos seBuintes documentos conferidos e assinadost por e('lgenhelro responsavel do5 sêrvrçcs

iCONIRAThDA), engenheiro Íiscal do serviço (CONTRAÍANTE), técnico Íiscbl do ser.riço (CONTRATANÍE). e Diretoí de
Obras {CONTRATANTE):

3.5.1. Boletlm cle mcmóíia de cálcu1o dos serviços executados no pcriodo (CONTRI.TADA);
3.5.2. Reiatório foto8ráfico dos serviços execLrtados no periodo (CONTRATADA):
3.5.3. Acresentaç;o da CNDT, CND do INSS e CRF do i-GTS do período (aONTRATAI,A),
3 54. Drir;o do sÍ'Íviço re'etcntc ão oer'o.lo oc .1eoiçio â\\'r'aons oc:l COÍ\TR,\TADA ê ti\adlrld(aô oà
ac\r)/l,i :t.
3.5.5 Pêrà 1.' n eoição aprc5cntar ART oú RRI quitada do serviço e CLt (matriclt ã ( o serviço)

3.6. A:missão dã nôtâ íljcal ppa CONIRATAD^ será aLrtorizada peo Llepêrt.rrento ce MeCi(:ão ê Filcaiizaç;iô
(CON'I RATANÍE) 3pós êntrega de to.lôs ôs dôcumcntos descrltos no iten't 3.5 parâ elâttoração do Boleiim de Medição;
3.6.1- No caso dê irregularidade fiscâ|, será a CONTRATADA rmedialêmente iotficada pelo Depart.nrento de
i\,{edição e Fis.áli2ação, a fim d€ que apresente certicjão regularizada cu defesa acjmrnrstrativa, fo p:a2o de de7 dtes;
3.6.2 A romu.cJCào ieHLri rnode,o odorao dp nor,''cacào oÍe,/e"dolLen,:íc.tc.jo a (o.'tt-"l,rd.t de oJe pooeÍa I

incorrer ra; sàncõe5 de mulla, aance!amento da orclem de 5erviço fuiuraie r'esclsão contrat.rll, bern aomo retenÇâo

Crnr '2a 242:l

-
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i-t.;:t,r! dos ',Íríitüi no valoT d.r nrir iê,0p ic.ld,r c clos preli.riro5 cnilsad05 I Ariirln 5tt-;çiio;
3.ô.3. A:lcfcsa (ou certidro rcqulâr) "rpresentadê pelr contratada será an,rlilada peLo Deprrtarncrito de NiicdiÇão ê

Frl'cirllznçir c pÍrlo ór8ilo ilc:lor, qtÍr dccrd,rá i respeito'
3 6.4. Havcndo.onlrovér;ia l!ridica ;pó5 dcics3 c .nrccraçào pr'lc órgào l.anico, poderá o orFào grrstor solicitsr
oir.:aêr lr,ania(, LI i1licô .inta ! Ce alcaitlir i, oaoraónaia.
3 7 i ir{) i .-iiNTR^IÁ -rÁ r.i,-r aIrr.!í rt(, cr (loc. n.,'ntoi (,rrg d!, para otctiv.lçào c1o llo etrrn d{' t'Ítodição, a

ilrr:ir C;i,J ,-ii.i o.,.; o irroxirrro pe|i,J.lo seri ônLr5 DaÍa a C(jN-IRATANI [;
3.3 [r.. ,,..r.l.rIirr,; h]pór-tse a C.:qLfa'.adii teaa d relto lO llâganlentO de servrCOs q!re excCuiàr 4nr ,,rri.udp de ordeIS
vc .t,,,

3.9. o pagame to dos r;êrviços éxecutados será eícluadc no prêro Ce até 30 (Irinta) dias apói enrssào da nota
fiscrl ou filturn respr'ctiva. rcsguardabp à aütorização ce faturJrnento Ccr DcpartanrcLrto ric lúedição c F sca izàçilo do
COI\ÍRAIANÍF, n'rediântc d rpóslto e#r banco e conta and c.rCos pel:r adjiJdi.atórià.
3.10 Ên c.l.o d,:.cr1ve.\ c, c pôíiament{j sefá efetu.!do no pr.?o de,rte 2C iv nte) (lrd5.rpósJprov.çJ.Jd.rrí]ediçãoe
írtscr,:t i,a ..: .'.r ir'rla Ír.,tltL aao rj1.rnInrr.) ,.spon!.]val o'jlp m rv,mrniêç::o do! reIrrsos.

CTAUSU tA QUARTA- DO PR/\zO

l' 1 O p,azo pa'a erccuç.o dà ob' a

con:rato. terá v Êíôncia por 14 (quatoiz,,-.) meses, contadcs da data de sira àisinâtLrra.

42. Coi]'iider,jn(lo quo, r) (ontr?to ê poa escopo, :.rnílo coÍno Íindlidaue atngrr a conclusão (lcr obletí) â ser

con:ratêdo {: r-aso tenha n€ae!sioãde !--- devidàment€ lÚstií cado, r,'stt poder'á ser çrrorrogado, coa'orr1e Jritqo 57, § 1'1.

c. Lel l.:rci',ir.ai., A 666/9:;

4.3. Erllsrirrjo ôeae5sldaaje de proarcEêçào do pê.rodo Ce cxccuç.lo Ca obra que sc estcôdà por periodo supoíiôr a 12

(doze) rleses, o v;lor aontr;rtado ficd sujcito a aplicação dâ corrcção, ôpós o periodo inicial de doze rneses n .ontâr de

dâta da apresentação da or,loosta, o lndicc sêrá o INcC- Índice Nâclonal da coôsiÍução civil, pêlo objeto scr umâ obra

oe corr,;lr,:ãr) c r,i l

4.3.1. No:, têrffcs Cc artigo 2e do IleÊreto l/unrcrpa ns 5 BJ2/2013, o rc.rjuste será conccdidc à contíatada seg,ltnclo-se

os seguint.s procedlmentos:

a) O reajuste deve ser concedido me

b) Não 5eÍá aplicêdo o reai(tste ap

ornissa nc ?xeicic;o cie se{, ( ireito;

c) ine3'icá\cl ú -eô;!r(tc refÉiri'1tc a .ontí3to já expirãdo.

4.3 2. Tàrrirenr nêr se êplicará o re.lJuste, no caso da prorrogação do prazo de execuçào em decorrêrcie de culpa ou

dolo da Ccnt.dtad.

CLÁUSULA QUINÍA - DOS R:CURSOS ORÇAMEN TARIOS

seiá de:12 (doze) mcses contados do recebimcnto da oRDENI DE SÊRViÇO, já o

iante requêrrmcnto da paate contratadi;

s prorrogacão corrtrJt(râ1, 5e na r:e ebracà': .jeste .lditivo .l ,il te co trat:ldâ foi

d

ci

;i A despesa decorrentê.Jo cumpÍimento da presente,icítação correrá à conta da dotâção do orç3n'lento da SEOB _

5ea.êt,1.!.: L/lrrniailê, ae O'rr â5

Órgão: 12

UIridade: C4

Atividâdei 1.004 Construçàio e Pavirh

44-ô051- Ob.a5 e rstal?çô( s

cntação de Vias Urhanês
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6.2. DA CONIRATANTE

Í; .'} 1 O Vrrrlaioirr rl.r,er; ,.'lrtlra. o oà8êma.rto r'l o:i ,,,alorer c()ll.ioaní:latir,rps n n L.cliç-iar, nos o.azo< r, n; lornta
l'r.r L:oS r ) r'lsen a aOniiilioi

Lo.:íorirc lr struÇ;o Nor,'ilà1 .,. i! 0:r/2003 dô Triirunal d. Cc11tas dc l\,lina: Gerars;

6.2.3. torÍrecer à CONTRAÍAi)A a 'Ofri:ffvr nf tNíC O DOS SERVtçOs" qLr€ scrá exueoroa peta SFOB,

d_e_l]!raslesto'a do Contrat c.

6.2..:. Preslâr;r Côntri13d3 t.dôs os asrilaTeaiTôa'ntôs ncccsráriôs à cxecLrção do5 serviÇos.

através da DiÍetoriâ

6.2r Atra\,.r5 Lió [].pàriam€llto d{rl\1ed;ç,1oe l-isca iaçaoêCONIRÂ]ÂDAícacbeaiLrm.'rr_orririivil-'cprja.dinr,àntol
. ci.!ld de e it'r,;:.: irn Cio( unr:.irçjo prri o firocesstrmenlo do Boietil]1 ,-le rilecl (:o e co,, e.ti,(,ii(,Ínr) rte o pagnnrerjto

c 1:t ,, |]. 1

i

ctÁusutA sÉÍrMA - oas saNÇÕrs pAhn o cnso oE TNADTMPLEMENÍo

7 1. Fraà o CONIRAT^D(]. suj: lo as S]ntoes Aclministrativ.s, previstas .os .ir L çot:17 da Lcr d.'-i.rtac:;? 8.6(j6/91.

Tl.O aCN iÀlÀDíl,qLenio(Lr)rorricr,-rodesenvol\.!n'er'toia..orrJfr.rri:;í':ccfrtanceirralorerviço.:oÍreráas

7.2 i. O atrêso iNjurt,ficndo rJ Exe.Lrfáo do contrato, sujeitará o contraiôoo ô rr)ultJ mordtófir dc iOi. (de, por cento)

sobre a drfererrça erllre o va,cr medrdo a(r,nuiaclo e o p'evrsto n(umul.ldo, pôl'ô aada mêt dO crono8rts!nê;

7 2.2 C )c..c.lrral Cc r).5"Í, inreio por cenio) sobra ô vâlor oô conlràlo pôra .o nàô atendimcnto as

NORMAS/[1BqC!Q1UEUO-!_!Á84 lfEMA§Áp _SE_ t!Dl!;IiÊs. Cláus.rii Têrccrrâ deste documento, aiotadas pela

secret,.rr:a de ol)ràs,

7.2 3. In_ ca!o dc ii]r:xccuçã.) pãrcrãi

.lo aoÍrtratoj

7.2,4. Nã hipólcse cla contr,rtad., i11

Cemai5 cas )! clc oe5cL.tmprir r,rnto co

.t-Àitva(efaô;

flo.orrtrâio, fi..r a c()ntratãda slrleita a multa .lr' i0% (dÉ, por'c{!nlo) soúre o valor

iustificadamcntê, d.rsistrr do contrato ou der causa à sua resclsilo, bÍrr I como nos

úlrâtuiil, sljeit3í 5c i às s(rgu ntes sanÇões rrã forma cio ãrt.87 dr Lei 8.4i66/39:

b - Multê compensatô'ra de 2O'/" (vrÀte por cento) §obre o valor do contrato, podendo a Admlnistração, em fa.e da

menor gravidade do fato e mediant4 motivãção da autoridadê superior competente, reduzir de forrna proporcional o

pe'(entudlcê rr.,ta a ser anlicada; i

c - Suspensâo aempc.ária de particip?ção em licitação e iÍnpêdimento dê.ontíatar com a Admlnistração, po, prazo nào

superior a 2 idois; ànos; l

d - declaração de inidcncidade para llcitar ou contratar com a Administíação Públicê, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até gle sejã pÍomovida ê reabilitação perante a própria aLltoridade que aplicou â

penalidade, que sera conceClda casi a conrratada fêça o ressaÍcimento à administração pelos prejLrízos Íe5últantês e,

após decorrdo o Êíazo da srnção apl|çada com base no nctso anterior.

7.2.5. As sançôes cescritas nas alínea§ " poderão ser aplicadas curnulativamente com a multã.

7.2.6. Se a ínulta aplicada for superiof ao valor da Barantr3 prestada, ê'ém Ca perda cjesta, :-esponderij o contrntado pela

Cot't 12jt2t22
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legislação peítinente. 
..

7.3. Previamcnte à aplicação de qualquer sanção será concedido à contrat

I,
.'\s

CONGONI IAS

scrá dcscontada dcs pagêmcnloS evcntualmentt dcvido! pcla Administràção oLr cobrad.

i

7.2.7. Na íorma da Lei federal ti-a 1,2 846/2073, regulamentada pelo oec.e{o Vlunicipal ne 6.826/2019, para a execuçào

desle conlrato, nenhu ma das partes poderá oferecer, dar ou se comoronrefer a dar a quem quer que seja. ou aceilar oü

se conlpronreler a aceitar de quen] quer que seja, tanto poÍ contra p'lóOria quanto atraves de outrem, qualquer
paqd'r c-1,), oôàçáo. (ompcnsâçâo. \,anlagcls Í;nancc'ías ou nâo íinan(drras ou belefr(io( do qualouer'especic o-e
coôstrtu.rrn priitica ile8al ou de corrupção sob as lcis dc quálquer pois, sela, de Íorrna d rcta ou rndrret.'r quanto o objeto
doste contrato, ou de outra forma que não relacionêda este Terrno de dfferência, devendo garantir, ainda, que seus
prepostos, gestoíes, fiscais, Servrdores Públicos e colaboradores ajam da mesrra forma e obs,:rvando sempre a

â ô diíêito âô côntrâditório ê arnplâ dcÍê9â

imo de 5 dias a contal do recebimento da

êstrutLtri e cntre8ar 05 Serviços no prazo

urlicrpic, atraves dâ Secretaria I\,lunicipa de

Vcriiicaçôcs de Ispêcif icações de Obras/Serviços;

8..1 A exe(.!ção dos serviços deverá se dar conforme as determinêções do

8.5. O CONTRATADO e responsável direto e exclusivo pela execuçâo do

respofdê,.ivil f criminalmente, por todos os danos e prejr,]izos que, na cxe

da

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUCÃO DOS SERVIçOS 
]

8.1. A iicitante adjudicatáíia deverá dar in,cio aos serviços, no praro rn:i1

orclem de serviço cxpedida pela Secre!.ria tvl(inicipal de OOra, c rnfl;]

-cLdbe p' ..ro p('la O'de'r de ip.vr( o:

8.2. A exe,:ução dos seíviços será acompânhada e fiscallzadà pol' ul.. i".,r ro .r ed Frcâçio luftamenrê com um

enHenholr,r, estes desr8nados pela Dirctorla de Obra5;

8.3 A .rredição dos serviços serã Írscal rada e ate5tada por membros da Con ssào Pernranente de Nledições e

Obras. O (IoNTRATADO, err tôdas as fases da execução dos serviços, de erá obêdecer estrltáÍnenle ao disposto nos

ução aie a, vonha, direta oLl indirctamenle, a

projetos d: engenharia e/ou ;nstruçôes da Secretaria de Obras, sob pena d responsabili2acão por evcntuar5 desvtos;

bleto Cesta licltação e, con.eqüentemente,

!1r o!o(ar . Lr .aús;r pari) o CONTqÂTÀ[rTt ou pa]ra'!eace,rc5;

i1.6. O COlllRAÍA0C e respcnsável tarnbenr pela .t.rã idade dos p.odutos eil]pregâdos na execução Cos serv çcs, não 5e

adrtritiIldo. etr rcnhutrta hipotese, a alegação de qLr.r tercciro5 quaisqier, a ter dil entrÍrÍjar do rnateriirl, tcnham

ê!iuiterado ou aornec do os mesrnos fora cos padrôes cxigidos;

3.7. O COÍTIRATADO ó obrigado a repêra., co.rlgi., rcmover reconstr,.rii, às suas..lxpensas. no tot:l oLt em parte, os

setvrçcs erecutados, em que se veríc:Tem vicioS. deíeitos ou incolleÇões, resuitantes de erecuçao ou de moterrais

Adminisraâção, onseja ê rescisâo do contrato, corn as consequêncas

8.666/93;

8 !]. À exc:ucão dos servicos devcr;j otrservar a lnstruÇão Normâtlva nq

Est.rcio de \4 inas Gerais;

CONTRÂTADO, sern justiÍicativê aceità pela

evista5,teste edjtal, no contrdto e -d irp

3.3. O atrnso oú inexccução total ou parciai dos serviÇos ocasionado pel

9/2003 emitida oelo Íribunal dc Ccnlas do

8 10 A cONÍRATADA será rcsponsável pelã colocaç.lc de pLaca de iCeritLficaçàô do serviçô, et,i rnodelcs ô sereÊ1

fornecidos lela Secretaria Municioal de Obras.

8.11. A lcitante deverá Íealizar a Anotêção de Respo nsa b ilidad e Tecnr.

Tecnica (RRT), junto ao CREA.

I

Cünt 12A 2C22

(ART) e/ou Registro cÍ€ Responsâbrltdsde
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8.12. "05 5eÍvlÇos sc'ào receLidos pro-lisoria rente peio rerponsável pcr scu acompênhamento e fiscal ;:ação, medràntc

Tc.mocle Riaebimcttlo Provi!ório dc Serviço oqual será clrcunslanciado, ass!nilaio pclàs partcserrl êta 15 dias da

:.ntL:ni.;r(:ro por es, ritir p.,1o ccrrlratilo", {Jb5cÍ\.,àdo o.lis:rosto nc artijo 69 cla,lei lls S.666,/91

â.13. )<'r't,r.trltr:te. par s1 r'viatcr Cü cr-'mrssão desi8|rrlr Oeia.lúto dJ(le colr]pele|lie, |t]ed illrt.t ten o

clrcrnltêlci,r.lo, .rp.rs 90 (novenl.ii drat con5c(utivos, pâr.r vistorià qur comprovc a alequaçào alo obl..tc nos ierrnos

contratuais", observado o dis)osto ro Srtigo 69 cla Lei ne 8.566,/93.
i

8.11 O CONTRATANTE íeir:itãrá, nc todu oll ein pa-ic oilr,. ou scr'vrço c,c.ütàdê ern desârmonia.om I estahclecidô

tdital e nps seus ancxos, esp.aiàl no Tefmô de Rêferência. Cronogremê Fisrco Flnancêiro, no prcsente contrêto (i nos

iÊínairs cr)a,. rnerlto: alUÊ l,r5tr Lle.r c pre5ente orocejso ale iicit;)cão.

81i l)..r.l ern:,t.io (lo l.r'Í1.r (l,. R..irlrin_rarnt() DcíinitivLr d{r! scrviços, r CON lRATAllA.l.v.rr; i)r)r.,:!)ntlr .r aND l,

Cc'rtldão \e.j"rIir.r d,: L-rcbrto ,lí) INSS e o Ctit do lGlS, rqtercntc.ro5 5erviço5 ora ccl]tratados.

crÁusurA NoNA - DA FrscArlzAçÃo

9.i 6cstor (j!-] rL)ntrato: Siína,li.] lv].,. J clr J.\us N'lagJlh;'-,., rr,rtrrculJ 7C144-l9t

Fircal .lc Cc:riraior lú aE,ro lJr ).: 20 I 40 )-? C

9.) C C{)Nllli Âi'rli Dor ni.r c d.r Dii.'iorin dc Obras. c:!r. scrá a GTSIORA DO CONIRA-IO, cfo!uar,i.r fisc.rLi?nÇão dos

!erv:Çc1 a :lua quer inslanr-,. solicltànclo ao CONTÊATADO, 5efipre (lue jLr gar aonvenienle, lrfo.rnàaôei do seu

an.lamento. devencjo estâ pr'cstar os esclãrecrmenLcs desejados. e (onrLlnicar ao CONTRATANTE q,rêisqu(-r íalos ou

anornTalidarles qüe l)orveltura possilrn pÍejLrdlcar o bom ôndamento ou o re5ultado final dos scrviços.

9..] llo aJ..]s.rílpcrh.) (lr: s1la. atividJde5 é as:,cgurado ào orqão fiscalrzador o dií-.ito de vcrifcar c exiglr a perfeita

e.,ic..iao Co o'.'sc^'e.lj:r',1c ,rn icC.;.; or l.,Í-cs r condrca^t

9..1. À! !olrcrtacões. reala:nações, exip,êncios observaçôes , ocorÍôncias re acronadas co,,'l â execr,ção :o5 seirrçü: seT.ro

regi5tradr:r pe o órgão lisca t.adoí, nollivro de ocorrênclas.

9.5. A açâo c[.i omis5ão, totê:ou parclal. do óÍgào tiscâ]izrdor Í1ào êximiri o CONTRATADO dâ total responsabllldâde dê

êxecLltar Lr irorpto r.r ore3Pntc contrdlo, ( urr toda caute i e boa tecr)l_.1

9.6. A COi't-itiÀTADi ern rncnento algum devera ôtend€r a ordens verbais e tarnbém a execuçào dr scrviç.'s .lrre nào

sejãm autori/àdo\ i)elâ Fisiài racáo sob pena de aplicações corítrêLuais

cúusuLA DÉctMA - cs cAsos oE REsclsÃo

lO.1 O p'escnte ContrJto ocde"a se' tesci4dtdo:
l

1C.i.l. por eto unilatera! e escriio da CONÍRAÍANTa. nos casos eôrinF.;r.lô\ nôs iír.:isôs â ):ii. XVlr a X\/i I dô

artrilo 78 da le, Fecie.ãl l]e 8666/ 1993 e alleraçôes posteriores

10.1 2. Por a(:o.do ent.e ai par!es, reduzido a termo;

10,1.3. Na forma, pelcs motivos e ern observancra ês demàis prevrsôes ccntidas nos ârtigos 77 a 80 da Lêi FÊdr:râ

np 8666r'I993 ê âltera:ôes postEriores.

.) Os cêsos d'-'rescisâq contratuôl deverãc ser foímalmente motivadog, asseBurâda e observáncia dos

prlncípios dc contraditórlo e da ampla defêsa.

Pif l,F t.lTIllR.

Coni 12C 2422



PREFEITU RA MLINICIPAL DE C'ONGONHAS
. ('ll)^l)[ txirs Pl{oliL l.\s

cLÁusuta DÉcrMA pRTMETRA - DAs DtsposrçÕEs GERATô

11.1. Aplicam sê ao prêsente contrãto c Lem-se como base de interpretação.1ô Trpsmo. os al spos livos da Lci FederêL ns

B6i;i)/1991 c .r toracõês posteriorr.'!, dplicirndo-se na irusônc a de rcv slio lega , a5 ncrmas c pr rcípios c1c d re to público,

il.: :eoria 61er: Cos contratos, e, s!piet vamente, as norrnas e principros de direito pr'vndo.

11.2. A Contratada abre mão de qualquer pleito, seja na via administrâtiva ou judicial, rêlativâmcnte à âplicação e

cobrança, pelo Contratante, de aliquo.tã de ISSQN superior àquela prevista no cálculo do BDI apresentado quando da

pàrticipãçáo na licitâçãô prômôvidâ pcla Associação do Municipios do Medio São Fraôcis.o' AMMESF, quê deu ôrigem

à Ata.le Registro cLrjâ âdesão se formollza através do presente contrito.

CtÁUSUtA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA CoNTRATUAL 
..

f2 1. A CCI\ITIIATADA deverá aprcscnrar gar;rntra dc crcrucSo rlo conti',rto no valor.le 1oO.OaiO,OOÍCeÍr rnil reais).

L. Co.Ii.r",elê 8.Ú6t/93ài( Su !i'.(ibe'êio{o'lÍà:ãdOrota'por..rr,ialdi,".u,"r.s,..1,,:,,.,nEscêgêr:!à.

I Cauçâo erri dínheiI,o ou cm titLrlos da dÍvida pública, devendo c5tes ter s do cmitidos sob a forma Êscriturã1,
rnediante ae8istro eÍn sistenrn centrêlizado de liquidação e de custódià aut()rizado pe o Banco Central do Brasi
e a,raliados Í:elos seu5 valores econóoricos, conlorme definido pelo t\/inisterio da FaTendil;

lSeguro-garántia;

I l iança baocârla.

12.1. A Ba ;rntia deverá ser âpresentade na assinatLtaô do contrato e protocoladD fro >etor de Íesouraria.

l2.l () ei.:bo op gêranra serà entr(3uc nt À-eê de Con!ràtos e Lt(it,lçü..

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA . Do FoRo

13.1. 
^s 

pãrtes elegem o Foro.lô Cornàrcâ de Congonhas í\,4G, pôra a solução de qualquer litíglo decorrehte do presentê

contrato, rÊnunciando a quâlquer outro, por mâis privilegiado que seja.

E por se acharem assim justas e contratadas, as partes assinam o preseni

parii rlire !e crocuzSryl o5 sc.r.t5 cÍcitos iegai5.

CLAUDIO ;:. i.- i.. .,1 ili

ANTONl0 DE li.::. i';';,:'..,..
C...roxhei. 22 tlc julrrc de 2022 SOUZA:3 147 ?:,:.''l: : :.:, 1.:,.:..

b69861S ..;-'!l:,r',.,,,.,,

Cantícltctilte

TESTEMUT\ HAS

em 04 (quêtro) vias de rgual teoí e forrna,

.l

Coxt.otodo

l-_

)-
NOÀIF

cPi:

NOME

CPFi



DOC.07



Munlcíplo de João Pinheiro - MG
Secrelârlâ Munlclpâl de Fâzênda

www.losopinhêlro.íng.gov.br - Pçâ CêI. Hêrmógenes,centro, 60 - 38770000 . Joáo
Plnheiro - MG

Nota Flscsl dê Servlço8 Eletrônlca - NFS.e

\( r\Ír tio i),\ \oT,\ FI\.,\(
2022n11

I)ados da \FS-e
\rruÍcrir (l:r Opc!.çâo: Tdburllçio li)ra do nrunicípio CódiBo de Aulcnticid der 632.lcrcI

N" N,:S-e: 2022/7.11

Dalc (le Emissãor l6/09rí)2: lti:29 51

Drti Eni\\ào RPSI

Rlzôo Sochl: CONSTRUTORA SINARCO I..'IDA

i-omc Fanlrsio: CONSTRIjIORA SlNARq.Ç

CNPJ:01.1ó7.118/0001-40 lnrcÍiçloEsradualr lnrcriç.loluunicipi):2931
Erdercço: Rua Crpido Sô(cho. 209. Não intonnado, Cent o. Ccpi3ltT?0000. JôAO PINIJEIRO

Telefone: (18) 3561-2334 E"üÂil: lioanceirc@sinarco.com hr

lncenti!ador CllhuÍal: Não Sinrplel Nacion!l: Não optanre ReBinre Espccial Ncnhum

\14;

D dos do lomador
Rltáo So(iolr itlUNlClPl0 DE COr..-cONHAS
C\PJ: 16.752.{.rír,0001-02 lnsc. Esudulll: lnsc. :!,luniciprl
Endereço: PC PRE:iIDENTE KUBSTCHEX. I 15. CE^-TRO . CEP 16.11J-000 - CONCONHAS - I1C

E-mrril:

Discriminaçãc dos Serviços
l'Ilcdrçio. [\ccL!ão dos Scniços úe Reparos e }irlnuleoçio em dirposiliyos de lnfrresr.u!üiâ Urbâni no ÀÍlmicípio de Congonhls, CoDli)nnc
Con!írrc n" PlvlC/ I20/2022, Adcsâo n' PllC/ü)2Ê1):2, PRC n' I ) l/202? CNOr 90.01 Llt7999r2 ARTr t\4C:022 13584?4

PcrÍotio: it^iln022 â I I /08/:021
IÍrtenal 

^Flicado 
RS 108.7.t9,19

l!Íão de Ohr.r : RS :':0.416, ltt
Retenção INSS: RS 79.245.7!t

Observações
PaBimelrto

B.rnco ScnrcsrT.tl
À8enc iü 0ü) I ConlÂ CoÍenre: l00l8l:-J

Código/Serriço - lmposlo Sobr€ Scrviços d(r Quâlqrrcr Nsturezs

Cód,to C)l^E ISSQtr- Rerido l-ôcsl PrcíDçào dos Scn iços
lr l3m7 . coxooNlt^s - trc

!-ôcal d! lnüidônç'r ISSQN
I18m7-CONCONII^S-MG

col,lNs
RS |.0i1

OLTRAS
RS 0.rxl

I),rss
RS 19.215,1'l

Rclen õês ! ed(rsis
Prs

RS í),CÍ)
IR

RS 0.0c

( st.r-
Ri 0.00

v,riôr'lolrl dJs Serviços
RS I 0:9 r65.97 RS 108.7.{9,?g

D.rco lo lnlondr(ionldo l)eslo ô Coúlirion do
R5 0,00 RS r_20.11ó.lE

J.00
vaklrdo ISSQ§

RS 16.0?0,81 RS t.019. r65,97 RS 9l-r.899-r8

Vulorts dâ \l;S.r

I

. l\.Hps

Dados do Prestad0r

I

I



ReLebe'xo\ d. CO\ Sl Rt, tORÀ Sli!^RCO L ID^ oi ser! i drscrintinados nr tur(I tlsculehtrónrcü indiludr ao lrJ,

rr\lnrfir e D{'(ürrcnlo dÕ l!.cb«lor

\rs c

l0ll/rr i

I

.â.
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DE: Ana Maria Diniz Matos
PARA: Rosangela Apolinário Costa '

DATA:29/0912022

COMUNICAÇÃO TNTBRNA

U-lr'l*
Ana Maria Diniz Matos

I)iretora de Contabilidade

ORGÃO:SEFIN
ORGÃO:DFMO

OBSt O serviço de Tapa Buraco deve constar no relatório Í'otográfico o nonre
da rua onde foi executado serviço,

Gentileza verificar,

Atenciosamente,

cr,rl,y;;1r''-"
1\\\'tt- 

P

Estarnos devolvendo a nota fiscal 20221741 do fomecedor Consórcio
Sinainfra, pois obselvamos que local onde foi executado os serviços Rua
Major Sabino - Bairro Basílica e Antiga MG 30 c Tapa Burirco -

Diversos Locais, não está de acordo com o rol de iogra<louros do contrato
n" PMC/120/2022.



DOC.09



..i,r,;'-.: :,r"/a"4 ": "
rR=F=.-!ÊÁ. t= :a.tiG

§ECRiTÂR-,:. i"lUN]iCiPÀL DE OtsRAS r l,'r;:: 'rÉS;:.1:r-:; iÀ

(l,i)li! \ia,,-1..:{() i\ .:.ii5)" Se I'ia}B :,:,i,':'.,7)-

,. :t | ,, -t)_-
- : > :rL :::l: l ri:,1; ..i.;i:llr \ ili':l_, _.:,c. : l 'l:l

- . '. :.,..:.r. 1,,-';r,ir- .i.i ..1 \.. - I'r .t, 1,1 
:

-, . : \ . ,

- l1l a:,ri!ilil\,i.

t i:rl1,l;i- :ll ,;,;s,-:::ic I o:plr,tit:lcà:r jr:',':lr:t r::ii sol;ci1:ri lirirlllilili:ji,, rlc ll.l: !r, ;l iilr;lil l:

i.,,rl::t ,cili, rll :c:','ii.'. iru i-liixir-- :' i]l:lirilic.r;..-lLr i;.-1 (ii\i)osiii\'.r: ,.i: , :l'lllsi:: liliil ,1r',ril:lr'l l':
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I l:::,,: ::;..::..j. a::i-:iJi-fr..r'5 l.l i - , : -'r'.:.'l,.li:.: ': l:,,:r a'. 1, .. r. ::'l\ ;'.,.., \'i-
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'., i ,li', iie ;'-s1,-;;çi;1.1 , i ,11; i.1q,.,:',isr- a lo.:r"[riirdi]aic aia Liiri: \ izl a; ii !rirr esl(ir ir)iciilrilirtic
.' -'!r 'rii: :,,, ; i r \ i i i r i r i r r r -' i r i , ) .i!':rIil(1! ,r \e-1-i-'-) !a),tii-illa.lo ,.ic IoiiIl Itai.. !r1:,]ir1i L !lç ltilLti:ia.ill
::,,':rtili:t:.!ii )(iltrt) l\.rrii. . .,c ;r'.:'u;-:it ilrtlLrt-tilt:tilt irtr: ili:irc lr-i ia!iliâ\i! ir(r uesi(rf rl

-, .::-.rrr-::r:i- il- i:ilirri ii.'itrliir.-lti i ,L'rl! \ .,.'li\. lr;norr .; t :i,IiliCir,Ildlr ,i i.l!a]iiicí:it (l:t

Ji :r,!:l .r ,:, l,rs::,-,::ti,.;iillar-je ac \.,1{L.r .. !,'!tL-.r ,

i:r'trrL: r.,::L':. ,-c c::lil: iil:i:st.ilt ii;il r,-t iirtr. ar \clLti tlr:

'':.;. i.:i !-',:::l'illr]ra:r1(.,sLttia âr)ilSaitl,::irr e r.I]la:..!:ilÍ:t'Lt,:t-,..:t.li:,rtl,1r l: t l.-.l:. t..r.tt,.;: i:, :i:: .

,-;: i.-i::::r'. ..t1:':', ],,:l!s :::-'::,-i: -I l:::ti..':t: lrtCJ:-rt jjt:t.-:,-.-._ -: . -.1:,.,: :- !.-,-... ...1.._.

- .::''.. .....,. . .,." i: .,,: .,',,t-:.: .... : '. -.. .. ::: '-.. .'.. ..-..1 t. :

a:1- tl,Ii,-]rl:,:itr:a r-i: rt,ara, ai iti.ii,-!:itr. i]::t rti-.. I:..:t,:iat::,ltit-:::: t..rl-:r..-,t:.:. --i. 1,.--t- -..,-.

!,rr::4i",-','(al:loi"irjScqr;iit.ltar::::)l:lci;:trjt:.,-rrt?,iitl'cril:i:tz3ja.i,-1.::11t,.,rI:::c,l.i;.la
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PREFEITURA \,'IUNICIPAL DE C ONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PRIIIEIRO TERI,IO ADITIYO AO CONTRATO N'PN{C/I201202?

ade(

fls 1:

i..:. \'. P\íCi5502l20 t7
:_ _::l: :.. tl0.i/2022

--: - - l-)1

o \,tuNtcÍPlo DÊ: coNCoNHAs, como CoN]'RATANTE, por sua
::::,:'.'.-:. \i,:riicrpal. sediadâ à Praça Presidenre Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob cr

- .: -: l.--15r000 i -02, neste ato rêDresentadÕ pelo Prefeito Municipal, Cláudio Antônio

-. !: -;:- c-'.:e por força <Jo Dtêcreto n' 5.936 de 07 de fevereiro dc 2014 passa a integrar o
:::-.-:: :d.il:vo a Secretáía lvÍunicipal de Obras e lntraestnitura, Simônia Maria de Jesu-s
'.1.::-::i:s. e Co outro lado, a emprcsa CONSORCIO SOíAI!{FRA, corrr §ede à Rue
--=:::i.: S:::cbo, no 209, sala 04, Bairro Cqçtro, Município de João Pinheiro-llG CpP
i : - - , -,::aj. inscrita no CNPI sob o n' 44.555.41 l/0001-19, nestc ato representado pelo Sr.
.-:-ri:aao \Iendonca de Jioyaes poí.:.dor da identidade n' M-6.983.518 e CPF
,: -:: Í-ró-03. resolvem, corisiderando a solicitação e justificativa t'eita pela SecretâÍizr
i-..:::::- 3e Obras e lnfiaestrutura em sua Comunicação lnterna n".

, l.-: -ir03,+46l2022, documentos anexos e o parecer da Procuradoria Jurídica da
l::::,:'::: aritar, pela primeira vez o conrato originaimente fiÍmado, estabelecendo o que

:. CL.{T StLA PRI§ÍEIR{ - ObiCtO
..- C-..:sítuj objeto do presente aditivo o rcajuste de preços do Contrato n'
:r.:: -la i012, pelo índicc do L\CCIFGV no perccnrual de 9,56Va (nove vírgula
. -,: -.:i: e seis por cento), conforme cálculo da folha 938 a 940 do procêsso e planilha

l- J :::seirte aditivo tem amparo legal no aÍ. 5', §1'da Lei n" 8.ó66/93

:. CL.I.L SL;I-A SEGI,I.\DA - VAIOr

- -- ,l ":lir io presentc aditivo é de RS 657.062.29 (seiscentos e cinqüenta e sete mil
.:-:-::::: J dois reais e r,i.nte e nove centavos).

-: - CL.iLSULA TE.RCEIRA - Recursos FÍnanceiros

: -- .:- ies:esa decorrente do presente tefiDo aditivo correrá à coaLa da seguinte dorâção
iiia r,igcnte

::l:: -l - Secretaria \{unicipal de Obras e Inttaestnlura'-'-.:i;e: 
04 - Gestão <ie Obras Públicas

--'- - ::ac:: -.004 - Consrução e Pavimentação de Vias Urbanas

-:: -j - - Obras e Instalações

; CLÂUSULA QUARTA

- ?e:::anecern iÍialteradas as ciemais cláusulas do contrato original que não colid.irem ou
com o presente terTno

.-: :: r:-:. : l(i/:022-Consórcio SD{AINFRÁ



:"--ãr:.J..r--i_iíi-
;-,

PREFEITURA ]VILINICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

E estando justas e acertâdas firnram as paries. o presente termo, em três vias de

;g;.rrl teor e forma, na prcserlÇa dc duas testemunltas.

Congonhas, 06 de marco dc 202-:

Assinêdo de lcr-n?' SIMONIA MARIA d,ei:âl p.Í sr'":oN:Á

. DETESUS li[i3"."';"
MAGALHAES Dado':2023.c:.06

15:45:36 '03'00'
Simônia Maria de Jesus i!Íagalhães

Secretária Ir{unicipal tle Obras rr lnfraestrutura

.cRrslANo ãi§iii3i[ülli:x'"i"
MENDONCA DE NÇvAts:oo64BE6l,óçJ

NOVAES:00648363603 )eê,i: rc21.03.46 r:.r j j;
.0! 00'

Cristiano l\4endonça dc Novacs
CONSÓRCIO SINA]NFRA,

q-\J,5 a/TESTEN,TUNFIAS: I

l'ÀdilCoDr, I ?0/2022 Corsórci,) SINAINFRA

l
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'''.i,'r :il :'rii,l'l ' 
-a:41!il:?2

PARECER .:URiDICO NO 71112022

:r -:-ç'.- I § - iÇit4âo_ll:_PRü1_112 022

- . . :, ,: j,r -.:-i'1: ?i,-S r :-icira::res :Olicita"a análise e eíniSSáO de pareCer

: r-rci:o acerca da solicitação da Secretaria'Municipal de Obras e lnfraestrutura.

É i.r"i Dci' objetc c aditivo ;rara acréscimo de serviÇos existentes cc

-. ,::. :ji. ) :siâcac rte serviços no iZA/2022, firmado corl Consorcio Sinainf:'a

:r:'..r,.Ê:rte ;rcce,J;mento êncontra-sê fOrmalmente em Ordem, devidamente

.- 1,. ir ,rri,l- as sLi;rs Íolhas numeradas e rubricadas pelos sei'vidores

. .-t,::: rrr.:_rí1e ,:;o:. ir.;cumentos (art. 38. caput da Lei 8.666/93).

,i, rratéra é fia7-iae à apreciaçâc juridica, em cumprimento do disposto no art

.31r. parágraío único da Lei 8.666i93.

Passo a opinar

; 
-: rdarnen!âcâõ

Àirt.:s úe ànaiisa.:, léflio. acivirto que a presente rnanifestaçãc

a) -i cnra por base exc!usivamentê os elementos que constam. até a
piese;)ie.JatÍj. nôs autos do procêsso adrninistrativo em epígiafe:

- a ielAtOtlC

:).,

.rrôc rirãdo.i:-Srlrâr preiertura de Congoíhês r,rc
:i,1Ç.r::rnsr.irill.,.,-,:,:1r; nc <r'bi!s.hek, i35 , C.nLrc 36,i15-0OC Congoí)has Mc Toi.íonei (3:l373í t-1lOr' ,. ,:.. :-- .r.:t., :a: Ran)âis: :zaa



trn'2Y r1r., tr jr-lr-.:[],\i
A itaISa tãc so ^-ef,te cjos aspectos jurídicos, náo prestando

oportunidade dos atos

os aspectos de n atu reze

3r:rtc :liraírio a cc;tvenrência e

. -.'-. .-! f ;:,,r1.: i.i, i i!Õ.). laat-riair-r: n tStfatiVa

=:,;arecroo r: alcance do pare cer jurídico, passa-se à análise solicitada

e a i {la Lei 8.566/93

C 'err':ie lur'íclico proprro dos .cntratos admtnistrativos confere à Administração

-..^ '-â .onlo exoiessáo do orincípio da supremacia do interesse público

: : r.:. .) ritte!'esse privado. -ralmeras prerrogativas com natureza juridica de

' : . : . ,: ,.,:<-l:ütailri-rs ijen:ie as quais se destaca o poder-dever de modificar

. ....r i, : ;', i: .-'r ^ui,rretr: ítrrr-ladc corn o particular, no intuito de melhOr adeOUá-

. í,,5 , , r: .rc ,, (ç,,r,§i)ri púb:rco ciue ihe compete atender (art. 58, I da Lei

,-. 
^aÂ/-1()C)?\

'lo-iaiiie ,l exeicicio ie tais prerrogativas deve ser pautado pela legalidaie e
-azcabiiicade. sob pena de ferii princípios vetores da Administraçãc Pública (an.

37. capuí da Constituição) e dos Contratos Administrativos (art. 30 da Lei

E.666/1993) Com eíeito. a lei lreviu as hipótêses e os limites em que são

:e. '''iicjas alt€-'racÕes r;ontratuais se vei-ifrcado que o objeto inicialmente
,'f i .rLra ta i-.,1:. . rciarinrcl'.í, aieaiLtado para alcançar o fim pro.letado.

i:" especifrcc a modificação:o contrato administrativo original para reai:zar

acráscimc e supressÕes de qtrantitativos de senriços existentes tem amparc

,.i;:;i nc a; ô5. inciso i, "b e §§ 1o e 2. da Lei 8.666/1993, in verbis..

Aí 65 Os ccntrâtos iegidos por esta Lei pocieÍáo ser alterados. corn

âs devidas i!rstificativas nos segu;r,tes casos:

J- u n ilatera lixente pela Administraçeo:

?16a !rrao oa a_C3'âr;r,-i?itura.iê Congoflhês fia

-.- -rir --.. .. RaÍrrais: lzla

'tia_a rtetp_çao unitateral do



ii,,r

. ; . i" : : , ::: t_ a .: ,r-,tit':::ác aic !a 3r co-i.aiir;r tjÍ_.

: r -:j -::_:r .t .:c a-cÍ-escitno 3.i oIr ,ririÇ.lc quantitativa de Seu objCto.

: - :':..s: -is:â L:

i " O alq:i?lar! ice co: gado a aceriai' nas mesmas condicôes

9C!ttrâlr,tals, it! a c resc tnlos ou supressoes que s9 []ze!'ern :es

Jbras serv:Ços cu ao'r.rc:as. aLé 25% (vinte e cinco p

valoí iniCia ãiuaaizado do c o Ír trato e no caso padrcdlar oe reforita

:a: :.1):it).a :!i cc cc!|ila0]erltc. aiê c illnrte de 507" (cií'ro-ueÍtta ocr

r :!. .1 : -a>C'_1..S O:'íêTOS'

i Ncílrr-rr-, acréscirno o.u supréssão poderá exceder os limites

. .r),.r : . . .,. ,o riaraqrafo antcrior sa vo

,.: 2 '.'azer: à ,lciacâo o enterldi:r'rento firmado na jurisprudência do Tribunal de

. -r'::as C? i..;rriào aaerca dos cr:rrcicais aspectos que envolvem a modificação

--.- : ,::a 3a.ir :.rcfessão ou acréscir'r'ro enr seu quantitati'/o inicial:

' :-: ., : i.: . sii!: :-r i rrClra :: Conias lã Ut:tão T:ut- COs :r:
j..-\:i:- :: .. .'a :) 1,,. is :â:Õ9s êxposias Ceic Reato: eÍ]

'J 5 C3i3.iri'iai aos respcrsáve s pe á Secreiaria dg lníraiEstruiJru jc
:::.: : : -.- P u.. - Se .tíra Pl qLÊ

ç

q_

5 5 ::r acr-,iratos anvolvencjo recursos púbircos feCerais. observent
gc!'csãnre.i: cs seEu ntes cornandos da Lêi 8.666/93

5 ô 1 aris 55 rnciso ltl. ô0, parágrêfc úntcô. e ô5, inciso t. aiineu t)

Ê r;'o.rc cLÊ í'tos adjtamentos que impliquem modiíicaçãc dos
r,ârrtitittjvcs e/oLl iucll/são/exclusão de senriços, anêxe Iânilha
fÇenrcntárie que reilita toda s as a lte ra ÇÕes havidas

i(rn(J?inêntatala. assim. as novas condiçôes e o novo valot cc
:,'iiitr'êio âr:stêfido-se de executar servicos que nào estejam .

i:rôvt(jarrient3 incorporados ao ôbieto contratado por meio da
Íorm a liza câc ile têrmos aditivo

procurâdoria-3eral pàteitura de.Congonhas ilc:-:cii aresrú€ni. Jusceti,]o KLrbiLschek, 135 _ Ceotro -26a15,0ó0 C;;--,rãs r,§
,,'.','.,/ ccnaro.lhes f;c co,., s,;

Teleíone: 131) 373r t3OC 3

Ramâis: 1.í0ô

"E acJmissivel. a celebrãÇão de aditivo contratual que re§peite c

linrite prevr::rc no §1q do art. 65 da Lêi n 8.666i 1993 e nâo impliei.ie

C_l-te_f-1q?.,o_,-d-1_f.AüxqeÍn obtida na cont (XXl dc âri



./'\ -it$yn'.7.*rru RADCRT;r L.IRÂL
{/ *r ." nn,.-.u,o o". ,,n ,,":; 

".tabetecrcos 
no ad 65 da t er I 666i igg3

o calc!lo co cercentLral de altêraçâo contÍatual deve ser obtido a padir

iie compaiacào dos valoÍes acrescidos/§u primidos com o va lor

iricialnrenlc contratado, ambos referentes à mesma data

, ... '.: .,.,ri. ,rrjiar ;.:.1 â alteracáo unilateral da pactuaçãc origlnat,

: i t.a.-.a) lc lLrantitativcs ccni a consecLts.ia,

que restrito ao limite máxirno

ir.: 25ok (viiiij Ê crnco Dor cei:to) de acréscimos g diminuiçÕes.em relaçâo ao

'r :. i ciai aiualizaCc

i sss irnrrle deve considerar o ccnjunto de reduÇÕes e o conjunto de acréscimos,

:.ar. li?de§, sobre o valor oriaiiial do contrato, aplicando-se a cada um desses

r:i. i' r.-t .r ,: t;:r ir.r ,à.-) t,t': aOiltíaio desde

ítJIlt,itiOS

r : - ::-i,.,

individualrnente e sem nenhurn tipo de comoensacão entre eles

r,', ali.ri ai-ã(-. esiabele.idcs naquele dispositivo legalr

' '^- .'-'::.-r!ilirlace pelo cálculo do percentualexato das alteraçÕes

rr.r ()ori;ato. rrá:. conrpetindo a esta PROJUR se imiscuir enr

ir 3r,sb.rCâin cla a:reciaÇáo estÍitamente jurídica dos atos.'

-i3rr i,; SSC. a alter-aÇá

_::jr-, !§ a:1.êri,iftdnies ca aiteiaçào. q

o contra-Jai não pode transfiqurar o ob ieto oriq ina I do

ig-ürclg sob oena de vioiaçãc aos princípios da obrigatoriedade de licitação.

:ja rsoncnria e da vinculação do contrato ao instrumento convocatôrio (art. 3o clc

Ji Xl da Le; 8 666/'i993)

I ^ íi:--, as Ccies ce Ccntas exrgem que o administÍador cúblico aponte os

ue deverx ser supervenien tes , IStO é,
'.r: I , , r: r -. :r :.:i. rirr-::,.i(jcs :rc iilomento inicial ca ccnti-ataÇãc, ilcsio qire

..- , :i ?.ii. ,., _>ir,i c le lv-ia-cai iunten Filho2.

:. ur ,'a ae Coiltas de Untão - TCt,r Acórdão no 2.530t1 1-ptenáiia. TC-o15.678/2005-3 Rêl

.- JSiÊN FiLho iliarçal. comêntários ê lei oe licitaçôes e contrâtos admrnistrativos. I7 ed. sáo-3uJi Ciêletica. 2Ai6. D 1.i71

- procuíadoria-Gerãi p;êÍeituÍa de Conqonhas f,icr:eÇa Pr.s,:ehte Juscêtino í(ubi.rschek, i:5-cenrro :ei,i_Oãã à,o,lnoã*" ,or.1", -.r iô!i,joihês .,rC.cCv.ts. TeloÍone: (3T; 373f i3CC 4

Rãnrais: 1á0ô



Gã4
,'-r{

'1ryolt 1r ri_

, \ .{,,:f ii !: :::l;,- r,:vrc,errcrar que a altelaÇão dgcorre de um Íato

ccorrialo .u apênas descoberto dêpois da instâuraÇão. A

iiisiriu cãc trc pcder ie pron]oveí a altetaaào contratual não signlfica a

arsêncra le subrn ssác dessa competência à consumaÇáo de u,'n

evenro oosierior à (ou sornente conhecido depois da) instauraÇão da

licrtaçác

Assr':1 de oassê pcrque a coinpetêncra discricionária da ACmlnrstr'3cãc

se exaure com â elaboraçáô do edital. lnstaurada a licitaÇáo. o edital

vincula a AdministraÇão Pública - o que está expressar.rente

:revisto írc e1 4'1

' :: ';l ' i '' a Élvrtaa eue o su bd imen s iona me nto do obieto

- -: . ti . -::;r':l:eirt v,a?).1.. ceíardc através dos aditivos. vantagen: paia c

,,y,,,u uoS :êmars concorrentes. Ê o Tribunal de Contas do

:siâdc;:e M!nas Gerais assilr-, tem decidido:

' Ccnsrderendo a possrbrlrdade da prorrogaçáo do contrato. e possive

sdiiá-io ürn âtê 25% (vrnte e cinco pôr cento) nos termos do disoostc

xo aí1 ô5.§ 1' de Lei de Licitaçóes Púbtrcas sobre o seu ob,lero,'valcr

totai desd-- que a Administração evidencie a superveniênciã de

motivo justificedor dâ altêraçào contratual e que o acréscimo lega

:cnsignacc io conti'ato e o mais adequado e vantaioso para a

'raif:linislrecàc llolrcai

:.i-,:".:-:. ..olri. r,:;:Çã.-r lr:ie r-,.a SiiüO311349i2A22 (iI. 3E3,

.1.1 1 O levântamento supra apresentacjo é uma estimativa,

resultado de um levantamento inrcial. Entretanto. outros locais

dêntro Co lV.rnicípio podem demandar os mesmos servicos ora

contratados. Sendo assim. desde que haja concordâncja da

empresa cci:tratada. bem como disponibilidade Ce saido

- : - 1, -. ;.. ... ', 1: .i.-, a., ..-:3 ir. :cEI,/iG. ,/. âg iic 3 rril ,sei 200E .oá_c 't 2't

piocLrradoria-Cerai piefejtrrra dê Congonhas lG?iacâ Presjoenre Juscêtino Kubitschek. 1sa Centro ãS+:!-cóõ àLróJí"" *of..r,,.w ccngonhas ,.,ic.60v BR
Íêle,'one: (3j ) 3Zg: l3C: 5

Ramâis:1406



,/ "'\
Lffi-qeo r,T - rr,..j=Áirr;, A G:kÂr

{''"on r"ru", lccars ;rão mencionados na lista poderão ser

3teialaics

'-1.- -"::e ao orgáo gestor ce.lificar se os fatos declinados se amoldam nas

; vi;rê:r;:ias acir.r'râ (sLrpêrveniêr-,cia dos nrotivos e pertinência dos acréscimos em

'=.::.?. a. lcniratc oi'iginat).

' ; 1.,, :.., i,f;s a ltrincípio. :onclui-se que a al'tei"ecãa)

.. - .. ..1 .. .ij -,(:

lesia íci-ma, desde que nãc haja um desvirtuamento do objeto original do

-..:'r:arc Airrrnrstratrvo no P':t1C112012022. bem como. respeite ao limite de
,. - ^, !: a/ ,.,i-.^-i-.,..j = ,., Llu z-, /r \vll rrç e :rnco por Cento) do Valor do contrato, poSSíVei

'c,'sac ia cláusu la 1.1.1.

'- | -. - :).-: -' i-, L'iCccâ ?

r :,.- ::,,,í):: lt.\."- ,r i..t s:LrI i-..-.lr- i::licjos à Diretoria de Planejamento e OrÇamento

:eserva de dota o oi'camentária , a demonsti'ai'
'raver disponibilto'ade de recurscs para suportar o adltivo contratual (aú. 70, §2o.
^crso ill ca Lei 8.666/1993).

)e iltnuta de Terno Aditi ,/a

la aiáirse da ininuta de 'rerme Aditivo ao contrato, vislumbro que a cláusula
- . I . 1 . e-<ié oenélca. Desiâ ÍJima sugtro. sua alteração contemplando as
i,.ir iit-,;i: liÍitâ cos senriços e iccais nos quais serão executadôs.

Procirrâdoija-!eaâl Prêfêitúía de congonhas {c?ia.a P.esadânie .;uscetrno Kubirschek. 135. Ceotrc :ái, s_Oõõ'C1"S;;h"",j,,.?,.aongonhas r,.G.cov BÂ
MG Têlêfonê: (3i ) 3,7:l t:CC 5

Ramaisi 14C6



p/r PR I]C IJ ITADC R IA- G IRAL

,, C:'l C iUSa O

" . r-, - .,,, r!-i ,ri ;r.;::i;:ic Acir:.lrnrstrativc n" ?l'.t1C1120i2A22, írrn.acc

. - - :.- -- r. t ,:. t , :: i: ij , a:resc mc ce setvlÇos exlstentes. ccrr:

:Ji-ijailrenio cc an 65. rncrsc I alinea b e §io Ca Lei 8.666/1993. senoc

:css ivei cesae o!re

- Aceite as justificativas técnipas apresentacias, baseado ern

motrvo super,,eniente, e demonstrada a adequaçâo e a

vantagem paia 'a Administração (art. 65, caput da Lei

8 666/1993),

- Náo implique em alteração da vantagem obtida na contrataÇãc

original (att. 37. XXI da CR)

ConEonnas. 06 ce outubro de 2C22

Sf --,/iâ Ândrade l\la rtins
P " ccuradora Adjunta

OÁ3/MG 1!5.038 -- nratricula 20144254

,,7y
;..f

. 
.i.-..::, :t,t, )rie :i.^i pie_ie,iL_it.: oe congoohas :,lci \ ,:: :ir,,rir.\ ::.1i::,at)a Congonhas ,..c ieleíone;,3]I 373. :3ii) ";

P,ânrãic: 1.1:a
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:: :1 : r- ,.,.j:.t,i) t'il-, ' ' /\)2i.

DE S PACH O

) ) :,,, r.r i.,,r,.:i-jÍi,entcs,' externo Cot'tCoTdância parcial. . conr

' - :,:. ..r. ' " ')t- ?-2 de arrtoria da ilustre Procuradora AClunt;:. il.a.
j i. ,: ;,r:

Trata-se ds consulta forn]ulada pela SEMOBI em que relata erros

^ at,lirais - unr reiativo a erro em rêlaçâo ao número e outro relativo ao ôblêto,

:tesSrveis ie correção côn:crme Í1. 893

Ccrnculsa-io os autos verifico que o objeto que se pretenCe

::êauai' fo: alierado de forr,a indêvida após análise e êmissão de pareCer ju:'Ídico

;-- f[- ôe5,07á. RefêÍ'ido:areceí analisou a minuta dê côntrato dê fl. 658/662 e

i,.:i:rl-:,ii.) apl,rtcr.r a irecess:oade de se realizar pequenos ajustes.

:-rrô^.,.-,â,-'r.,: ir) :,roore c objeto do contrato, ao qual é soiiciiada a

:; , ,..:1.,.,-!. .r.., i-i. ' 
i!J i;a"i-ai iac sôiilentê uma sugestão para suprimir oo objeto a

-','o.ê:lr)ra 3 Asscrcracáo :cs l,4unicípios da Bacia do [/]édio Sâo Francisoo -
AiúiúEF. postc que os sen.,lÇos seriam executàdos no Município.de Congonnas.

Visando ainCa permitir uma eíetiva fiscalização do contrato, por se

it"ta, de côntrâtc de marutenção, cujas demandâs pela própria natureza são

rr',ils'.errii:-acâs e impievisiveis. a pai'eceristas sugere que nas ordens de seryicos

selan. emiiiias oaÍa cada iccaliciade/sêrviço e lista ainda o conteúdo mínimo paÍa

3S Cíaets.

,\ ::onf,.;s;i: cor-r a alleração do objeto se dá em íazãa de
: - ,:r'ti ,r'. r',jr.,,r,:.r :9,ia .lek) Conirole lÍ.tteíro deste MuniôípiO. Cc|forme



', .r':1,1'..- .i.r'l ô.c]0 ?i Controladoria recomencia mencionar no contrato os locais

acj | ,r'.t Íl i)

r. i, ::rl._. .' ;ar.c,-rc ô exame e aprovaqâo dos terrnos Cle contratcs
seí, !:)lrr3::lellciâ espectíica dO Orgào de ASSeSSoTJa JurÍdica da ACiministraçâo,

r!e n. Nluni.iDro de Ccngcnhas é represÇntada pela sua procuradoria .;urÍCica.

irão comcetindo ao Controle interno a. anáiise ou sugestão de modificeçÕes e
ninr.rla já Dreviamente analisadá e aprovada. isso nos termos da Lei Federal no

t'ôâ6 il:-r ccrr:oTr":e oaragi"aÍo único do ari.. 3g,

Trata-se de serviço de reparos e manutenção em dispositivos de

r'-:'.aest:r tlrra urbana. Esses serviÇos compreêndem os seryiços básicôs e

:ssenciais tars con]o drenagem, pavimentâÇão, manutenÇão em rede de esgoto,

servicos Ce contenções. serviço de manutenÇâo em rede de distribuição de água

poiá'rei. :ornecin]enlo de máo de obra, sinalização, entre outros. Ou seja. sâc

ser,/ccs contrataios para suorrÍ a denianda constante da SEMOBI. porém

,rrcrevisiveis enr relacão as localidades cnde a denlanda vai ser necessátia, daCa

7. con-lDlextdade ío tecido urbanô, seus usos e dinàmica.

- t)" .:) DOr exe!]"r:llo a SEMCBI caoacidade para pÍever todos os

| !a-irÍ, -rsCe.i:iâr')s Dara s(r ieaiizai' a nranutenção da pavimentação asÍáltica er:l

iôLiô o territoflc ric rnunicíoio pelos próximos 12 meses? A resposta é negativa.

Snquanto as obras determinadas possuem endereço certo e definido. tais como a

ccnstruÇão de um prédio municipal. os serviços de manutenção da inÍraestrutura

L;i5ana. são dinânricos. atuando o órgão municipal de forma reativa as ocorrê.nciag

i-ecsciias. tais como reclamações de cidadãos sobÍe o surgimento de buracos ou

irbstruqão de redes de drenagens. Posto isso, e importante frisar que peias

ca.aclârísticas e pala natureza do serviÇo não é possível previamente iistar cs

Éeilo essa pequena ressalva a atuação do órgão de Controle

'i:a)'.c seiulâr ac cciielo tuncionamento das instituiÇõês, que devem realizar seu
:..., :,:r r-ilfrli i.rrsê.vância â sLra_e ccr.npetências legais, infonno que a alteração

l] r -i. 'l i,.ir,:,1Í, r,. .lr.rri.) rstrou indovicla pela Ítatureza do serviça Cue e

, ,r ., . j lr(-) - s, ../al : tiralriô.



I: ;' .: i.::L.):',tf);::t. . c{) ::sles devent ser.realtzados em toco muntcíplo de

r , r:_ :.. ; r -atil-.i)rts;riii alaie do gestor Cgscj.evc,r. corn detalhes .ies

.. .- ..:. : :.- v,als:, s,erêT rcrl,zaoos. conrorrne cônsrE^eco

r-'ii,-iedê aa ila l-'Ce f .

Agir .l{) fôima côrirária s,grriftca agir contrâ o intoresse p[rblicô .) .iô

.; da(lào ore lem a lellítirn2 Ôretensão que a infraestrutura pública será manutenida

.r. :or -rü -r{.ieiuada c n.r taog tcrritório lúunicipal sern discriminaEão enr razão de

a.r:tiraaÕit.

Desta forrra. entendo neceâsana a retiíicação do contratc. caía

,:'j1., .;r:r;:l:: as nri:nçÕes ncevilas a endereços e localidades, reíorÇàndo-se a

' . r' | , i ,:r.t .t.ta: :.lta j:,.orurcto o nâtrlreze Lrâ exêôuçãô cio serviço. dê moõc

Se(jlre ano:xo sugestâo de nlinuta cie termo de retificação, corforir.':e

soi,..rtadô pela SÉlv1OBl..-o lermo, depois de devidamente assinado, deverá ser

.;jarja amola gublicidade. ficando disponível em conjunto com o contrato paia

aon srr lta livre

Em razão do exposto, homologo o parecer para que produza os

êfrJilÕs juridicos. com os ac.áscimos acima. o que faço com alicerce no incisc X do

ari. 4' da :er i\4unrcipal fi 2.30612001.

:-. ca:-rr il">-qe c oarscer para providências.

Ccrgonhas. C6 de outubro de 2022.

THOIV.AS Assinado de form.r drgrral
por THOtuiAS _AFÉ:A

i-AFET,tt ALVARENGA

ALVARENGA ?;::i;T,1#'
Thomás Laíetá Alvarenga

Procurador-Geral do Municipio
!AAS? 20144160 - OAB/MG 124.342
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i.i,r !1ic il) io ric Congonhas/MG
S,:rjrirt.),ia lvtuoicipal dê Obras e lnfraestrutura

i:oil'1o,. ira .:,: i,.]srrllca c..r:clar ,:ICcrrcos no corrtrato. visto que cacla urn dcles é lançriio:lrs

'r-,1. -i.ai!r(r,:s cr:rrtrrhs p,rr csta Sccrctitriíl c qLrc ô c.\çc;irlo dos scrYiços ó acotnpanhrda p.ri

' .r . i' . .l- :1..;l ,r,(1,..

l'fcc(',,sí' i,' Licrtaçtio: Plt(l/l I7l20l2
.:,. j.sili) l, ) I ( -, í lÍ t{,..: l),t z

'r:iLlrilr:iirr o Í'arcccr iurirlic,-r i1côslll(io ros aLrtos. em quc pese as n)anifestaçíles do nobre

(lon,lcnlrrs. lJ (lc oulubro dc 2():l

- .or t1t3^ À fÁii, c!
Dt JESI-S ÍsusÀrÀcÀrlArs

§4AGATHAEs 9*:i:i13"
Simônia lvÍaria de Jesus Magalhães

Sccrctária l\lunicipal dc Obras c [flfracstrurura (intcÍiüa]

- ..rr, i. '. L'I ir.ri I :.iaili:('!a\.
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PREFEITURA MUN ICIPAL DE COhIGOI.JIIAS
CIDADE DOS P,iOFr: rAS

I'l(ll'.11'.Íl{O'l l:l{I1() I)E l{l;l lljlC.,\i.,\O t)C) Ct)N'iR.\1'O N'l'>r"-lC/l20ll()22

I" Terrno rle Rctilicaçrio trxriir ('orlcçàti ilc Elrtr
lrolnr;rl no (lontrrlo ri'' I'>l\4(./ I l(Vl()21.
r incLrlldrr it /\(hsio N' I'l!lCl (x)f11022.

: ., rrl , ,,., \,il ),1, rt)lí) (.(r..,(i()\ll.\S. í)c\!\).r i..ti1(li.ir il. rl jrtrl
,),:i , ,r r \. 1\' .i i'rr.-l .11.. rr ll:i- lilrirr',r {',til,). t!-\[.' li,) iai)re\cntlil](, lt)ci,'
I'i.l.r: , iiirriiilr,ri Sr' (llaLrrlto .\r:ti,rri,r-,li ,'jrruzrL. ht-rr:tlcit'o. easrL,.lo. irl.irli,-,).

1L.ir.:,lr,r rl,, (l)l n' r I I llj(-).'lS(i' l:, (l(,ri\l11tc rlcrronriorrtlo'-(-()NI'1).,\1.\Nl-ir".
r,, (lr1 , nt r 1;,111 ,1, 3 ir r,.-1.'riLllr f. lrlrrl:rr--;r nit, e,rttstilrti :rltcl.lc'lkl itlc0l(rgir:;i dil
( .r,i;,rir, r' I'Ii(' ll1r.rl02l. P,.)r trirlilr-rc rlc crlo lirrrnal nli irt,.ii.tsão rlt- iniottttir.-ltir
\,in (ler.lr..irr\lt) ;r,rri .l ront.Lrlc tltr Úrglro conlr'.rtiIr1lü. c p,.)r r)rio !he tninsl-otnLrt'lr
.; .l.li,a,.r. f('Ín ilrc .rl.1ltr o (tluilíl]rio.-conôrrrictr-linuncr'ilo. rr);ls ti r,'rranl. r.t,.r ,

!r,rJriiLi]].ri \i 'cLr \arrrialo ('c()ÍrlcLi(l(). rctcrin.lô-sc lielnt('rtr ao tlisposiii nô l.ilitr] il.
r),,.,'..' l-l Li;iir,ri,, ii a,í,/l0ll (,,rtr olr-it:tir 'Rcgisirrr rlt l'rL:çr-,r l),lIiL ü(,rrrr.iliiru:xrr.l,l
'Iji I .,r !.il.t. iItIrzt:,I;I t)it L').t\'Lr(-iro tltts S.'tviç'oS (lC ICI)ril'rS (- tlrirI)lrlCll!.r(l .-,il
.1,. ,:.. tl,r ir: ,rL.lilltrir.r LrlrlrIrr. r i\i,tttl,r lrielt(iaf ,Loi r r I l r J I ; (r i 

I 
) i () : ir\S(\Ciii{i(i:. ll

.\'.i',ii.l)l . li.)'1...\\11:\lO: []l]] r'o l()ll icLlrtlc ci,rrr o,.!isiro:to u, li" ilo illti:ll) (i:,

. . , . I i.r,ir,/'r: , .ilil\ I r:!liiçOa5 sltl)\L alUr'ltii jr,rl.i i-iir(t \C lirçjl a{)I\i:tr'
i ar'r ( ,,i11'or i|iíilr j(: aorTr O pÍOcr)ssrr dm Li,lilAl(itiô rr" 06/201i -

:..1r,.,,ri. i" iir l;1,'tri)rrr.f iiLt.listr() tlc Prccos 02i1.{)21'. Lci:r:se:. "1...) cnr
.ir : :r.r..r 1 ., : ,,' ll,'c-.rr'irr!lt. L.icit.rt,')r.r() l'rcgao Iilctrôlicrr n'02il0ll c irtrr Jr.'

i.l:lisr,i, Ll i':,:.,,s itú/-10-l lir:rracLr pelir ÀtVIi\4S.Sl: (...)" tlu: rr.lx!.';i(, irc ()h-ieto.

rAr|ri':r:r irr!(rs-iirl x rqttilrirçiio nos seguirrtes tennos. Onde Se lô: "Constrtui olrjctrr
(lo Ilaient(l cr)l](!illr) il {-'\ccuÇi.io dc serviços de reparos e ntânutenção enr dispositivos
ilc irrlracstrrrrLlrl urbtula r)o \',Íunicípio tlc Congonhas. conforme plsnilha c lista
r:ontcntlo r)s ser\iÇ()s c r.rs locais rros qulis seÍão cxccutados. ' Leia-sei Co[trâtaçio
iic .:nq:rcsu rspfcirliza(lâ llil c-\ecuçÍo dos scrvicos dc rep:uos c mílnutcnçiio enl
,.iisir0sitir,r.s .de infr;rcstnrtunl llrl)enir. vistndo atendel o MuniLrípio de Congonhas.
,^1 i\inr. ilsSinil o ItesentÊ inrtrunreDt,.r. cnt 03 (tlês) rils. P11n rluc se pro(luzal or
siL5 eleiios leg.lrs. ,lÀlraindo-se üs cópills rlecessáriâs pÍlra documento c cotlttole.
ilzcnrlo-sc prri,.li;ar nn lirrrra da I-ci.

Corrsonlras. lJ tlL: outrrbro dc 2022
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